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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

EDITAL DO PREGÃO N.º 90027/2026 – ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS

(PROCESSO SEI 0026858-73.2025.6.17.8000)

A  União,  por  intermédio  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Pernambuco,  comunica  aos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, pelo critério de 

julgamento  MENOR  PREÇO,  nos  termos  da  Lei  n.º 14.133/2021, da  Lei  Complementar  n.º 
123/2006, do Decreto nº 11.462/2023 e da Instrução Normativa Seges/ME nº 73/2022, consoante as 
condições e especificações deste Edital e anexos.

1 - DO OBJETO

1.1 -  Constitui  o  objeto  da presente  licitação  o  registro  de  preços  para  contratação  de 
serviços de locação de veículos, com e sem motoristas, para as Eleições 2026,  de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital.

1.2 -  Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
CATMAT/CATSER e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2 – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1  -  A  despesa  decorrente  do  objeto  deste  pregão  correrá  à  conta  dos  créditos 
orçamentários consignados à Justiça Eleitoral no Orçamento da União, para o Exercício, na Natureza 
de Despesa 3390.33.03 - Locação de Veículos/  Locação de Meios de Transporte, na Ação 167864 - 
Eleições  2026  –  Pleitos  Eleitorais  –  Nacional  -  Plano  Orçamentário:  0000  -  Pleitos  Eleitorais  -  
Despesas Diversas.

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1  -  Poderão  participar  deste  Pregão  as  interessadas  que  estiverem  previamente 
credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e cadastradas no 
sítio www.gov.br/compras.
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3.1.1 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor  de  chave de identificação e  senha pessoal,  informando-se a  respeito  do 
funcionamento e regulamento do sistema.

3.1.2 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor  do  sistema  ou  ao  TRE/PE  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  do  uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.2 - Não poderão participar deste Pregão:

3.2.1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.2.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,  
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;

3.2.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, na data de abertura deste Pregão, 
impossibilitada de licitar ou contratar com o TRE/PE em decorrência de sanção que lhe foi imposta, 
inclusive nos impedimentos derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 e do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992;

3.2.3.1  - O  impedimento  de  que  trata  esta  subcondição  será  também 
aplicado à licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização  fraudulenta  da  personalidade  jurídica  da 
licitante.

3.2.4  - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira,  trabalhista ou civil  com dirigente do  TRE/PE ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.2.5  - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 
6.404/1976, concorrendo entre si;

3.2.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
Edital,  tenha sido condenada judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.2.7 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão;

3.2.9 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.2.10 - Pessoas físicas.

3.3  - Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 
econômico.
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3.3.1 -  Consideram-se empresas integrantes do mesmo grupo econômico aqueles 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 
econômico em comum.

  3.4 – Encerrada a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) fará consulta aos cadastros oficiais: 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – Cnep e Cadastro de Inidôneos do TCU ou qualquer outro que venha a ser implantado, e, 
ainda, no SICAF, bem como no Cadastro de Empregadores flagrados explorando trabalhadores em 
condições análogas às de escravo emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, a fim de verificar  
se a licitante se enquadra em qualquer vedação prevista neste edital.

3.5 -  A  verificação  pelo  TRE/PE  nos  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades 
emissores de certidões constitui  meio  legal  de prova,  para  todos os fins  no âmbito  da presente 
licitação.

4 - DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

4.1 – A licitante deverá cadastrar proposta, inclusive retirar ou substituir, exclusivamente por 
meio  do  sistema  eletrônico,  até  o  dia  30/06/2026  às  08h59,  quando  então  encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas.

4.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o preço unitário 
de  cada  item,  observados  o  quantitativo  e  a  unidade  de  prestação  do  serviço  do  objeto  a  ser  
contratado, conforme o Termo de Referência (ANEXO I).

4.2.1 – Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda corrente, 
limitado  a  2  (dois)  dígitos  após  a  vírgula,  compreendendo  todos  os  custos  diretos  e  indiretos 
necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais.

4.2.2 – Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro.

4.3 – Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos 
próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando as especificações do objeto constantes 
deste Edital.

4.4 – O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações 
complementares  da proposta,  observando-se  os  prazos  e  condições  especificados no  Termo de 
Referência (ANEXO I). 

4.5 – A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por 
parte da licitante proponente, daqueles indicados neste edital.

4.6 – Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital.

4.7 - A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que:

4.7.1 - cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do edital;

4.7.2 – suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas;
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4.7.3  - caso se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, deseja se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006.

4.7.4 – cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, caso 
esteja organizada em cooperativa.

4.8 – Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório 
e  a  ampla  defesa,  a  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei.

4.9 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.

4.9.1 –  Decorrido  o  prazo  de  validade  das  propostas,  sem  convocação  para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.10 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste 
edital e seus anexos.

5  -  DA SESSÃO PÚBLICA

5.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá 
na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.

5.2 –  Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o(a)  Pregoeiro(a) e  as  licitantes 
ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

5.2.1  –  Diante  da  indisponibilidade  momentânea  do  campo  próprio  do  sistema 
eletrônico, a licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 
nulic@tre-pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da 
matéria, devendo o(a) Pregoeiro(a) registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações.

5.3 –  Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua 
própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.

5.3.1.  A  sessão  pública  e  os  respectivos  atos  de  condução  do  certame  serão 
realizados  de  forma  ininterrupta  durante  o  expediente  do  TRE/PE,  das  08h00  às  14h00. 
Excepcionalmente,  a sessão poderá ser prorrogada até as 18h00, hipótese em que tal  fato será 
informado no chat, devendo os licitantes manterem acompanhamento constante por meio do sistema 
eletrônico.

5.4 –  O(A)  Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no 
“chat”,  os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da 
sessão. 

6 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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6.1 -  Aberta  a  etapa  competitiva,  as  licitantes classificadas  poderão  encaminhar  lances 
sucessivos,  exclusivamente  por  meio do sistema eletrônico,  sendo imediatamente  informadas do 
horário e valor consignados no registro de cada lance.

6.2 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 
no sistema.

6.3 - Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

6.4 -  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no art. 60 da Lei n.º 14.133/2021.

6.4.1 -  Esgotados  todos  os  demais  critérios  de  desempate  previstos  em  lei,  a 
escolha da licitante vencedora ocorrerá por sorteio, automaticamente pelo sistema, para o qual todas 
as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo.

6.5 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva  e  total  responsabilidade  da  licitante,  não  lhe  cabendo  o  direito  de  pleitear  qualquer 
alteração.

6.6 - Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível.

6.7 -  Se ocorrer  a desconexão do(a)  Pregoeiro(a) no decorrer  da etapa de lances,  e o 
sistema eletrônico permanecer acessível às  licitantes,  os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.

6.8 -  No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública do  Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.gov.br/compras.

6.9 - Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, conforme disposto no art. 23 da 
IN Seges-ME n.º 73/2022.

6.9.1 - A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso,  
será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública.

6.9.2 - O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,5% (meio por cento).

6.9.3  -  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a) poderá 
admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.

6.9.3.1  -  Preenchido  o  requisito  definido  nesta  subcondição,  caso  o(a) 
Pregoeiro(a) decida  não  reiniciar  a  disputa  aberta,  deverá  apresentar  as  justificativas  que 
fundamentaram essa decisão.

6.9.3.2  -  Ocorrendo  o  reinício  previsto  nesta  subcondição,  as  licitantes 
serão convocadas para apresentar lances intermediários.

6.9.3.3 -  Encerrada essa etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances 
em ordem crescente.
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7 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 - Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei nº 
Complementar nº 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 - Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar  nº  123/2006,  as  licitantes  que  se  enquadrem  nos  termos  do  art.  3º  da  Lei  
Complementar nº 123/2006 e do §2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

7.3 -  A licitante  enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte  deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que:

7.3.1 -  Atende aos requisitos  do art.  3º  da LC nº  123/2006,  para  fazer  jus  aos 
benefícios previstos nessa lei.

7.4 – Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão 
de lances nos termos do subitem anterior, serão observados os critérios de preferência estabelecidos 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

7.4.1 – Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma licitante 
enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com valor até 5% (cinco 
por cento) superior àquela melhor oferta, proceder-se-á da seguinte forma:

7.4.1.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a 
apresentar nova oferta que supere aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de preferência, situação 
em que, atendidas as exigências habilitatórias, será declarada vencedora do certame;

7.4.1.2  -  não  sendo  vencedora  da  fase  de  lances  a  microempresa  ou 
empresa de pequeno porte mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte e cujas ofertas estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito.

7.4.2 –  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, 
será  considerada  como  vencedora  da  fase  de  lances  a  licitante  que,  originalmente,  tenha 
apresentado a melhor oferta durante a disputa.

7.5 – Será concedido tratamento favorecido das microempresas e empresas de pequeno 
porte às sociedades cooperativas, se for o caso, desde que as receitas brutas dessas sociedades, 
auferidas no ano-calendário anterior, estejam dentro do valor limite de enquadramento como empresa 
de pequeno porte, nos termos do art. 34 da Lei n.º 11.488/2007. 

8 – DO JULGAMENTO 

8.1 – O critério de julgamento adotado será o de menor preço unitário por item.

8.1.1  –  O  julgamento  será  realizado  tendo  por  base  a  proposta  final  ajustada, 
enviada pela empresa licitante nos termos do Edital,  independentemente dos dados da proposta 
inicial cadastrados no sistema.
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9 - DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da 
Lei nº 14.133/2021, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais 
bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

9.1.1  –  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser 
acompanhada pelas demais licitantes.

9.1.2 - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, 
a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação.

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 –  O(A)  Pregoeiro(a) solicitará  à  licitante  classificada  em primeiro  lugar o  envio  da 
proposta de preços,  formatada de acordo com o Modelo de Composição de Preços (ANEXO II), 
devidamente adequada ao último lance ou preço negociado, por meio de campo próprio do sistema.

10.1.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio 
da  proposta  pelo  sistema,  será  admitido  o  envio  do  respectivo  arquivo  para  o  e-mail  nulic@tre-
pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com, devendo o(a) Pregoeiro(a), nessa hipótese, informar no “chat” a data 
e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

10.1.2 – O prazo para envio da proposta é de no mínimo 2 (duas) horas, a contar da 
convocação pelo  sistema,  podendo tal  prazo ser  alargado motivadamente pelo(a)  Pregoeiro(a) a 
depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação 
por parte da licitante.

10.1.3  –  Para  a  contagem  do  prazo  de  que  trata  o  item  anterior,  não  será 
considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo(a) Pregoeiro(a).

10.1.4 – A licitante deverá atender às exigências dispostas no Capítulo “Condições 
da Proposta” do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.

10.1.5 – O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e 
outros documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos 
acerca do objeto ofertado.

10.1.5.1 –  A  possibilidade  de  solicitação  acima  não  impede  que  o(a) 
Pregoeiro(a) obtenha  tais  informações  diretamente  na  internet  e  as  documente  nos  autos  do 
processo.

10.1.6 – Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual 
prorrogação  concedida  pelo(a)  Pregoeiro(a),  a  licitante  será  desclassificada  e  sujeitar-se-á  às 
sanções previstas neste edital.

10.1.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.1.7.1 - contiver vícios insanáveis;

10.1.7.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência;
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10.1.7.3 -  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do 

preço máximo definido para a contratação;

10.1.7.4 -  não  tiverem sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido 

pela Administração;

10.1.7.5  -  apresentar  desconformidade com quaisquer  outras  exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

10.2  –  O(A) Pregoeiro(a) examinará  a  proposta  mais  bem  classificada  quanto  à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 
especificações técnicas do objeto.

10.2.1 – O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer do setor técnico demandante do 
TRE/PE para orientar sua decisão.

10.2.2  – O(A)  Pregoeiro(a) poderá promover diligência destinada a embasar sua 
decisão em relação ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações 
e a juntada posterior de documentos complementares à proposta.

10.2.2.1 – A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da 
Lei  nº  14.133/2021,  não  alcança  documento  ausente,  comprobatório  de  condição  atendida  pela 
licitante  quando apresentou sua proposta,  que não foi  juntado com os demais  comprovantes de 
habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo(a) 
Pregoeiro(a).

10.2.3  -  Havendo  falhas  na  proposta,  o(a)  Pregoeiro(a) deverá  empreender 
diligências  para  a  sua correção e/ou  saneamento,  de  modo que  a  desclassificação da proposta 
somente será cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se o disposto 
no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021.

10.3 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.3.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove:

10.3.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.3.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 
da oferta.

10.4 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução.

10.5 – Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e 
econômica da oferta  aplicando-se,  no que couber,  o  art.  34 da Instrução Normativa 73/2022 da 
SEGES/ME.
 

11 – DA HABILITAÇÃO 
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11.1 – Para habilitação neste pregão eletrônico, serão exigidos da licitante classificada em 
primeiro lugar os documentos discriminados neste Capítulo, além da regularidade do cadastramento 
da licitante perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, nos níveis I ao 
VI conforme art. 6º da IN SEGES/MP nº 3, de 26/04/2018.

11.2 - Para fins de habilitação jurídica, serão exigidos os seguintes documentos:

11.2.1 -  No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.2.2 -  Em se tratando de Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.2.3 - No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

11.2.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência;

11.2.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;

11.2.6 -  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária 
estrangeira em funcionamento no País;

11.2.7 - No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

11.3 -  Os  documentos  apresentados  relativos  à  habilitação  jurídica  deverão  estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, se for o caso.

11.4 – Para fins de habilitação jurídica, o(a) Pregoeiro(a) verificará a compatibilidade entre o 
objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, se 
for o caso, conforme natureza da pessoa jurídica.

11.5  -  Para  fins  de  habilitação  fiscal,  social  e  trabalhista,  serão  exigidos  os 
seguintes documentos:

11.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

11.5.2 -  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por  elas administrados,  inclusive aqueles 
relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

11.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);
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11.5.4 -  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943;

11.5.5 -  Prova de inscrição no cadastro  de  contribuintes  municipal,  relativo  ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

11.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.5.7 -  Caso  a  licitante  seja  considerada  isenta  dos  tributos  municipais 
relacionados ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.5.8 – Comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal.

11.6 – Além dos documentos referentes à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, social, 
previdenciária e trabalhista, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação comprobatória 
dos requisitos de habilitação, caso ela não esteja disponibilizada digitalmente no SICAF:

11.6.1 - CAPACIDADE TÉCNICA:

11.6.1.1 –  Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica,  em  nome  da  licitante, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atendendo aos quantitativos abaixo, que 
comprove  a  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em  características, 
quantidades e prazos com o objeto desta contratação:

a) Item 1 – 05 (cinco) veículos 1.0 ou superior, por um período de 10 (dez) 
diárias;

b) Item 2 – 02 (dois) veículos 1.0 ou superior, com motorista, por um período 
de 10 (dez) diárias;

c) Item 3 – 07 (sete) veículos 1.0 ou superior, com motorista, por um período 
de 10 (dez) diárias;

d) Item 4 – 15 (quinze) veículos com motoristas, por um período de 06 (seis) 
diárias;

e)  Item 5  –  15 (quinze)  veículos  1.0  ou  superior  com motoristas  por  um 
período de 09 (nove) diárias;

f) Item 6 – 07 (sete) veículos 1.0 ou superior, com motorista, por um período 
de 10 (dez) diárias;

g) Item 7 – 05 (cinco) veículos 1.0 ou superior com motorista por um período 
de 01 (uma) diária;

h) Item 8 – 05 (cinco) veículos 1.0 ou superior com motorista por um período 
de 01 (uma) diária

11.6.1.1.1 –  Será  admitido  o  somatório  dos  quantitativos  dos 
atestados de que trata o subitem acima.
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11.6.1.2 -  Os documentos citados, relativos à comprovação da qualificação 
técnica, serão analisados pela equipe técnica designada pelo setor demandante do TRE/PE.

11.6.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

11.6.2.1 -  Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  ou 
liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão  desta,  expedida  a  menos  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  contados  da  data  da  sua 
apresentação; 

11.6.2.2 -  No  caso  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob  
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação.

11.6.3 – OUTROS DOCUMENTOS:

11.6.3.1 - A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob 
pena de inabilitação: 

11.6.3.1.1  -  Declaração  de  inexistência  de  impedimento  à  sua 
habilitação,  obrigando-se  a  comunicar  a  superveniência  de  ocorrência  impeditiva  ao  Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco; 

11.6.3.1.2 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.

11.7 –  Os documentos exigidos neste Capítulo que não estejam contemplados no SICAF ao 
tempo  da  consulta  pela  Administração,  ou  que  sejam  necessários  para  fins  de  confirmação, 
complementação, esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas 
hipóteses admitidas no item 11.9,  deverão ser  enviados por  meio  do sistema,  quando solicitado 
pelo(a) Pregoeiro(a), por meio do campo de “diligência”.

11.7.1  –  O prazo para envio dos documentos de que trata o item acima é  de no 
mínimo  2  (duas)  horas,  a  contar  da  convocação  pelo  sistema,  podendo  tal  prazo  ser  alargado 
motivadamente  pelo(a)  Pregoeiro(a) a  depender  das  circunstâncias  ou,  havendo  justo  motivo, 
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

11.7.2  –  Para  a  contagem  do  prazo  de  que  trata  o  item  anterior,  não  será 
considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo(a) Pregoeiro(a).

11.7.3 – Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado 
ou  expirada  eventual  prorrogação  concedida  pelo(a)  Pregoeiro(a),  a  licitante  será  inabilitada  e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

11.7.4 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio 
pelo sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail nulic@tre-pe.jus.br e 
cpltrepe@gmail.com, devendo o(a) Pregoeiro(a), nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário 
do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

11.8 – A licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 
encaminhados.
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11.8.1 –  Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro 
motivo devidamente justificado, o(a) Pregoeiro(a), a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o 
envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.

11.8.1.1 –  Os originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam solicitados, 
deverão ser encaminhados à Sala do(a) Pregoeiro(a) do  TRE/PE, situada na Av. Gov. Agamenon 
Magalhães, 1.160 - Bairro Graças - CEP 52010904 - Recife – PE, Telefone: (81) 3194-9200, no prazo 
estipulado pelo(a) Pregoeiro(a).

11.9 - Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 11.7, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do(a) Pregoeiro(a), a apresentação de novos documentos 
de habilitação para:

11.9.1 -  a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

11.9.2 -  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

11.9.3  -  a  apresentação  de  documentos  de  cunho  declaratório  emitidos 
unilateralmente pela licitante.

11.10 - A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos 
termos do item 11.7 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 
essa oportunidade conferida à licitante, implicando sua inabilitação.

11.11 – Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente,  após  a  data  de  emissão  dos  respectivos  documentos,  haja  superveniente 
alteração contratual ou transferência de acervo técnico.

11.11.1 –  Em se  tratando de  filial,  os  documentos  de  habilitação  jurídica  e  de 
regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

11.11.2  – Os documentos relativos à  habilitação técnica e econômico-financeira 
poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial.

11.12 –  Para fins de verificação das condições de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, 
diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção 
de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova.

11.13 –  As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito 
dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

11.13.1  –  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e 
trabalhista,  será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  cujo termo inicial  corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, 
da Lei Complementar nº 123/2006;

11.13.2 –  A não  regularização  dos  documentos,  no  prazo  previsto  no  subitem 
acima, implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º do 
art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,  
na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.
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11.14 –  O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
não será habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de 
abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.

11.14.1  –  Excetua-se  o  documento  que,  por  imposição  legal,  tenha  prazo  de 
vigência indeterminado.

11.15  –  Na  fase  de  habilitação,  caso  conste  do  SICAF  a  existência  de  “Ocorrências 
Impeditivas Indiretas” em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da 
Lei nº 14.133/2021, o(a) Pregoeiro(a) deverá promover diligências para o levantamento de conjunto 
de indícios no sentido de analisar  a configuração da tentativa de fraude ou burla  aos princípios 
estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º,  
IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

11.15.1 – Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a 
confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas 
envolvidas, em especial as seguintes características:

11.15.1.1 - identidade dos sócios; 

11.15.1.2 -  atuação no mesmo ramo de atividades; 

11.15.1.3 -   data de constituição da nova empresa posterior  à data de 
aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

11.15.1.4 -  compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, 
técnica e/ou de recursos humanos; 

11.15.1.5 - identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

11.15.1.6  -  identidade  de  telefones,  e-mails  e  demais  informações  de 
contato. 

11.15.2 – Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no 
subitem anterior,  o(a) Pregoeiro(a) registrará, no “chat”,  as ocorrências levantadas, suspenderá o 
certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio 
do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e 
documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito.

11.15.3 – Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada 
a outra empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o (a) Pregoeiro(a), 
ao estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar 
com a Administração: 

11.15.3.1  -  inabilitará  a  licitante  por  inaptidão  jurídica  para  assumir 
obrigações com a Administração; 

11.15.3.2 -  relatará  o  fato  à  autoridade  superior  para  a  instauração  de 
procedimento  administrativo  específico  objetivando  a  apuração  exauriente  acerca  dos  fatos  e  a 
eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo. 

11.16 - A documentação referente à qualificação técnica será analisada pela equipe técnica 
designada pelo setor demandante, e a relativa à qualificação econômico-financeira será analisada por 
contadores deste Tribunal. 
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12 – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1 –  Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a 
seleção da que melhor atenda a este edital.

12.2 – Constatado que a licitante detentora da melhor proposta válida atende às exigências 
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

12.3 –  A licitante vencedora deverá encaminhar ao TRE/PE, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis, contado do encerramento da sessão, documento contendo as informações dispostas no 
ANEXO VI, para o e-mail cec@tre-pe.jus.br, para fins de formalização da Ata de Registro de Preços 
(ANEXO IV) e do Contrato (ANEXO V).

13 – DOS RECURSOS

13.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 
10  (dez)  minutos,  de  forma imediata  após  o  término  do  julgamento  das  propostas  e  do  ato  de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob 
pena  de  preclusão,  ficando  a  autoridade  superior  autorizada  a  adjudicar  o  objeto  à  licitante 
vencedora.

13.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 
do sistema eletrônico, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de  
lavratura  da  ata  de  habilitação  ou  inabilitação,  ou  na hipótese  de adoção da  inversão  de  fases 
prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento.

13.3  -  As  demais  licitantes  ficarão  intimadas  para,  se  desejarem,  apresentar  suas 
contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação 
da interposição do recurso.

13.4 -  Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.

13.5 -  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade superior,  a qual deverá proferir  sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no inciso II do §1º, 
do art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

13.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam 
ser aproveitados.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1  - Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação  e,  exauridos  os  recursos 
administrativos quando houver, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicação  do  objeto  e  homologação  da  licitação,  observado  o  disposto  no  art.  71  da  Lei  nº 
14.133/2021.
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14.2 –  Cada  item  será  adjudicado  à  respectiva  licitante  vencedora,  a  qual  poderá  ser 
vencedora de mais de um item.

14.3 - A adjudicação de cada item resultará em uma Ata de Registro de Preços por licitante 
vencedora.

15 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1  –  Homologado  o  resultado  da  licitação,  a(s)  licitante(s)  mais  bem  classificada(s) 
terá(ão) o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços (Anexo IV), cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da licitante mais bem classificada, desde que a solicitação seja devidamente justificada e 
apresentada dentro do prazo; e a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

15.3  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e 
disponibilizada no sistema de registro de preços.

15.4 -  Será(ão) formalizada(s) Ata(s) de Registro de Preços do objeto constante do Termo 
de  Referência  (Anexo  I),  com  a  indicação  da  licitante  vencedora,  a  descrição  do  objeto,  as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.5 – O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP – 
Portal Nacional de Contratações Públicas e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços.

15.6  –  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

15.7 – Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidas,  fica facultado à Administração convocar  as licitantes remanescentes do 
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pela primeira classificada.

15.8 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de divulgação no PNCP,  podendo ser  prorrogada por  igual 
período, mediante a anuência do fornecedor e desde que comprovado o preço vantajoso.

15.8.1 -  Em  caso  de  prorrogação  da  Ata,  poderá  ser  renovado  o  quantitativo 
originalmente registrado.

15.9 – Nas hipóteses em que os pedidos de Ata de Registro de Preços ultrapassem o valor 
do limite da dispensa de licitação em razão do valor,  prevista no inciso II  do art.  75,  da Lei  n.º 
14.133/2016, a contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Contrato (ANEXO V), observadas 
as condições previstas neste Edital e seus Anexos, na Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) e na 
proposta da licitante fornecedora. 

16 – DO CADASTRO DE RESERVA

16.1 – Após a homologação da licitação, será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro:
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16.1.1  –  das  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

16.1.2 –  das licitantes que mantiverem sua proposta original.

16.2 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação das licitantes registradas 
na Ata.

16.2.1 –  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação à licitante mais bem classificada.

16.2.2 –   Para fins da ordem de classificação, as licitantes que aceitarem cotar o 
objeto  com  preço  igual  ao  da  adjudicatária  antecederão  aquelas  que  mantiverem  sua  proposta 
original.

16.3 – A  habilitação  das  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada 
quando houver necessidade de contratação das licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1 – quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e nas condições estabelecidos neste edital; ou

16.3.2 –  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

16.4 –  Na hipótese de nenhuma das licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao  da  adjudicatária  concordar  com  a  contratação  nos  termos  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pela primeira classificada, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista neste edital e seus anexos, poderá:

16.4.1  –  convocar  as  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço da adjudicatária; ou

16.4.2 – adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelas licitantes 
remanescentes,  observada  a  ordem de  classificação,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor 
condição.

17 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1 - A beneficiária da Ata será convocada para a assinatura do Contrato (ANEXO V), no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data em que receber a comunicação, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2 - Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 
pela  beneficiária da Ata em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos 
deste Edital.

17.3 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período,  quando solicitado  pela  beneficiária  da  Ata durante  o  seu  transcurso,  desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo TRE/PE.

17.4 - Será verificado por meio do Sicaf e de outros meios se a licitante vencedora mantém 
as condições de habilitação.
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17.4.1 -  A licitante vencedora deverá comprovar que a empresa e seus dirigentes 
não possuem condenação por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao 
trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta ao que está previsto no art. 1° e no art. 170 da 
Constituição Federal de 1988; no art. 149 do Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017, de 12 de 
março de 2004, (promulga o Protocolo de Palermo) e nas Convenções da OIT, no art. 29 e no art. 
105.

17.4.1.1 -  A comprovação acima será feita mediante Certidão Judicial de 
Distribuição  da  esfera  criminal,  da  Justiça  Comum,  Federal  e  Estadual  da  licitante  e  de  seus 
dirigentes;  pela  apresentação  de  certificação  emitida  por  instituição  pública  oficial  ou  instituição 
credenciada;  por  declaração  da  contratada,  ou  autodeclaração  colhida  diretamente  através  do 
sistema “Compras.gov.br”.

18 - DO PAGAMENTO 

18.1 - Conforme Cláusula “DO PAGAMENTO” constante da minuta da Ata de Registro de 
Preços (ANEXO IV) e da minuta do Contrato (ANEXO V).

19 - DAS SANÇÕES

19.1  - As  licitantes  estarão  sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  n.º 
14.133/2021, na  Instrução  Normativa  TRE/PE  nº  77/2025,  e  às  demais  cominações  legais, 
resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

19.2 - Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração de fatos e, 
se for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as 
comunicações à  licitante serão efetuadas através do endereço eletrônico (e-mail) indicado em sua 
proposta.

19.2.1 -  A  licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-
mail) indicado em sua proposta e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do TRE/PE, 
não podendo alegar  o  desconhecimento do recebimento das comunicações por  este  meio como 
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

19.3 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
Administração Pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores 
às penalidades previstas na referida lei. 

20 – DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

20.1 – Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser 
enviada exclusivamente para o endereço eletrônico nulic@tre-pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com.

20.2 – Compete ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 
impugnação.

20.2.1  –  A  impugnação  não  enseja  efeito  suspensivo  automático,  devendo  a 
Administração respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista 
para a abertura do certame.
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20.3  –  Acolhida  a  impugnação  contra  este  edital,  será  designada  nova  data  para  a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.

20.4  –  Os  pedidos  de  esclarecimentos  deverão  ser  enviados  ao(à)  Pregoeiro(a)  até  o 
terceiro  dia  útil  anterior  à  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,  exclusivamente  para  o 
endereço eletrônico nulic@tre-pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com.

20.4.1  – O(A) Pregoeiro(a),  auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os 
esclarecimentos  solicitados  em até  3  (três)  dias  úteis,  limitado  ao  último dia  útil  anterior  à  data 
prevista para a abertura do certame.

20.5  –  As  respostas  às  impugnações  e  aos  esclarecimentos  solicitados  serão 
disponibilizadas no Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência do TRE/PE para 
os interessados.

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1  - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. Os referidos prazos só se iniciam e se vencem em dia de expediente 
no TRE/PE. Serão considerados os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário.

21.2 - É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou ao Presidente do TRE/PE, em qualquer fase desta 
licitação,  a  promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  a  complementar  a  instrução  do 
processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que  deveria  constar 
originariamente da proposta.

21.3 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

21.4 -  O(A)  Pregoeiro(a) poderá,  em  qualquer  fase  da  sessão  pública  deste  Pregão 
Eletrônico, suspender os trabalhos, ocasião em que efetuará o registro dessa suspensão.

21.5 - A licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 
impeditivo de sua habilitação.

21.6 -  O Presidente deste Tribunal  poderá revogar esta licitação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar a revogação, e deverá anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

21.7 - A anulação do procedimento deste Edital, por motivo de ilegalidade, induzirá à da 
contratação, o que não obrigará o TRE/PE a indenizar a licitante vencedora, ressalvado o disposto no 
item 21.9.

21.8 -  A  declaração  de  nulidade  da  contratação,  originada  por  este  Edital,  opera 
retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir,  além de 
desconstituir os que porventura já tenha produzido.

21.9 - A nulidade não exonera o TRE/PE do dever de indenizar a licitante vencedora pelo 
que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 

19

mailto:nulic@tre-pe.jus.br


prejuízos  regularmente  comprovados,  desde  que  não  lhe  seja  imputável,  e  será  promovida  a 
responsabilização de quem lhe tenha dado causa.

21.10 - É vedada a contratação de empresa que tenha entre seus empregados cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/PE.

21.11 - É vedada a contratação de empresa que tenha entre seus sócios, ainda que sem 
função  gerencial,  servidor,  cônjuges,  companheiros  ou  parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 
membros ou juízes vinculados ao TRE/PE.

21.12 - A vedação constante do item anterior se estende às contratações cujo procedimento 
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade 
estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 
(seis) meses após a desincompatibilização.

21.13 - A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não 
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo TRE/PE, quando, no 
caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. (art. 2º, § 4º, da 
Resolução n.º 7 do CNJ, incluído pela Resolução n.º 229/2016).

21.14 - Consoante o prescrito no art. 2.º, VI, da Resolução n.º 07, de 18/10/05, do Conselho 
Nacional  de  Justiça  (incluído  pela  Resolução  nº  229/16),  fica  vedada  a  contratação, 
independentemente  da  modalidade  de  licitação,  de  pessoa  jurídica  que  tenha  em  seu  quadro 
societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 
grau,  inclusive,  dos  magistrados  ocupantes  de  cargos  de  direção  ou  no  exercício  de  funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente à Contratante.

21.15 - A vedação constante do item anterior se estende às contratações cujo procedimento 
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade 
estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 
(seis) meses após a desincompatibilização. (art. 2º, § 3º, da Resolução n.º 7 do CNJ, incluído pela 
Resolução nº 229/2016).

21.16 - A existência de registro no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados do Setor 
Público  Federal/CADIN  constitui  fator  impeditivo  para  a  celebração  de  contratos  e  eventuais 
aditamentos (prorrogações e acréscimos), nos termos do art. 6º da Lei nº 10.522/2002.

21.17 - Antes de ser formalizada a contratação ou de eventuais aditamentos (prorrogações e 
acréscimos), a Administração verificará a existência de impedimento mediante consulta ao Cadastro 
Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas/CEIS,  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas 
Punidas/CNEP, ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade/CNCAIA e ao Cadastro de Inidôneos do Tribunal de Contas da União/TCU, emitindo 
as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento, em conformidade com o § 4.º do art. 91 da 
Lei n.º 14.133/2021 e demais normas pertinentes à matéria.

21.18 – Nos moldes do disposto no inciso XIII  do art.  15 do Decreto nº 11.462/2023, é 
vedada a contratação, no âmbito do TRE/PE, de mais de uma empresa para a execução do mesmo 
serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização, ressalvado o 
disposto no art. 49 da Lei nº 14.133/2021.

21.19 - Informações complementares sobre a presente licitação poderão ser obtidas pelos 
telefones e FAX (81) 3194-9283, 3194-9284 e 3194-9285, de segunda a sexta-feira, das 8h às 14h, 
ou pelos e-mails nulic@tre-pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com.
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21.20 - Integra(m) este Edital, para todos os fins e efeitos, o(s) seguinte(s) anexo(s):

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Modelo de Composição de Preços

ANEXO III - Estimativa de Utilização de veículos

ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO V - Minuta do Contrato 

ANEXO VI - Cadastro para assinatura de ata/contrato

Recife, 09 de junho de 2026.

Danubia Rocha Antunes de Souza
Coordenadoria de Editais e Contratos
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO I

EDITAL DO PREGÃO N.º 90027/2026 – ELETRÔNICO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto a ser Contratado (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021)

1.1. Descrição Detalhada do Objeto

Contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviço locação de veículos, com e 
sem motoristas, para as Eleições 2026. Utilizaremos o Sistema de Registros de Preços (SRP).

Não será permitida a adesão de outros órgãos à(s) Ata(s) de Registro de Preços.

O objeto desta contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme o artigo 125, da Lei 14.133 de 01/04/2021.

 

O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns cujos padrões de 
desempenho  e  qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de 
especificações usuais de mercado, nos termos da definição contida no art. 6º, inciso XIII da Lei n.º 
14.133/2021 (NLLC).

 

Em  atenção  ao  Despacho  22421  À  EPC/SETRANS  e  COAD  (3305147),  registro  que  após 
divulgada a Intenção de Registro de Preços-IRP n.º 00006/2026 - locação de veículos, não houve 
interesse,  de  acordo  com  Documento  Quadro  IRP   00006/2026  -  Deserta  (3304332)  e  E-
mail 3304361.  Este  é  o  motivo  da  elaboração  deste  novo  TR,  mantendo  todas  as  demais 
condições.

 

Da subcontratação

 

É vedada a subcontratação total do objeto, a associação da licitante vencedora com outrem, a 
cessão  ou  transferência  total,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação,  ressalvadas  as 
subcontratações relativas à sublocação de veículos, nos termos do art. 122 da Lei n.º 14.133/2021, 
sendo necessário que a licitante vencedora disponha de, no mínimo:

 01 (um) veículo de sua propriedade, para todos os itens;
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JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DE VEÍCULOS: Entendemos que os quantitativos mínimos 
de veículos de propriedade da licitante vencedora exigidos acima são justificados visando não 
limitar  a  competição  apenas  para  grandes  locadoras  ou  locadoras  sediadas  em Pernambuco, 
ampliando assim a competição entre empresas que possuem capacidade técnica atestada nos 
documentos exigidos na habilitação técnica e empresas de todo o território nacional. 

Em complemento à informação do quantitativo mínimo de propriedade de veículos da licitante 
vencedora, apresentamos abaixo o limite que poderá ser subcontratado:

 

 09 (nove) veículos para o item 1;

 04 (quatro) veículos para o item 2;

 14 (quatorze) veículos para o item 3;

 30 (trinta) veículos para o item 4;

 83 (oitenta e três) veículos para o item 5;

 16 (dezesseis) veículos para o item 6;

 09 (nove) veículos para o item 7 e

 09 (nove) veículos para o item 8.

 

É vedada a subcontratação da parcela referente ao planejamento,  coordenação e adoção das 
providências para o fornecimento dos veículos demandados no âmbito do contrato.

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 
do subcontratado,  bem como responder  perante  o  contratante  pelo  rigoroso cumprimento  das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

O contratado é o responsável pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 
legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal, próprio ou 
das subcontratadas, vinculado aos serviços objeto desta contratação.

A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado  cumpre  os  requisitos  de  qualificação  técnica  necessários  para  a  execução  do 
objeto.

O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

O contratado deverá apresentar os documentos de regularidade fiscal e trabalhista e a declaração 
de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição, conforme a documentação exigida para habilitação nos termos do ato 
convocatório,  relativamente à empresa subcontratada, no prazo de 10 (dez)  dias úteis após o 
recebimento  da  Nota  de  Empenho,  ficando  o  fiscal  designado  responsável  por  seu 
acompanhamento.

A empresa subcontratada não poderá estar impedida de licitar e contratar perante a União. Para 
verificação  dessa  condição,  o  fiscal  do  contrato  efetuará  consulta  ao  Cadastro  Nacional  de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, 
mantidos pela Controladoria-Geral da União e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.

É  vedada  a  subcontratação  de  pessoa  física  ou  jurídica  se  aquela  ou  os  dirigentes  desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  se  deles  forem  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
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Em  caso  de  subcontratação,  a  subcontratada  deverá  preencher  todas  as  condições  técnicas 
exigidas para habilitação neste Termo de Referência, proporcionais aos serviços subcontratados;

Após comprovado o preenchimento das condições técnicas, a subcontratação será submetida à 
apreciação do fiscal técnico para análise e aprovação. A subcontratação não acarretará vínculo 
contratual com o TRE/PE.

 

Para todos os itens será respeitada a legislação trabalhista vigente, referente à jornada de trabalho 
dos motoristas, onde será observado:

 a  jornada  de  trabalho  do  motorista  se  limita  a  08  (oito)  horas  diárias  com  a  possibilidade 
excepcional de mais 02 (duas) horas diárias. A jornada mínima de descanso deve ser de 11 (onze) 
horas  diárias.  Excepcionalmente  e  dentro  do  rigor  da  Lei  o  limite  legal,  ainda  ocorrendo 
necessidade justificada e força maior, poderá a duração do trabalho exceder o limite legal até o 
máximo de 12 horas;

 

Todos os impostos e taxas,  inclusive trabalhistas,  incidentes sobre esta contratação serão por 
conta da contratada.
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Nº 
Item

Unidade Serviço

Naturez
a da 

Despes
a

SIASG/
CATSER

Preço 
Máximo 
Unitário 

(R$)

Quant. 
Mínima 

por 
Fornecim
ento - 1º 

Turno

Quant. 
Máxima 

por 
Fornecime

nto - 1º 
Turno

Valor 
mínimo 
(R$) - 1º 

Turno

 Valor 
máximo 
(R$) - 1º 

Turno

Quant. 
Mínima 

por 
Fornecim
ento -2º 
Turno

Quant. 
Máxima 

por 
Forneci
mento - 

2º 
Turno

Valor 
mínimo 
(R$) - 2º 

Turno

 Valor 
máximo 
(R$) - 2º 

Turno

Valor 
Mínimo 
Total do 

Item (R$)

Valor 
Máximo 
Total do 

Item (R$)

1 Diária

Locação de 
veículos por 

diária, passeio, 
motor 1.0 ou 
superior, tipo 
SEDAN ou 

PERUA, 
movidos a 

gasolina ou a 
álcool, com ar-
condicionado, 

direção 
hidráulica, sem 

motorista, 
quatro portas, 

ano de 
fabricação, no 
mínimo, 2022, 

com 
quilometragem 

livre, seguro 
total, franquia 

zero. Para ST’s 
com motoristas 

requisitados. 
Possibilidade 

de até 10 
veículos em 

uso ao mesmo 
tempo em 

algum período 
da contratação.

Custeio 000004014 322,86 250 300 80.715,00 96.858,00 150 180 48.429,00 58.114,80 129.144,00 154.972,80

2 Diária Locação de 
veículos por 

Custeio 000025089 604,08 125 150 75.510,00 90.612,00 75 80 45.306,00 48.326,40 120.816,00 138.938,40



diária, passeio, 
motor 1.0 ou 
superior, tipo 
SEDAN ou 

PERUA, 
movidos a 

gasolina ou a 
álcool, com ar-
condicionado, 

direção 
hidráulica, com 

motorista, 
quatro portas, 

ano de 
fabricação, no 
mínimo, 2022, 

com 
quilometragem 

livre, seguro 
total, franquia 
zero. A diária 
do motorista 
deverá incluir 

pernoite, já que 
os profissionais 

sairão do 
Recife/PE e 

desempenharã
o suas 

atividades em 
municípios 

distantes da 
origem, só 

retornando ao 
final do período. 

Para Sts com 
motoristas 

deste contrato. 
Possibilidade 

de até 05 
veículos em 

uso ao mesmo 
tempo em 

algum período 
da contratação.



3 Diária

Locação de 
veículos por 

diária, 
minivan/SUV 

compacto, 
movidos a 

gasolina ou a 
álcool, com ar-
condicionado, 

direção 
hidráulica, com 

motorista, 
quatro portas, 

ano de 
fabricação, no 
mínimo, 2022, 

com 
quilometragem 

livre, seguro 
total, franquia 
zero a serem 
entregues e 

recolhidos no 
interior do 

estado. 
Contratar 

preferencialmen
te motoristas 

locais. As 
diárias dos 

motoristas não 
incluirão 

pernoite, ou 
seja, caso a 

empresa opte 
por contratar 
motoristas de 
outras regiões 
deverá arcar 

com os custos 
correspondente

s, incluindo a 
pernoite. 

Possibilidade 
de até 15 

veículos em 

Custeio 000025089 602,16 270 600 162.583,20 361.296,00 200 240 120.432,00 144.518,40 283.015,20 505.814,40



uso ao mesmo 
tempo em 

algum período 
da contratação.

4 Diária

Locação de 
veículos 

utilitários, por 
diária, tipo 

kombi 
Standard, Van, 

Minivan ou 
Multivan, em 

ótimo estado de 
conservação, 

sujeito à vistoria 
prévia aprovada 
pela Seção de 
Transportes 

deste TRE/PE, 
movidos a 

gasolina, diesel 
ou a álcool, 

com 
quilometragem 

livre, com 
motorista, com 

ano de 
fabricação a 

partir de 2012, 
seguro total, 

franquia zero. 
Estes veículos 

rodarão 
exclusivamente 

na capital e 
região 

metropolitana 
do estado. 

Possibilidade 
de até 31 

veículos em 
uso ao mesmo 

tempo em 
algum período 
da contratação.

Custeio 000025089 602,16 300 403 180.648,00 242.670,48 280 403 168.604,80 242.670,48 349.252,80 485.340,96



5 Diária

Locação de 
veículos por 

diária, passeio, 
motor 1.0, tipo 

HATCH, 
movidos a 

gasolina ou a 
álcool, com ar-
condicionado, 

direção 
hidráulica, com 

motorista, 
quatro portas, 

ano de 
fabricação, no 
mínimo, 2020, 

com 
quilometragem 

livre, seguro 
total, franquia 
zero. Estes 

veículos 
rodarão 

exclusivamente 
na capital e 

região 
metropolitana 

do estado. Não 
será aceito 
veículo com 

cilindro de gás 
GNV no porta 

malas. 
Possibilidade 

de até 84 
veículos em 

uso ao mesmo 
tempo em 

algum período 
da contratação.

Custeio 000025089 455,16 1.200 1.465 546.192,00 666.809,40 650 900 295.854,00 409.644,00 842.046,00
1.076.453,4

0

6 Diária

Locação de 
veículos por 

diária, veículo 
de carga, 
carroceria 

Custeio 000025089 864,86 245 510 211.890,70 441.078,60 149 306 128.864,14 264.647,16 340.754,84 705.725,76



aberta ou 
fechada, com 

comprimento da 
carroceria de, 
pelo menos, 3 

metros, 
capacidade de 
carga de 1.000 
kg, movidos a 
diesel, direção 
hidráulica, com 
motorista, ano 
de fabricação, 

no mínimo, 
2018, com 

quilometragem 
livre, seguro 

total, franquia 
zero. a serem 
entregues e 

recolhidos no 
interior do 

estado. 
Contratar 

preferencialmen
te motoristas 

locais. As 
diárias dos 

motoristas não 
incluirão 

pernoite, ou 
seja, caso a 

empresa opte 
por contratar 
motoristas de 
outras regiões 
deverá arcar 

com os custos 
correspondente

s, incluindo a 
pernoite. Tais 
veículos serão 
utilizados para 
o recolhimento 
de material de 
propaganda 



eleitoral 
irregular, como 

mastros de 
bandeira, bases 

para mastros 
de bandeira e 

outros. 
Possibilidade 

de até 17 
veículos em 

uso ao mesmo 
tempo em 

algum período 
da contratação.

7 Diária

Locação de 
veículos por 
diária,SUV 

compacto/médi
o, movidos a 
gasolina ou a 

álcool, com ar-
condicionado, 

direção 
hidráulica, com 

motorista, 
quatro portas, 

ano de 
fabricação, no 
mínimo, 2022, 

com 
quilometragem 

livre, seguro 
total, franquia 
zero. A diária 
do motorista 
deverá incluir 

pernoite, já que 
os profissionais 

sairão do 
Recife/PE e 

desempenharã
o suas 

atividades em 
municípios 

distantes da 

Custeio 000025089 1.157,40 20 22 23.148,00 25.462,80 20 22 23.148,00 25.462,80 46.296,00 50.925,60



origem, só 
retornando ao 

final do período. 
Para CAVE. 
Possibilidade 

de até 10 
veículos em 

uso ao mesmo 
tempo em 

algum período 
da contratação.

8 Diária

Locação de 
veículos por 
diária,SUV 

compacto/médi
o, movidos a 
gasolina ou a 

álcool, com ar-
condicionado, 

direção 
hidráulica, sem 

motorista, 
quatro portas, 

ano de 
fabricação, no 
mínimo, 2022, 

com 
quilometragem 

livre, seguro 
total, franquia 

zero. Para 
acompanhantes 

da CAVE. 
Possibilidade 

de até 10 
veículos em 

uso ao mesmo 
tempo em 

algum período 
da contratação.

Custeio 000004014 945,00 20 22 18.900,00 20.790,00 20 22 18.900,00 20.790,00 37.800,00
41.580,0

0

 



Portanto, Valor global da contratação é de R$ 3.159.751,32 (três milhões, cento e cinquenta e nove mil 
setecentos e cinquenta e um reais e trinta e dois centavos), sendo:

R$ 1.945.577,28 (um milhão, novecentos e quarenta e cinco mil quinhentos e setenta e sete reais e vinte  
e oito centavos), para o 1º Turno; e

R$ 1.214.174,04 (um milhão, duzentos e quatorze mil cento e setenta e quatro reais e quatro centavos),  
para o 2º Turno.

 

Justificativa para os itens e quantitativos a serem licitados:

 

Item 1: 

O TRE/PE precisa disponibilizar até 10 veículos entre 40 a 48 dias no 1º e 2º Turnos, se houver, para que 
os suportes tecnológicos da STIC possam se deslocar em seus polos no interior do estado e realizar os 
seus trabalhos de preparação das eleições. Por isso, os quantitativos mínimos e máximos apresentados 
acima  são  fundamentais  para  conseguir  atender  a  estes  usuários  em  todos  os  cenários  que  se 
apresentem nesta eleição. Estes veículos serão conduzidos por motoristas requisitados.

Item 2:

O TRE/PE precisa disponibilizar até 05 veículos com motoristas entre 40 a 48 dias no 1º e 2º Turnos, se 
houver, para que os suportes tecnológicos da STIC possam se deslocar em seus polos no interior do 
estado e realizar os seus trabalhos de preparação das eleições. Por isso, os quantitativos mínimos e 
máximos apresentados acima são fundamentais para conseguir atender a estes usuários em todos os 
cenários que se apresentem nesta eleição.

Item 3:

O TRE/PE precisa disponibilizar até 15 veículos com motoristas entre 31 a 56 dias no 1º e 2º Turnos, se 
houver, para os serem utilizados nos 15 polos eleitorais do interior do estado, possibilitando todos os 
deslocamentos necessários aos cartórios eleitorais de cada região, em suas atividades de preparação 
das eleições.

Item 4:

O TRE/PE precisa disponibilizar até 31 veículos com motoristas entre 18 a 26 dias no 1º e 2º Turnos, se 
houver,  para  serem  utilizados  nos  31  cartórios  da  RMR,  possibilitando  todos  os  deslocamentos 
necessários aos cartórios eleitorais em suas atividades de preparação das eleições.

Item 5: 

O TRE/PE precisa disponibilizar até 84 veículos com motoristas em diversos períodos, entre 22 a 64 dias  
no 1º e 2º Turnos, se houver, para serem pela comissão de propaganda, Seção de Transportes, cartórios 
RMR,  suportes  tecnológicos  que  atuam  na  RMR,  e  para  complementar  a  frota  necessária  aos 
deslocamentos necessários nos finais de semana em que ocorrerão os pleitos.

Item 6:

O TRE/PE precisa disponibilizar até 17 veículos de carga com motoristas entre 23 a 48 dias no 1º e 2º 
Turnos, se houver, para serem utilizados nos 15 polos eleitorais do interior do estado, possibilitando 
todos os deslocamentos necessários aos cartórios eleitorais  de cada região,  em suas atividades de 
preparação recolhimento de propaganda eleitoral indevida. Poderá haver a necessidade de mais de 1 
veículo em algum polo.

Item 7:

O TRE/PE precisa disponibilizar até 10 veículos SUV com motoristas entre 40 a 44 dias no 1º e 2º 
Turnos, se houver, para serem utilizados no recolhimento de urnas eletrônicas sorteadas para auditoria. 
Estas  urnas  podem ser  escolhidas  em  qualquer  local  do  estado,  necessitando  o  espalhamento  de 
veículos em pontos estratégicos, para possibilitar o recolhimento em tempo hábil para a auditoria.

Item 8:
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O TRE/PE precisa disponibilizar até 10 veículos SUV sem motoristas entre 40 a 44 dias no 1º e 2º 
Turnos, se houver, para serem utilizados na escolta do recolhimento de urnas eletrônicas sorteadas para 
auditoria. Estas urnas podem ser escolhidas em qualquer local do estado, necessitando o espalhamento 
de veículos em pontos estratégicos, para possibilitar o recolhimento em tempo hábil para a auditoria. Os 
veículos serão dirigidos por policiais lotados na ASSEG.

 

Para a divulgação do IRP deverá ser usada a seguinte tabela:

  

Nº 
Ite
m

Unida
de

Serviço

Nature
za da 
Despe

sa

SIASG/
CATSER

Preço 
Máxim

o 
Unitári
o (R$)

Quant. 
Mínima por 
Fornecime

nto - 1º 
Turno

Quant. 
Máxima 

por 
Fornecime

nto - 1º 
Turno

Quant. 
Mínima por 
Fornecime

nto - 2º 
Turno

Quant. 
Máxima 

por 
Fornecim
ento - 2º 

Turno

Valor 
Máximo 
Total do 
Item (R$)

1 Diária

Locação de 
veículos por 

diária, passeio, 
motor 1.0 ou 
superior, tipo 
SEDAN ou 

PERUA, 
movidos a 

gasolina ou a 
álcool, com ar-
condicionado, 

direção 
hidráulica, sem 

motorista, 
quatro portas, 

ano de 
fabricação, no 
mínimo, 2022, 

com 
quilometragem 

livre, seguro 
total, franquia 

zero. Para ST’s 
com motoristas 

requisitados. 
Possibilidade 

de até 10 
veículos em 

uso ao mesmo 
tempo em 

algum período 
da contratação.

Custei
o

0000040
14

322,86 250 300 150 180 154.972,80

2 Diária

Locação de 
veículos por 

diária, passeio, 
motor 1.0 ou 
superior, tipo 
SEDAN ou 

PERUA, 
movidos a 

gasolina ou a 
álcool, com ar-
condicionado, 

Custei
o

0000250
89

604,08 125 150 75 80 138.938,40
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direção 
hidráulica, com 

motorista, 
quatro portas, 

ano de 
fabricação, no 
mínimo, 2022, 

com 
quilometragem 

livre, seguro 
total, franquia 
zero. A diária 
do motorista 
deverá incluir 

pernoite, já que 
os profissionais 

sairão do 
Recife/PE e 

desempenharã
o suas 

atividades em 
municípios 

distantes da 
origem, só 

retornando ao 
final do 

período. Para 
Sts com 

motoristas 
deste contrato. 
Possibilidade 

de até 05 
veículos em 

uso ao mesmo 
tempo em 

algum período 
da contratação.

3 Diária

Locação de 
veículos por 

diária, 
minivan/SUV 

compacto, 
movidos a 

gasolina ou a 
álcool, com ar-
condicionado, 

direção 
hidráulica, com 

motorista, 
quatro portas, 

ano de 
fabricação, no 
mínimo, 2022, 

com 
quilometragem 

livre, seguro 
total, franquia 
zero a serem 
entregues e 

Custei
o

0000250
89

602,16 270 600 200 240 505.814,40
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recolhidos no 
interior do 

estado. 
Contratar 

preferencialme
nte motoristas 

locais. As 
diárias dos 

motoristas não 
incluirão 

pernoite, ou 
seja, caso a 

empresa opte 
por contratar 
motoristas de 
outras regiões 
deverá arcar 

com os custos 
correspondent
es, incluindo a 

pernoite. 
Possibilidade 

de até 15 
veículos em 

uso ao mesmo 
tempo em 

algum período 
da contratação.

4 Diária

Locação de 
veículos 

utilitários, por 
diária, tipo 

kombi 
Standard, Van, 

Minivan ou 
Multivan, em 
ótimo estado 

de 
conservação, 

sujeito à 
vistoria prévia 
aprovada pela 

Seção de 
Transportes 

deste TRE/PE, 
movidos a 

gasolina, diesel 
ou a álcool, 

com 
quilometragem 

livre, com 
motorista, com 

ano de 
fabricação a 

partir de 2012, 
seguro total, 

franquia zero. 
Estes veículos 

rodarão 

Custei
o

0000250
89

602,16 300 403 280 403 485.340,96
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exclusivamente 
na capital e 

região 
metropolitana 

do estado. 
Possibilidade 

de até 31 
veículos em 

uso ao mesmo 
tempo em 

algum período 
da contratação.

5 Diária

Locação de 
veículos por 

diária, passeio, 
motor 1.0, tipo 

HATCH, 
movidos a 

gasolina ou a 
álcool, com ar-
condicionado, 

direção 
hidráulica, com 

motorista, 
quatro portas, 

ano de 
fabricação, no 
mínimo, 2020, 

com 
quilometragem 

livre, seguro 
total, franquia 
zero. Estes 

veículos 
rodarão 

exclusivamente 
na capital e 

região 
metropolitana 

do estado. Não 
será aceito 
veículo com 

cilindro de gás 
GNV no porta 

malas. 
Possibilidade 

de até 84 
veículos em 

uso ao mesmo 
tempo em 

algum período 
da contratação.

Custei
o

0000250
89

455,16 1.200 1.465 650 900
1.076.453,

40

6 Diária

Locação de 
veículos por 

diária, veículo 
de carga, 
carroceria 
aberta ou 

fechada, com 

Custei
o

0000250
89

864,86 245 510 149 306 705.725,76
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comprimento 
da carroceria 

de, pelo 
menos, 3 
metros, 

capacidade de 
carga de 1.000 
kg, movidos a 
diesel, direção 
hidráulica, com 
motorista, ano 
de fabricação, 

no mínimo, 
2018, com 

quilometragem 
livre, seguro 

total, franquia 
zero. a serem 
entregues e 

recolhidos no 
interior do 

estado. 
Contratar 

preferencialme
nte motoristas 

locais. As 
diárias dos 

motoristas não 
incluirão 

pernoite, ou 
seja, caso a 

empresa opte 
por contratar 
motoristas de 
outras regiões 
deverá arcar 

com os custos 
correspondent
es, incluindo a 
pernoite. Tais 
veículos serão 
utilizados para 
o recolhimento 
de material de 
propaganda 

eleitoral 
irregular, como 

mastros de 
bandeira, 

bases para 
mastros de 
bandeira e 

outros. 
Possibilidade 

de até 17 
veículos em 

uso ao mesmo 
tempo em 

algum período 
da contratação.
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7 Diária

Locação de 
veículos por 
diária,SUV 

compacto/médi
o, movidos a 
gasolina ou a 

álcool, com ar-
condicionado, 

direção 
hidráulica, com 

motorista, 
quatro portas, 

ano de 
fabricação, no 
mínimo, 2022, 

com 
quilometragem 

livre, seguro 
total, franquia 
zero. A diária 
do motorista 
deverá incluir 

pernoite, já que 
os profissionais 

sairão do 
Recife/PE e 

desempenharã
o suas 

atividades em 
municípios 

distantes da 
origem, só 

retornando ao 
final do 

período. Para 
CAVE. 

Possibilidade 
de até 10 

veículos em 
uso ao mesmo 

tempo em 
algum período 
da contratação.

Custei
o

0000250
89

1.157,
40

20 22 20 22 50.925,60

8 Diária

Locação de 
veículos por 
diária,SUV 

compacto/médi
o, movidos a 
gasolina ou a 

álcool, com ar-
condicionado, 

direção 
hidráulica, sem 

motorista, 
quatro portas, 

ano de 
fabricação, no 
mínimo, 2022, 

com 

Custei
o

0000040
14

945,00 20 22 20 22
41.580,0

0
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quilometragem 
livre, seguro 

total, franquia 
zero. Para 

acompanhante
s da CAVE. 

Possibilidade 
de até 10 

veículos em 
uso ao mesmo 

tempo em 
algum período 
da contratação.

1.2. Vigência da Contratação e Possibilidade de Prorrogação

Sugerimos que o instrumento contratual  seja substituído por  Nota de Empenho, com fundamento na 
doutrina e na Orientação Normativa AGU n.º 084/2024, salvo nas hipóteses de contratação de pedidos 
de ata cujos valores sejam superiores ao limite da dispensa de licitação em razão do valor, prevista no 
inciso II, do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, atualmente fixado no importe de R$ 65.492,11 (sessenta e 
cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) de acordo com o Decreto 12.807/2026, 
faz-se necessário constar na minuta do edital, razão pela qual também deverá ser elaborada e incluída 
como  anexo,  a  minuta  do  instrumento  contratual,  com as  cláusulas  estabelecidas  neste  Termo  de 
Referência (TR).

A ata de registro de preços terá validade um ano (doze meses), contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021, c/c o art. 22, do Decreto nº 11.462/2023. 

Em caso de prorrogação da Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

O instrumento contratual terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias a contar da publicação no PNCP.

2. Fundamentação da Contratação (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei nº 14.133/2021)

A contratação será processada por meio de Pregão Eletrônico, com a adoção do Sistema de Registro de 
Preços,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,  regulamentada  pelo  Decreto  nº  11.462/2023,  conforme 
justificativa constante no tópico 3.3 do BS-ETP-serviços comuns e obras engenharia 3185947.

2.1 Consulta à IRPs abertos:

Em atendimento ao contido no art. 10, caput, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 , informo 
que em  19/01/2026 consultamos o "Módulo de IRP" do sistema ComprasNet -  Anexo Consulta IRP - 
Veículo sem motoristas (3192724) e Anexo Consulta IRP - Veículo com motoristas (3192754) a fim de 
pesquisar Intenções de Registro de Preços (IRP) abertas e que poderiam abarcar nossa demanda para 
aquisição dos itens do presente processo.

 

 Para a referida pesquisa, utilizamos os seguintes filtros de consulta:

 Situação da IRP:

 Selecionamos o parâmetro "ABERTA".

 Material de Interesse:
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 Selecionamos o parâmetro "DO SERVIÇO". Adicionamos a descrição do objeto e 
em  seguida  e  com  a  opção  "CONTENDO  AS  PALAVRAS"  ativa,  iniciamos  a 
pesquisa;

 Selecionamos o CATSER presente na tabela do tópico 1.11 do ETP (3185947) e 
voltamos a pesquisar. 

 

Nenhum dos itens registrados atendem às nossas necessidades pelo exposto:

 

Da consulta Anexo Consulta IRP - Veículo sem motoristas (3192724), recebemos três atas de registro de 
preços:

 

           99054 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, que não serve pois o objeto é: 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços Contínuos de Reparo e Manutenção Preventiva e 
Corretiva  de  Vias  de  Pavimento  Flexível  em CBUQ/PMF da  malha  viária  do  Município  de  Rio  das 
Ostras/RJ;

           99054 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, que não serve pois o objeto é: 
Prestação  de  serviços  contínuos  de  Reparo  e  Manutenção  das  Vias  e  Estradas  Urbanas  Não 
Pavimentadas do Município de Rio Das Ostras / RJ;

           95559 - ESP- SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA, que não serve uma vez que o veículo é 
SUV blindado, de acordo com o memorial descritivo, página 2 do referido anexo.

 

Da consulta Anexo Consulta IRP - Veículo com motoristas (3192754), recebemos três atas de registro de 
preços:

 

          99054 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS - RJ, que não serve pois o objeto é: 
Prestação  de  serviços  contínuos  de  Reparo  e  Manutenção  das  Vias  e  Estradas  Urbanas  Não 
Pavimentadas do Município de Rio Das Ostras / RJ;

          26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA, que não serve pois o objeto é: Prestação de 
serviços  de  suporte  às  aulas  práticas,  para  atender  necessidades  de  alimentação,  hospedagem  e 
transporte de diversas unidades da Universidade Federal do Paraná;

          52121 - COMANDO DO EXERCITO, que não serve pois Nenhum dos itens registrados atendem às 
nossas necessidades pelo exposto:

 

          Item1 - ônibus por km rodado.

          Item 2  - ônibus por diária.

          Item 3 - ônibus por km rodado.

          Item 4 - ônibus por diária.

          Item 5 - micro-ônibus por km rodado.

          Item 6 - micro-ônibus por diária.

          item 7 - micro-ônibus por km rodado.

          Item 8 - micro-ônibus por diária.

          Item 9 - van executiva por diária.

          Item 10 - van executiva por diária.

          Item 11 - veículo executivo sedan por diária.

 

2.2 Lançamento de Intenção de Registro de Preços:
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Competências do órgão ou entidade gerenciadora

01. Realizará o lançamento do procedimento público de intenção de registro de preços limitado à 01 (um) 
órgão por item ou grupo, em conformidade com nossa capacidade de gerenciamento no momento.

02. Aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a) os quantitativos considerados ínfimos;

b) a inclusão de novos itens;

c) itens de mesma natureza com modificações em suas especificações.

03.  Consolidar  informações  relativas  à  estimativa  individual  e  ao  total  de  consumo,  promover  a 
adequação no Termo de Referência final para atender aos requisitos de padronização e racionalização, e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

04. Realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação consolidando os dados 
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese 
de compra centralizada.

05. Confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, inclusive 
quanto aos quantitativos e ao presente Termo de Referência.

06. Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório e 
todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou às  
entidades participantes.

07. Remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30 do Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023.

08. Gerenciar a ata de registro de preços.

09. Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados.

10. Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado interesse 
durante o período de divulgação da IRP.

11. Verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do item 02, se as manifestações de interesse 
em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 3º (e incisos) do Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023. e indeferir os pedidos que não o atendam.

12. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no SICAF.

13. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do  
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e registrá-las no 
SICAF.

14. Aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do art. 31, nos termos do disposto 
no § 3º do art. 31 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.

15. Deliberar, excepcionalmente, quanto à inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não 
tenha  manifestado  interesse  durante  o  período  de  divulgação  da  IRP,  desde  que  não  tenha  sido 
finalizada a consolidação de que trata o item 03.

Outras competências:

16. Os procedimentos de que tratam os itens 01 a 05 serão efetivados anteriormente à elaboração do 
edital.

17. O TRE-PE poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às entidades participantes para a execução 
das atividades de que tratam os itens 04 e 06.

18. O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos de contratação direta 
e do contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria Jurídica - ASJUR desse TRE-PE.

Competências do órgão ou entidade participante

Ao órgão ou entidade participante, que será responsável por manifestar seu interesse em participar do 
registro de preços, competirá:
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19. Registrar no sistema SIASGnet sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada:

a) Do Termo de Referência adequado ao registro de preços, do qual pretende participar;

b) Da estimativa de consumo justificada;

c) Do local de entrega;

d)  Da  pesquisa  de  preços  que  contemple  a  variação  de  custos  locais  e  regionais  (observados  os 
parâmetros da IN SEGES/ME nº 65/2021).

20. Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela 
autoridade competente.

21. Solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, dentro do prazo de manifestação de interesse,  
acompanhada das informações a que se refere o item 19 e alíneas "a" a "d".

22. Manifestar, junto ao TRE-PE, por meio da IRP, sua concordância com o objeto, anteriormente à 
realização do procedimento licitatório.

23. Auxiliar tecnicamente, por solicitação do TRE-PE, as atividades previstas nos itens 04 e 06.

24. Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto  
cumprimento de suas disposições.

25. Assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.

26.  Zelar  pelos  atos  relativos  ao  cumprimento  das  obrigações  assumidas  pelo  fornecedor  e  pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou de obrigações contratuais.

27. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do  
descumprimento  das  obrigações contratuais,  em relação  às  suas  próprias  contratações,  informar  as 
ocorrências ao TRE-PE e registrá-las no SICAF; e

28. Prestar as informações solicitadas pelo TRE-PE quanto à contratação e à execução da demanda 
destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

 

2.3 - Divulgação da Intenção de Registro de Preços:

29. Para fins de registro de preços, o TRE-PE deverá, na fase preparatória do processo licitatório, realizar 
procedimento público de IRP para possibilitar, pelo  prazo de oito dias úteis, a participação de outros 
órgãos  ou  outras  entidades  da  Administração  Pública  na  ata  de  registro  de  preços  e  determinar  a 
estimativa total de quantidades da contratação, observado, em especial, o disposto nos itens 03, 04, 19,  
21 e 22.

30. O prazo previsto do item 29 será contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação da 
IRP no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, de que trata o art. 174 da Lei nº 14.133, de 
2021.

31. Constará nos autos do processo de contratação a manifestação do órgão ou da entidade sobre a 
deliberação de que trata o item 29.

3. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor (art.6º, inciso XXIII, alínea ‘h’ da Lei nº 14.133/2021)

A contratação será processada por meio de Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços e o 
objeto será adjudicado à(s) empresa(s) que apresentar(em) a proposta de menor preço unitário por item, 
no qual estão inclusos todos os custos que incorram ou venham a incorrer sobre o objeto, inclusive 
impostos, taxas, fretes, encargos sociais, fiscais e trabalhistas.

3.1. Critério de Julgamento, Adjudicação e Homologação
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O objeto será adjudicado à empresa que apresentar a proposta de menor preço unitário por item, no qual 
estão inclusos todos os custos que incorram ou venham a incorrer sobre o objeto, inclusive impostos, 
taxas, fretes, encargos sociais, fiscais e trabalhistas.

A empresa vencedora não poderá possuir entre seus sócios, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  dos  respectivos  membros  e  juízes 
vinculados, bem como de qualquer servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento deste 
TRE/PE.

A empresa ainda deverá atender ao que dispõe o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, quanto  
à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

3.2. Tratamento Diferenciado (Microempresas e Empresas de Pequeno Porte)

Via de regra, entendemos não cabível a exclusividade para microempresas e empresas de pequeno 
porte haja vista a complexidade e o escopo financeiro da contratação, nos termos do II, Art. 10, Decreto 
n.º 8.538/2015.

Embora os Itens 7 e 8 tenha valores máximos estimados dentro do referencial estabelecido no art. 6º do 
mencionado Decreto, também entendemos não cabível a exclusividade para microempresas e empresas 
de pequeno porte, haja vista a inexistência do número mínimo de fornecedores assim enquadrados e 
sediados local ou regionalmente, uma vez que não foram preenchidos todos os requisitos constantes do 
inciso I do art. 10 do Decreto n.º 8.538/2015.

Para viabilizar a análise da exclusividade de certame a Microempresas - ME e Empresas de Pequeno 
Porte - EPP ou das suas excludentes, apresentamos os dados mínimos das empresas consideradas na 
pesquisa de mercado - Anexo Cadastro CNPJ das empresas citadas no ETP. (3214344).

Desta forma, com fulcro no art. 48, I, da Lei Complementar n.º 123/2006, e no art. 6.º, do Decreto n.º 
8.538/2015, sugerimos que a contratação NÃO seja exclusiva à participação de ME's e EPP's, nem que 
haja cota de até 25%. 

3.3. Das Condições de Habilitação

3.3.1 Condições Gerais de Habilitação

Como condição prévia  ao  exame da documentação de habilitação do licitante  detentor  da  proposta 
classificada  em primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

 a) SICAF;

 b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

 c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

 d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:CERTIDAO:0).

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 
“c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e  também  de  seu  sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua  desclassificação.  Constatada  a 
existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03 de 2018,  
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

É dever do licitante atualizar  previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios  
eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em  encontrar  a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à 
confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a  
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica 
e, no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.

 

3.3.2 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação.

3.3.2.1 Habilitação Técnica (Qualificação Técnica)

A  qualificação  técnica  se  dará  por  meio  da  comprovação  de  execução  de  atividades  pertinente  e 
compatível  com o objeto da licitação,  mediante apresentação de atestado(s)  de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em conformidade com o §5º do art. 67 
da  Lei  nº  14.133/2021,  de  acordo  com  os  itens  abaixo  descritos,  admitindo-se  o  somatório  dos 
quantitativos dos atestados:

Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, atendendo aos quantitativos abaixo, que comprove a aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta contratação:
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a) Item 1 – 05 (cinco) veículos 1.0 ou superior, por um período de 10 (dez) diárias;

b)  Item 2  –  02 (dois)  veículos  1.0  ou superior,  com motorista,  por  um período de 10 (dez)  diárias;
c)  Item 3 –  07 (sete)  veículos  1.0  ou superior,  com motorista,  por  um período de 10 (dez)  diárias;
d)  Item  4  –  15  (quinze)  veículos  com  motoristas,  por  um  período  de  06  (seis)  diárias;
e) Item 5 – 15 (quinze) veículos 1.0 ou superior com motoristas por um período de 09 (nove) diárias;
f)  Item 6  –  07 (sete)  veículos  1.0  ou  superior,  com motorista,  por  um período de 10 (dez)  diárias;
g)  Item 7  –  05 (cinco)  veículos  1.0  ou  superior  com motorista  por  um período de  01  (uma)  diária;
h) Item 8 – 05 (cinco) veículos 1.0 ou superior com motorista por um período de 01 (uma) diária.

Entendemos necessária a apresentação de comprovação de capacidade técnica, visando a evitar que a 
Administração contrate empresas que efetivamente não tenham condições de prestar  um serviço de 
tamanha  relevância  para  a  execução  dos  atos  preparatórios  da  eleição,  visto  que  a  verificação  de 
incapacidade  técnica,  quando  evidenciada  somente  após  o  início  da  execução  contratual,  gera 
transtornos para a gestão e efetivamente pode prejudicar – e até mesmo comprometer – a preparação 
das Eleições, já que o período entre o início da vigência contratual e a ocorrência do pleito é diminuto,  
não restando tempo hábil para se recontratar com outra empresa. Em resumo, este é um risco que este 
Regional não pode correr. Por tal razão, entendemos indispensável a averiguação prévia da capacidade 
técnica.

Justificativa para exigência de qualificação técnica:

O § 2º do Art. 67 da Lei 14.133 admite a estipulação de quantitativos mínimo de acordo com o que 
segue:

“Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados com 
quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, 
vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.”

No  nosso  caso,  estipulamos  os  quantitativos  mínimos  de  diárias  dentro  do  percentual  legalmente 
permitido para cada item, objetivando trazer empresas com capacidade técnica-operacional minimamente 
comprovada  para  os  parâmetros  de  nossa  contratação,  no  intuito  de  mitigar  possíveis  empresas 
aventureiras,  que  prestaram  serviços  de  pequena  monta  em  ocasiões  anteriores,  evitando  que  a 
Administração contrate empresas que efetivamente não tenham condições de prestar  um serviço de 
tamanha relevância para o TRE/PE que é a realização de eventos institucionais, visto que a verificação 
de  incapacidade  técnica,  quando  evidenciada  somente  após  o  início  da  execução  contratual,  gera 
transtornos para a gestão e efetivamente pode prejudicar – e até mesmo comprometer – a realização dos 
eventos, já que o período entre o início da vigência contratual e a execução do serviço é diminuto, não  
restando tempo hábil  para se recontratar com outra empresa. Em resumo, este é um risco que este 
Regional não pode correr. Por tal razão, entendemos indispensável a averiguação prévia da capacidade 
técnica nos quantitativos apresentados para cada item.

Os documentos relativos à qualificação técnica serão analisados pelo Setor contratante.

 

3.3.3 Justificativa Técnica – Exigência de Qualificação 

 

3.3.3.1 Habilitação fiscal, social e trabalhista:

3.3.3.1.1 Para todos os itens:

 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

 Regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas  
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,  
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 Regularidade com a Fazenda Municipal  do domicílio  ou sede do licitante,  relativa  à  atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre, nos termos do art. 62. da Lei 14.133/2021.
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 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei;

 Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada pelo  
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 A empresa, ainda, deverá atender ao que dispõe o inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal de 1988,  
quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

 Se couber,  a  empresa  deverá  apresentar  documentos  comprobatórios  do  atendimento  ao  requisito  de 
cumprimento da reserva de cota destinada a pessoas com deficiência.  (Lei  8.213 de 1991, Art.  93:  “A 
empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% 
(cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 
habilitadas, na seguinte proporção:

 I - até 200 empregados...............2%;

 II - de 201 a 500...............3%;

 III - de 501 a 1.000...............4%;

 IV - de 1.001 em diante...............5%".

3.3.4 Qualificação Econômico-Financeira:

Para todos os itens:

 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 180 (cento e oitenta) dias  
contados da data da sua apresentação;

 No  caso  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  o  licitante  deverá  apresentar  a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da  
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais 
requisitos de habilitação.

 Justifica-se a exigência de documentos de Qualificação Econômico-Financeira da empresa vencedora pelos 
seguintes motivos:

 A avaliação da qualificação econômico-financeira busca garantir que o licitante tenha capacidade financeira 
suficiente  para  cumprir  com as  obrigações contratuais  assumidas,  evitando possíveis  inadimplências  e 
garantindo a execução adequada do contrato.

 Assegurar que o licitante tenha condições financeiras adequadas é fundamental para proteger os interesses 
públicos. A falência ou insolvência de um contratado pode resultar em prejuízos e atrasos significativos para 
a administração pública, afetando a prestação de serviços ou a entrega de bens.

 A  exigência  de  qualificação  econômico-financeira  contribui  para  a  credibilidade  e  segurança  das 
contratações  públicas.  Assegura  que  apenas  empresas  com  saúde  financeira  participem  do  processo 
licitatório, minimizando riscos de descumprimento contratual e prejuízos para a administração.

3.3.5 Habilitação Jurídica:

 

Habilitação Jurídica:
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a) Contrato Social ou do ato constitutivo substituto, conforme o caso, acompanhado de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária:  ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;

Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus 
administradores;

Portaria  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em 
funcionamento no País;

No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva.

b) Declaração de que a empresa não tem, entre os seus sócios, diretores ou empregados, pessoas 
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou 
juízes  vinculados  ao  TRE-PE e  que  manterá  essa condição durante  todo o  prazo de vigência 
contratual.

 

Justificativa para o afastamento de Empresas em Consórcios

A restrição quanto à não participação de consórcio justifica-se pelos seguintes fatores:

 o objeto da contratação é de natureza simples e usual no mercado, não possuindo complexidade técnica 
que justifique a união de esforços de empresas distintas para o atendimento da demanda;

 na pesquisa de mercado, foram encontrados vários fornecedores do objeto,  bem como contratações 
similares realizadas, demonstrando que a participação de consórcio não é fator relevante que irá garantir  
aumento de competitividade;

 a contratação é de baixo vulto.

Justificativa para o afastamento de Pessoas Físicas:

A contratação em tela exige capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e 
equipe  de  profissionais  ou  corpo  técnico  para  a  execução do  objeto  incompatíveis  com a  natureza 
profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar., observado o art. 4º, § 
único, da IN SEGES n.º 116/2021.

 

4. Descrição da Solução e Adequação Orçamentária (art. 6º, inciso XXIII, alíneas ‘c’ e ‘j’ e art. 40, §1º, inciso 
I da Lei nº 14.133/2021)

4.1. Descrição da Solução
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Contratação de empresa(s) especializada(s) no ramo de locação de veículos com e sem motoristas por 
sistema de  registro  de  preços.  A  locação de  veículos  com e  sem motoristas  atenderia  à  demanda 
estudada, uma vez que a necessidade do TRE/PE neste período de preparação das eleições - agosto a 
outubro 2026, deverá ser de até 182 veículos e motoristas em um período curto e ainda que estes  
veículos e motoristas deverão estar à disposição em tempo integral do Regional em deslocamentos na 
RMR e interior do estado. 

Vantagens desta solução:

 Agilidade e a flexibilidade, pois o SRP permite que o  órgão contrate a locação de maneira rápida quando a 
necessidade surge, sem a morosidade de um novo processo licitatório para cada requisição. 

 A quantidade de veículos pode ser ajustada dentro do período de vigência da Ata. 

 Otimização dos custos, pois a licitação para registro de preços garante que o órgão contrate pelo preço 
mais vantajoso do mercado. Além disso, elimina os custos de manutenção, seguro, depreciação e gestão 
de frota própria que são responsabilidades da empresa locadora. 

 Planejamento orçamentário mais seguro pois, embora o órgão não saiba a quantidade exata de veículos 
que precisará, o registro de preços estabelece um teto de contratação e um preço fixo durante a validade da 
Ata.

 

A presente contração se faz necessária para dar suporte na logística de transportes, para execução de 
atividades  relacionadas  às  Eleições  2026,  diante  dos  quantitativos  insuficientes  tanto  de  veículos 
pertencentes  a  frota  deste  Tribunal  quanto  de  motoristas  contratados/requisitados  para  absorver  as 
demandas  relacionadas  aos  atos  preparatórios  e  processos  finalísticos  inerentes  à  realização  das 
ELEIÇÕES 2026. Dentre estas demandas se incluem:

 a variada demanda de infraestrutura de veículos da Secretaria  de Tecnologia da Informação e 
Comunicação ao longo de todo o período eleitoral que vai do transporte de mídias e gestão dos  
locais de armazenamento de urnas eletrônicas;

 o Suporte Técnico e Logístico aos Polos Eleitorais;

 a necessidade de veículos passeio e de transporte de carga para a Comissão de Propaganda 
Eleitoral para fins de diligências e demais ações vinculadas à fiscalização da propaganda eleitoral a 
partir de agosto de 2026;

 as necessidades dos Cartórios Eleitorais da RMR e do interior do estado (coordenadores de Polo 
Eleitoral), que têm as suas atividades demasiadamente aumentadas neste período, onde muitas 
delas requerem a presença de veículos e motoristas para serem desenvolvidas;

 recolhimento de urnas em qualquer local dentro do estado de Pernambuco, para a realização da 
Auditoria de urnas eletrônicas.

 complementação da frota da SETRANS.

Os serviços serão prestados sob demanda, de acordo com as necessidades dos setores que necessitem 
dos deslocamentos. Todas as despesas envolvidas na contratação, dentro das especificações contidas 
neste  documento,  inclusive  quando  prestado  em outra  cidade,  devem  estar  inclusas  no  preço  dos 
serviços, não havendo adicional de custos para o Tribunal.

Outra motivação para a demanda é a necessidade de sanar a dificuldade que a Setrans tem encontrado 
em requisitar  veículos  e  motoristas  de  outros  órgãos  públicos,  dificuldade  já  comprovada  em anos 
anteriores,  principalmente para o período de preparação do pleito,  ou seja,  nos meses de agosto a 
outubro.  Tal  constatação foi  mais  aprofundada na Informação 3745 (0571704),  desta  SETRANS, no 
Processo  SEI 0004729-21.2018.6.17.8000,  que  faz  um  estudo  mais  detalhado  da  infraestrutura  de 
transporte institucional erigida por esta seção para o período eleitoral. Este estudo também deve ser 
considerado enquanto justificativa da contratação de locação de veículos para o período eleitoral.

4.2. Adequação Orçamentária

4.2.1. Sequencial do PCA
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O sequencial do PCA é o de número 213.

4.2.2. Natureza de Despesa e Tipo de Orçamento

Custeio

Elemento de Despesa: 33.90.33 

Valor estimado inicial para a demanda (aprovado na PO 2026): 

1º Turno: R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) 

2º Turno: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) 

 

Após  a  finalização  da  pesquisa  de  preços  e  definição  do  preço  médio  da  licitação,  a  Equipe  de 
Planejamento da Contratação chegou ao valor total estimado para o certame após a análise dos custos, 
considerando a quantidade mínima de cada item: 

1º Turno: R$ 1.299.586,90 (um milhão, duzentos e noventa e nove mil quinhentos e oitenta e seis reais e  
noventa centavos)

2º Turno: R$ 849.537,94 (oitocentos e quarenta e nove mil quinhentos e trinta e sete reais e noventa e 
quatro centavos)

E a quantidade máxima de cada item:

1º Turno: R$ 1.945.577,28 (um milhão, novecentos e quarenta e cinco mil quinhentos e setenta e sete 
reais e vinte e oito centavos)

2º Turno: R$ 1.214.174,04 (um milhão, duzentos e quatorze mil cento e setenta e quatro reais e quatro 
centavos)

 

Portanto, Valor global da contratação é de R$ 3.159.751,32 (três milhões, cento e cinquenta e nove mil 
setecentos e cinquenta e um reais e trinta e dois centavos), sendo:

R$ 1.945.577,28 (um milhão, novecentos e quarenta e cinco mil quinhentos e setenta e sete reais e vinte  
e oito centavos), para o 1º Turno; e

R$ 1.214.174,04 (um milhão, duzentos e quatorze mil cento e setenta e quatro reais e quatro centavos),  
para o 2º Turno.

 

Contudo, como se trata de um Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços, regido pela Lei 
14.133/2021, a disponibilidade orçamentária deverá ser verificada quando da efetivação do pedido de 
ata.

Segue abaixo memória de cálculo para determinação das estimativas acima apresentadas:

Mínimos                  

Item Turno
Qtde 
Diária

Valor da 
Diária

Total 1º 
Turno

Turno
Qtde 
Diária

Valor da 
Diária

Total 2º 
Turno

Valor Mínimo total do item (1º 
+ 2º Turnos)

1 1 250 R$ 322,86 R$ 80.715,00 2 150 R$ 322,86
R$ 

48.429,00
R$ 129.144,00

2 1 125 R$ 604,08 R$ 75.510,00 2 75 R$ 604,08
R$ 

45.306,00
R$ 120.816,00

3 1 270 R$ 602,16
R$ 

162.583,20
2 200 R$ 602,16

R$ 
120.432,00

R$ 283.015,20

4 1 300 R$ 602,16
R$ 

180.648,00
2 280 R$ 602,16

R$ 
168.604,80

R$ 349.252,80

5 1 1200 R$ 455,16
R$ 

546.192,00
2 650 R$ 455,16

R$ 
295.854,00

R$ 842.046,00
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6 1 245 R$ 864,86
R$ 

211.890,70
2 149 R$ 864,86

R$ 
128.864,14

R$ 340.754,84

7 1 20
R$ 

1.157,40
R$ 23.148,00 2 20 R$ 1.157,40

R$ 
23.148,00

R$ 46.296,00

8 1 20 R$ 945,00 R$ 18.900,00 2 20 R$ 945,00
R$ 

18.900,00
R$ 37.800,00

Total
R$ 

1.299.586,90
 

R$ 
849.537,94

R$ 2.149.124,84

                   

                   

Máximos                  

Item Turno
Qtde 
Diária

Valor da 
Diária

Total 1º 
Turno

Turno
Qtde 
Diária

Valor da 
Diária

Total 2º 
Turno

Valor Máximo total do item (1º 
+ 2º Turnos)

1 1 300 R$ 322,86 R$ 96.858,00 2 180 R$ 322,86
R$ 

58.114,80
R$ 154.972,80

2 1 150 R$ 604,08 R$ 90.612,00 2 80 R$ 604,08
R$ 

48.326,40
R$ 138.938,40

3 1 600 R$ 602,16
R$ 

361.296,00
2 240 R$ 602,16

R$ 
144.518,40

R$ 505.814,40

4 1 403 R$ 602,16
R$ 

242.670,48
2 403 R$ 602,16

R$ 
242.670,48

R$ 485.340,96

5 1 1465 R$ 455,16
R$ 

666.809,40
2 900 R$ 455,16

R$ 
409.644,00

R$ 1.076.453,40

6 1 510 R$ 864,86
R$ 

441.078,60
2 306 R$ 864,86

R$ 
264.647,16

R$ 705.725,76

7 1 22
R$ 

1.157,40
R$ 25.462,80 2 22 R$ 1.157,40

R$ 
25.462,80

R$ 50.925,60

8 1 22 R$ 945,00 R$ 20.790,00 2 22 R$ 945,00
R$ 

20.790,00
R$ 41.580,00

Total
R$ 

1.945.577,28
     

R$ 
1.214.174,0

4
R$ 3.159.751,32

4.2.3. Modalidade da Nota de Empenho

  Ordinário    Global X Estimativo

5. Requisitos da Contratação (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ e art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)

Requisitos do objeto: 

 Veículos com e sem motorista, a depender do item;

 Veículos com seguro de responsabilidade civil facultativa por passageiro.

 

Requisitos legais:

- Resolução nº 433, de 29 de novembro de 2022, que dispõe sobre o macro processo de contratações do 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE);
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- Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública;

-  Resolução  Nº  347,  de  13  de  outubro  de  2020,  que  dispõe  sobre  a  Política  de  Governança  das 
Contratações Públicas no Poder Judiciário;

- A empresa ainda deverá atender ao que dispõe o inciso XXXIII  do art.  7º da Constituição Federal, 
conforme  preconiza  do  art.  68,  VI,  da  Lei  nº  14.133/2021, quanto  à  proibição  de  trabalho  noturno, 
perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

 

JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA: 

 

Quantitativo  insuficiente  tanto  de  veículos  pertencentes  a  este  Tribunal  quanto  de  motoristas 
contratados/requisitados para absorver as demandas relacionadas aos atos preparatórios e processos 
finalísticos inerentes à realização das ELEIÇÕES 2026. Dentre estes se incluem: a variada demanda de 
infraestrutura de veículos da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação ao longo de todo o 
período eleitoral  que vai  do  transporte  de  mídias  e  gestão dos  locais  de  armazenamento  de  urnas 
eletrônicas, passando pelo suporte técnico aos Polos Eleitorais até a transmissão remota em pontos 
geográficos  específicos do estado;  a  necessidade de veículos  para transporte  de urnas da CAVE - 
auditoria das urnas eletrônicas; a necessidade de veículos passeio da Comissão de Propaganda Eleitoral  
para diligências e demais ações vinculadas à fiscalização da propaganda eleitoral a partir de agosto do 
corrente ano; as necessidades dos Cartórios Eleitorais da RMR e do interior do estado (coordenadores 
de Polo Eleitoral), que têm as suas atividades em muito aumentadas neste período, as quais muitas 
delas requerem a presença de veículos e motoristas para serem desenvolvidas e complementação da 
frota da SETRANS.

Em conformidade com a  experiência  de  anos  anteriores,  este  setor  tem encontrado  dificuldade  em 
requisitar veículos e motoristas, de outros órgãos públicos, principalmente para o período de preparação 
do pleito, ou seja, nos meses de julho a outubro. Tal constatação foi mais aprofundada na Informação 
3745 (0571704),  desta  SETRANS, no Processo SEI 0004729-21.2018.6.17.8000,  que faz  um estudo 
mais detalhado da infraestrutura de transporte institucional erigida por esta seção para o período eleitoral. 
Este estudo também deve ser considerado enquanto justificativa da contratação de locação de veículos 
para o período eleitoral.

Não vemos como o serviço de táxi possa resolver esta demanda, já tem previsão de fornecer até 268 
veículos no final de semana de eleição, não tendo como suprir mais esta demanda. Também não há 
como requisitar veículos e motoristas de outros órgãos públicos na quantidade e períodos necessários.

Diante  do  apresentado  no  1.8.  do  ETP  (3185947)  sobre  as  soluções  disponíveis  no  mercado, 
apresentamos  a  descrição  e  justificativa  da  solução  escolhida  e  afirmo  conclusivamente  que  a 
contratação que estamos encaminhando se adéqua ao atendimento da necessidade a que se destina.

O Tribunal Regional Eleitoral é uma instituição pública que se utiliza, de forma eventual, em anos em que 
ocorrem Eleições, dos serviços especificados neste instrumento, como suporte para a realização de sua 
atividade-fim, justificando-se a contratação pela necessidade de prover infraestrutura de transporte em 
complementação à frota oficial e motoristas disponíveis no contrato vigente.

A adoção do sistema de registro de preços apresenta-se como adequada à demanda, uma vez que é 
para as eleições 2026, onde poderá haver ou não o 2º Turno, bem como podem ocorrer variações nas 
necessidades pontuais de cada setor usuário, onde poderá haver maior ou menor utilização, como já 
ocorreu em eleições anteriores. 

Assim, evitamos onerar a máquina administrativa com acréscimos ou supressões contratuais, ao longo 
da execução contratual, que podem ser evitadas com a adoção do SRP. Vantagens desta solução:

 Agilidade e a flexibilidade, pois o SRP permite que o  órgão contrate a locação de maneira rápida 
quando  a  necessidade  surge,  sem  a  morosidade  de  um  novo  processo  licitatório  para  cada 
requisição. 

 A quantidade de veículos pode ser ajustada dentro do período de vigência da Ata. 
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 Otimização dos custos, pois a licitação para registro de preços garante que o órgão contrate pelo  
preço  mais  vantajoso  do  mercado.  Além  disso,  elimina  os  custos  de  manutenção,  seguro, 
depreciação e gestão de frota própria que são responsabilidades da empresa locadora. 

 Planejamento orçamentário mais seguro pois, embora o órgão não saiba a quantidade exata de 
veículos que precisará, o registro de preços estabelece um teto de contratação e um preço fixo 
durante a validade da Ata.

Desta forma o TRE não se obriga a adquirir a quantidade registrada em ata própria, possibilitando a 
despesa progressiva, com o pedido parcelado da quantidade que melhor lhe convier, ao preço registrado, 
havendo a correspondente adequação ao planejamento orçamentário.

Os serviços serão prestados por demanda mediante nota de empenho e ordem de serviço,  na qual 
estarão especificados o local e o período de cada utilização.

O objeto deste processo foi dividido em 08 (oito) itens visando ao registro de preços para eventuais 
contratações de serviços necessários à realização da logística de transportes de apoio às Eleições 2026:

Nº 
Item

Descrição do Item

1

Locação de veículos por diária, passeio, motor 1.0 ou superior, tipo SEDAN ou PERUA, movidos a 
gasolina ou a álcool, com ar-condicionado, direção hidráulica, sem motorista, quatro portas, ano de 
fabricação, no mínimo, 2022, com quilometragem livre, seguro total, franquia zero. Para ST’s com
motoristas requisitados. Possibilidade de até 10 veículos em uso ao mesmo tempo em algum período 
da contratação.

2

Locação de veículos por diária, passeio, motor 1.0 ou superior, tipo SEDAN ou PERUA, movidos a 
gasolina ou a álcool, com ar-condicionado, direção hidráulica, com motorista, quatro portas, ano de 
fabricação,  no  mínimo,  2022,  com  quilometragem  livre,  seguro  total,  franquia  zero.  A  diária  do 
motorista deverá incluir pernoite, já que os profissionais sairão do Recife/PE e desempenharão suas 
atividades em municípios  distantes da origem,  só retornando ao final  do período.  Para Sts  com 
motoristas deste contrato.  Possibilidade de até 05 veículos em uso ao mesmo tempo em algum 
período da contratação.

3

Locação de veículos por diária, minivan/SUV compacto, movidos a gasolina ou a álcool,  com ar-
condicionado, direção hidráulica, com motorista, quatro portas, ano de fabricação, no mínimo, 2022, 
com quilometragem livre, seguro total, franquia zero a serem entregues e recolhidos no interior do 
estado.  Contratar   preferencialmente  motoristas  locais.  As  diárias  dos  motoristas  não  incluirão 
pernoite, ou seja, caso a empresa opte por contratar motoristas de outras regiões deverá arcar com 
os custos correspondentes, incluindo a pernoite. Possibilidade de até 15 veículos em uso ao mesmo 
tempo em algum período da contratação.

4

Locação de veículos utilitários, por diária, tipo kombi Standard, Van, Minivan ou Multivan, em ótimo 
estado de conservação, sujeito à vistoria prévia aprovada pela Seção de Transportes deste TRE/PE, 
movidos  a  gasolina,  diesel  ou  a  álcool,  com  quilometragem  livre,  com  motorista,  com  ano  de 
fabricação a partir de 2012, seguro total, franquia zero. Estes veículos rodarão exclusivamente na 
capital e região metropolitana do estado. Possibilidade de até 31 veículos em uso ao mesmo tempo 
em algum período da contratação.

5

Locação de veículos por diária, passeio, motor 1.0, tipo HATCH, movidos a gasolina ou a álcool, com 
ar-condicionado,  direção hidráulica,  com motorista,  quatro  portas,  ano de fabricação,  no mínimo, 
2020, com quilometragem livre, seguro total, franquia zero. Estes veículos rodarão exclusivamente na 
capital e região metropolitana do estado. Não será aceito veículo com cilindro de gás GNV no porta 
malas. Possibilidade de até 84 veículos em uso ao mesmo tempo em algum período da contratação.

6

Locação de veículos por diária, veículo de carga, carroceria aberta ou fechada, com comprimento da 
carroceria de, pelo menos, 3 metros, capacidade de carga de 1.000 kg, movidos a diesel, direção 
hidráulica, com motorista, ano de fabricação, no mínimo, 2018, com quilometragem livre, seguro total,  
franquia zero.  a serem entregues e recolhidos no interior  do estado. Contratar preferencialmente 
motoristas locais. As diárias dos motoristas não incluirão pernoite, ou seja, caso a empresa opte por 
contratar  motoristas  de outras  regiões deverá arcar  com os  custos correspondentes,  incluindo a 
pernoite.  Tais  veículos  serão  utilizados para  o  recolhimento  de material  de  propaganda eleitoral 
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irregular, como mastros de bandeira, bases para mastros de bandeira e outros. Possibilidade de até 
17 veículos em uso ao mesmo tempo em algum período da contratação.

7

Locação de veículos  por  diária,  SUV compacto/médio,  movidos  a  gasolina ou a  álcool,  com ar-
condicionado, direção hidráulica, com motorista, quatro portas, ano de fabricação, no mínimo, 2022, 
com quilometragem livre, seguro total, franquia zero. A diária do motorista deverá incluir pernoite, já 
que os profissionais sairão do Recife/PE e desempenharão suas atividades em municípios distantes 
da origem, só retornando ao final do período. Para CAVE. Possibilidade de até 10 veículos em uso ao 
mesmo tempo em algum período da contratação.

8

Locação de veículos por diária, SUV compacto/médio, movidos a gasolina ou a álcool, com ar-
condicionado,  direção hidráulica,  sem motorista,  quatro  portas,  ano de fabricação,  no mínimo, 
2022,  com  quilometragem  livre,  seguro  total,  franquia  zero.  Para  acompanhantes  da  CAVE. 
Possibilidade de até 10 veículos em uso ao mesmo tempo em algum período da contratação.

A subdivisão do objeto em itens se fez em razão do critério logístico e operacional dos serviços a serem 
realizados, a depender dos tipos de veículos que serão utilizados, bem como dos possíveis locais de 
utilização,  visando agrupar  por  ramo de empresa especializada em cada nicho de atividade.  Sendo 
assim, a EPC acredita nas vantagens operacionais e logísticas advindas desse agrupamento sem trazer 
prejuízo a competitividade necessária ao certame.

A cada evento relacionado ao pleito eleitoral a ser contratado, o TRE/PE definirá os itens que serão 
necessários para a sua realização, exigindo da empresa cadastrada na ata a execução de todos os 
serviços contratados.

 

Por todo o exposto, nos posicionamos de forma conclusiva, de que a contratação de locação de veículos 
com e sem motoristas por SRP se mostra a solução mais adequada para atendimento das necessidades 
deste Tribunal, conforme disposto no art. 18, §1º, inciso XIII da Lei 14.133/2021.

 

1. OBJETO
 

Contratação  de  empresa  especializada  no  ramo  de  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  COM  OU  SEM 
MOTORISTAS, por SRP, de acordo com as especificações técnicas e condições constantes do projeto e 
seus anexos.

 

2 – CONDIÇÕES GERAIS

Para atendimento a servidores e terceirizados na capital e Região Metropolitana do Recife e em viagens 
ao interior do Estado e demais atividades inerentes às Eleições 2026, junto aos Cartórios Eleitorais ou às 
Secretarias do Tribunal, devendo obedecer às seguintes condições:

 

Os veículos utilizados pela contratada para a realização dos serviços descritos neste TP não poderão 
conter, sob hipótese alguma, propaganda política, referência a candidatos ou detentores de mandatos 
eletivos, ou ainda conteúdo pornográfico, ofensivo ou discriminatório.

 

2.1  -  Os  veículos  deverão  possuir  data  de  fabricação  de  acordo  com  as  exigências  contidas  nas 
descrições dos objetos;

2.2 - Os veículos deverão estar em excelentes condições mecânica, elétrica, de capotaria e lanternagem, 
conter todos os itens de série, além de estepe (pneu suporte), macaco e triângulo, estando sujeitos à  
vistoria prévia, a ser realizada pela Seção de Transportes deste TRE, podendo ser rejeitados. Neste 
caso,  a  empresa  vencedora  deverá  substituir  o  veículo  no  prazo  máximo de  24  horas  a  contar  da 
comunicação do fato;
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2.3 - A empresa vencedora de cada item deverá disponibilizar os veículos para vistoria no prazo máximo 
de 02 (dois) dias antes da realização de cada locação;

2.4 - Os veículos deverão ter pneus em perfeitas condições de uso e segurança (inclusive o de suporte). 
Os pneus não poderão ser recauchutados;

2.5 - Os veículos deverão ser entregues com tanque de combustível cheio, óleo de motor recentemente  
trocado - há, no máximo 1/4 (um quarto) do período indicado para nova troca - óleo de freio no nível  
requerido e filtros de ar, combustível e óleo em dentro da validade;

2.6 -  Os veículos locados serão abastecidos pelo Tribunal.  Na devolução ao final  do contrato e nas 
substituições para manutenção, o carro será devolvido para a locadora com o tanque abastecido como 
fora recebido.

2.6.1 – Especificamente para os itens 3, 4, 5 e 6, o abastecimento se dará da seguinte forma:

a) No início e no fim das atividades diárias, será anotado o hodômetro dos veículos. Isto servirá para  
apurar  a quantidade de quilômetros rodados durante os serviços realizados no dia.  Logo,  o perfeito 
funcionamento deste equipamento de série é condição indispensável  para a contratação,  devendo o 
veículo ser imediatamente reparado ou substituído, em caso de pane deste equipamento.

b) O TRE abastecerá os veículos calculando a quantidade de litros utilizada por dia, através da divisão do 
valor de quilômetros rodados, apurados na alínea “a”, acima, pelo valor médio estipulado de 6km por litro 
para as kombis a gasolina, 5km por litro para kombis/vans/minivans/multivans, a álcool ou a diesel (item 
4), 8km por litro para os veículos hatch a gasolina, 7km por litro para os veículos a álcool (itens 3, 5), 5 
km por litro para veículos de carroceria aberta ou fechada (item 6).

c) O TRE/PE somente arcará com as despesas de combustíveis referentes aos deslocamentos ligados 
às suas atividades.

d) Caso os veículos utilizem, também, o combustível gás natural,  ficará desde já determinado que o 
veículo não poderá funcionar com este tipo de combustível, durante os serviços realizados para o TRE, 
visto que o nosso contrato de abastecimento não permite o abastecimento deste tipo de combustível.

2.7 - As diárias referentes aos veículos dos itens 1 e 8, serão consideradas para um período de 24 horas, 
a partir da hora de recebimento do veículo. Deverá haver tolerância de, pelo menos, 02 (duas) horas, na 
devolução do veículo, sem que haja cobrança de nova diária;

2.8 - Para os itens 2 a 7, as diárias dos veículos serão consideradas para o período de 07h00 às 22h00;
 

2.9 - É vedada a subcontratação total do objeto, a associação da licitante vencedora com outrem, a 
cessão ou transferência total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, ressalvadas as subcontratações 
relativas à sublocação de veículos, nos termos do art. 122 da Lei n.º 14.133/2021, sendo necessário que 
a licitante vencedora disponha de, no mínimo:

• 01 (um) veículo de sua propriedade para o item 1;

• 01 (um) veículo de sua propriedade para o item 2;

• 01 (um) veículo de sua propriedade para o item 3;

55



• 01 (um) veículo de sua propriedade para o item 4;

• 01 (um) veículo de sua propriedade para o item 5;

• 01 (um) veículo de sua propriedade para o item 6;

• 01 (um) veículo1 de sua propriedade para o item 7; e

• 01 (um) veículo1 de sua propriedade para o item 8.

2.9.1  -Em caso  de  subcontratação,  a  subcontratada  deverá  preencher  todas  as  condições  técnicas 
exigidas para habilitação neste Edital, proporcionais aos serviços subcontratados;

2.9.2 - Após comprovado o preenchimento das condições técnicas, a subcontratação será submetida à 
apreciação  do  fiscal  técnico  para  análise  e  aprovação.  A  subcontratação  não  acarretará  vínculo 
contratual com o TRE.

2.10 –  Para os itens 2 a 7,  será respeitada a legislação trabalhista  vigente,  referente à  jornada de 
trabalho dos motoristas, onde será observado: 

 Os motoristas deverão estar capacitados e habilitados (CNH válida) para os tipos de veículos que 
conduzirão e com documentação regularizada.

 Todo  o  pessoal  designado  pela  contratada  para  execução  dos  serviços  não  terão  quaisquer 
vínculos com o TRE-PE, sejam de ordem trabalhista, previdenciária ou outros fins;

 Todo o pessoal designado pela contratada para execução dos serviços deverá apresentar-se nos 
locais  de  trabalho  adequadamente  vestido  e  calçado,  identificado  mediante  crachá  e 
obrigatoriamente  uniformizado,  sem  qualquer  referência  à  Justiça  Eleitoral,  sendo  vedada  a 
utilização de bermuda, camiseta, calçado do tipo chinelo e vestimenta que identifique candidato ou 
partido político.

 Todo o pessoal designado pela contratada para execução dos serviços deverá estar devidamente 
apto e treinado para o serviço contratado.

  a duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, 
mediante  acordo  ou  convenção  coletiva  de  trabalho.
 a jornada de trabalho do motorista se limita a 08 (oito) horas diárias com a 
possibilidade excepcional de mais 02 (duas) horas diárias. A jornada mínima de 
descanso deve ser de 11 (onze) horas diárias. Excepcionalmente e dentro do 
rigor da Lei o limite legal, ainda ocorrendo necessidade justificada e força maior, 
poderá a duração do trabalho exceder o limite legal até o máximo de 12 horas.

  Considerando  ainda  a  possibilidade  das  viagens  a  serem  realizadas,  o 
motorista não poderá dirigir por mais de 05:30h (cinco horas e trinta minutos) 
ininterruptamente.

2.11  -  Todos  os  veículos  deverão  ser  disponibilizados  com  seguro  total  de  responsabilidade  civil 
facultativa – Danos Materiais, Danos Pessoais e APP por passageiro, franquia zero.

 

Em complemento à informação do quantitativo mínimo de propriedade de veículos da licitante vencedora, 
apresentamos abaixo o limite que poderá ser subcontratado:

• 09 (nove) veículos para o item 1;

• 04 (quatro) veículos para o item 2;

• 14 (quatorze) veículos para o item 3;
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• 30 (trinta) veículos para o item 4;

• 83 (oitenta e três) veículos para o item 5;

• 16 (dezesseis) veículos para o item 6;

• 09 (nove) veículos para o item 7; e

• 09 (nove) veículos para o item 8.

 

3 – CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Todos os itens serão locados por diária.

Já para os itens 2 a 7 serão locados por diária e no cálculo do valor dos itens deverá estar previsto o  
custo  da locação do veículo e  do profissional  (motorista).  Todos os impostos,  taxas,  despesas com 
alimentação,  transporte  e  demais  encargos  referente  à  contratação  dos  mesmos
serão  de  total  responsabilidade  da  Empresa  vencedora,  não  tendo  este  Tribunal  qualquer  vínculo 
empregatício ou responsabilidade solidária nesta contratação;

Os veículos previstos nos itens 2 a 7 deverão ser locados com motoristas, os quais deverão ter uma 
carga horária de 08 (oito) horas diárias, com uma ou duas horas de almoço;

Para os itens 2 a 7, o valor da diária do motorista deverá ser tal que não haja distinção entre serviços  
realizados em dias úteis, sábados, domingos ou feriados;

Os profissionais (itens 2 a 7) serão selecionados e cadastrados pela contratada, devem ter carteira de 
habilitação válida e compatível com o veículo a ser utilizado, comprovada junto à Seção de Transportes. 
Esta comprovação deverá ser realizada, no máximo, até 02 (dois) dias antes do início da execução dos 
serviços,
apresentando cópias de CNH, identidade e CPF;

Poderá ser solicitada, a qualquer tempo, a substituição de motoristas contratados nos itens 2 a 7, caso 
haja ocorrência comprovada de falta grave na condução dos veículos ou no trato com os funcionários ou 
prestadores de serviço deste Tribunal. Esta substituição deverá ser providenciada no prazo máximo de 
24 horas.

Os veículos dos itens 1, 2, 3, 6, 7 e 8 poderão se deslocar por todo o Estado de Pernambuco. 

Os veículos dos itens 4 e 5 serão utilizados na cidade do Recife e Região Metropolitana;

Especificamente  para  o  item 4,  deverão  ser  colocados  à  disposição  deste  TRE/PE,  motoristas  que 
residam até no máximo a 10 km do cartório eleitoral em que realizarão suas atividades. Logo não haverá 
compensação de abastecimento de combustível em nenhuma hipótese, que caso necessária, ficará a 
cargo  da  empresa
contratada. Logo é importante prestar atenção nos quantitativos de motoristas a serem disponibilizados e 
nos municípios onde funcionam os cartórios eleitorais:

• Recife – Forte das Cinco Pontas: 11 – onze kombi/van/minivan/multivans;

• Olinda – Bairro Novo: 03 – três kombi/van/minivan/multivans;

• Paulista - Bairro Centro: 03 – três kombi/van/minivan/multivans;

• Abreu e Lima – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

• Igarassu – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;
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• Itamaracá – Bairro do Pilar: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

• Jaboatão dos Guararapes: 04 – quatro kombi/van/minivan/multivans;

•  Cabo  de  Santo  Agostinho  –  Bairro  Centro:  02  –  duas
kombi/van/minivan/multivans;

• Ipojuca – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

• Moreno – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

• Camaragibe: Bairro Centro: 02 – duas kombi/van/minivan/multivan;

• São Lourenço: Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

 

4 – FISCALIZAÇÃO

4.1 Os serviços a serem prestados estarão sujeitos à estrita fiscalização por parte do TRE/PE, que a 
efetivará através da Seção de Transportes, a fim de:

4.1.1 Exigir que a empresa execute os trabalhos em estrita observância aos contidos neste projeto, na 
sua proposta e no contrato;

4.1.2 Recusar e/ou sustar os serviços que estiverem em desacordo com a proposta, com as normas ou 
com a melhor técnica consagrada pelo uso, a seu critério exclusivo, e ordenar que sejam refeitos sem 
ônus para o Tribunal;

4.1.3 Vistoriar, a qualquer tempo, todos os veículos objeto deste projeto para constatar o seu estado de 
conservação;

4.1.4 Propor a aplicação de multas à Empresa pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações do 
presente objeto.

5 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado mediante ordem bancária, para crédito, agência e banco indicados na 
proposta, em moeda corrente, em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal 
fatura, após o recebimento definitivo dos serviços atestados pelo gestor da contratação, nos termos do 
art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022;

5.2  A  estimativa  de  utilização  dos  veículos  encontra-se  discriminada  no  Anexo  85  Estimativa  de 
Utilização de veículos (3230373);

5.3 Apresentar, para os itens 1 e 8, os valores referentes às diárias dos veículos e para os itens 2 a 7 os 
valores referentes às diárias, dos veículos e dos motoristas, objeto deste projeto;

5.4 Os licitantes deverão apresentar a proposta de preço de acordo com o Anexo II do Edital – Modelo de 
Composição de Preços.

6 – CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas e 
demais condições definidas neste Projeto.
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7 - LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços podem ser prestados nas diversas unidades do TRE/PE, em Recife,  RMR e interior  do 
estado, em obediência ao descrito em cada item da contratação, conforme determinado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços e Ordem de Serviço do setor requisitante.

Período: serão determinadas na ordem de serviço, no momento da contratação.

8 - PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Período de execução: de 1º de agosto a 01 de novembro de 2026.

Os serviços devem ser entregues em sua totalidade em cada data e local determinado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços, conforme solicitação do setor requisitante.

Caso o evento/serviço seja cancelado, em parte ou integralmente, no período de 05 (cinco) dias da data 
do  evento,  deverão  ser  submetidas  ao  TRE-PE as  despesas  já  ocorridas,  desde  que  devidamente 
comprovadas, para fins de análise quanto ao ressarcimento.

9 - DA SOLICITAÇÃO E ANTECEDÊNCIA:

A  solicitação  de  agendamento  deve  ser  encaminhada  à  contratada  utilizando  correio  eletrônico, 
previamente estabelecido, bem como deve ser observado o prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis entre a 
data da solicitação do serviço e a data em que estes devem ser realizados pela beneficiária do Registro 
de Preços, por meio do envio da ordem de serviço/empenho.

Em casos extraordinários, por necessidade do serviço e a critério da Diretoria Geral  do TRE-PE, os 
serviços poderão ser solicitados com o prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência à 
execução do evento.

A beneficiária do Registro de Preços responsabilizar-se-á integralmente pelo que lhe for demandado pelo 
TRE-PE,  dentro  do  escopo  da  especificação  do  objeto  de  contratação,  considerando-se  as 
especificações dos serviços.

 

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS

A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame também deverá(ão) atender aos itens abaixo, relativos aos 
procedimentos durante a vigência do contrato de locação de veículos:

10.1 - Entregar todos os veículos na Av. Rui Barbosa, 320 Graças – Recife/PE ou em local previamente 
determinado e nas datas informadas pela Seção de Transportes deste Tribunal, no prazo de duas horas 
a contar do recebimento da Ordem de Serviço (OS);

10.2 – As requisições de veículos serão formalizadas através de OS – Ordem(ns) de Serviço(s), emitidas 
pela  Seção de  Transportes  deste  Tribunal,  onde constará  a  quantidade de veículos,  quantidade  de 
diárias/mensalidades e destino.

 

5.1. Necessidade de Manutenção Preventiva e Corretiva (referente à Prestação de Serviço)

Não se aplica, pois o serviço a ser contratado não necessita de manutenção, já que a contratada deverá 
substituir  veículos  que  apresentem defeitos/quebras,  dentro  dos  prazos  estipulados  neste  Termo de 
Referência.

5.2. Parcelamento do Objeto

59



Sim, o certame será parcelado em itens.

O parcelamento do objeto é indispensável para este certame, uma vez que serão contratados diversos 
tipos de veículos, ora com disponibilização de motorista, ora sem, em variados momentos do período de 
agosto a 1º/11/2026, devido à especificidade das unidades as quais utilizarão o serviço.  Por isso, a 
divisão  em itens  permite  e  garante,  além da  viabilidade  técnica  da  contratação,  sua  exequibilidade 
operacional e o aumento da competitividade para a licitação.

5.3. Garantia dos Serviços

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no 
percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

A  garantia  ofertada,  qualquer  que  seja  a  modalidade  eleita,  deverá  possuir  cobertura  para  verbas 
rescisórias inadimplidas.

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de 
homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis 
após a notificação pelo contratante.

5.4. Materiais e Equipamentos

Não se aplica.

5.5. Vistoria Técnica

Não se aplica.

5.6. Qualificação Técnica

Conforme subitem 3.3.2.1 Habilitação Técnica (Qualificação Técnica)  do presente termo de Referência 
(Habilitação técnica).

5.7. Condições da Proposta

A  contratada  deverá  apresentar  proposta  compatível  com o  quantitativo  estimado  e  comprovar  que 
atende  aos  critérios  de  habilitação  e  qualificação  constantes  nos  itens  3.3  (Das  Condições  de 
Habilitação),  contendo  os  valores  a  serem  contratados,  conforme  Anexo  II  do  Edital  –  Modelo  de 
Composição de Preços.

a) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contado a partir da abertura da sessão pública;

b) O PREÇO UNITÁRIO DO ITEM deverá ser em moeda corrente nacional, limitado a 2 (dois) dígitos 
após a vírgula, no qual se presume estarem inclusos todos os custos que incorram ou venham a incorrer 
sobre o objeto licitado, inclusive impostos, taxas, fretes, encargos sociais, fiscais e trabalhistas;

Ademais,  o  fornecedor  melhor  classificado  será  selecionado  a  partir  da  observância  dos  critérios 
constantes neste TR, especialmente:

- condições da habilitação (tópico 3.3 e 5.6).

Em caso de empate entre duas ou mais propostas:
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Serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60, da Lei n.º 14.133/2021 e persistindo o  
empate, será realizado um sorteio entre as propostas empatadas.

5.8. Estimativa de Preços (Custo Médio da Contratação) 

 

Custo da Contratação 

 

Valor estimado inicial para a demanda (aprovado na PO 2026): 

1º Turno: R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) 

2º Turno: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) 

 

Após  a  finalização  da  pesquisa  de  preços  e  definição  do  preço  médio  da  licitação,  a  Equipe  de 
Planejamento da Contratação chegou ao valor total estimado para o certame após a análise dos custos, 
considerando a quantidade mínima de cada item: 

1º Turno: R$ 1.299.586,90 (um milhão, duzentos e noventa e nove mil quinhentos e oitenta e seis reais e  
noventa centavos)

2º Turno: R$ 849.537,94 (oitocentos e quarenta e nove mil quinhentos e trinta e sete reais e noventa e 
quatro centavos)

E a quantidade máxima de cada item:

1º Turno: R$ 1.945.577,28 (um milhão, novecentos e quarenta e cinco mil quinhentos e setenta e sete 
reais e vinte e oito centavos)

2º Turno: R$ 1.214.174,04 (um milhão, duzentos e quatorze mil cento e setenta e quatro reais e quatro 
centavos)

 

Valor estimado obtido

Portanto, Valor global da contratação é de R$ 3.159.751,32 (três milhões, cento e cinquenta e nove mil 
setecentos e cinquenta e um reais e trinta e dois centavos), sendo:

R$ 1.945.577,28 (um milhão, novecentos e quarenta e cinco mil quinhentos e setenta e sete reais e vinte  
e oito centavos), para o 1º Turno; e

R$ 1.214.174,04 (um milhão, duzentos e quatorze mil cento e setenta e quatro reais e quatro centavos),  
para o 2º Turno.
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Valor estimado obtido

 

Nº 
Item

Unidade Serviço
Natureza 

da 
Despesa

SIASG/
CATSER

Preço 
Máximo 
Unitário 

(R$)

Quant. Mínima 
por 

Fornecimento - 
1º Turno

Quant. Máxima 
por 

Fornecimento - 
1º Turno

Valor 
mínimo 
(R$) - 1º 

Turno

 Valor 
máximo 
(R$) - 1º 

Turno

Quant. Mínima 
por 

Fornecimento 
-2º Turno

Quant. Máxima 
por 

Fornecimento - 
2º Turno

Valor 
mínimo 
(R$) - 2º 

Turno

 Valor 
máximo 
(R$) - 2º 

Turno

Valor 
Mínimo 
Total do 
Item (R$)

Valor Máximo 
Total do Item 

(R$)

1 Diária

Locação de 
veículos por diária, 
passeio, motor 1.0 
ou superior, tipo 

SEDAN ou PERUA, 
movidos a gasolina 
ou a álcool, com ar-

condicionado, 
direção hidráulica, 

sem motorista, 
quatro portas, ano 
de fabricação, no 

mínimo, 2022, com 
quilometragem livre, 

seguro total, 
franquia zero. Para 

ST’s com motoristas 
requisitados. 

Possibilidade de até 
10 veículos em uso 
ao mesmo tempo 
em algum período 

da contratação.

Custeio 000004014 322,86 250 300 80.715,00 96.858,00 150 180 48.429,00 58.114,80 129.144,00 154.972,80

2 Diária

Locação de 
veículos por diária, 
passeio, motor 1.0 
ou superior, tipo 

SEDAN ou PERUA, 
movidos a gasolina 
ou a álcool, com ar-

condicionado, 
direção hidráulica, 

com motorista, 
quatro portas, ano 
de fabricação, no 

mínimo, 2022, com 
quilometragem livre, 

seguro total, 
franquia zero. A 

diária do motorista 

Custeio 000025089 604,08 125 150 75.510,00 90.612,00 75 80 45.306,00 48.326,40 120.816,00 138.938,40



deverá incluir 
pernoite, já que os 
profissionais sairão 

do Recife/PE e 
desempenharão 

suas atividades em 
municípios distantes 

da origem, só 
retornando ao final 
do período. Para 

Sts com motoristas 
deste contrato. 

Possibilidade de até 
05 veículos em uso 
ao mesmo tempo 
em algum período 

da contratação.

3 Diária

Locação de 
veículos por diária, 

minivan/SUV 
compacto, movidos 

a gasolina ou a 
álcool, com ar-
condicionado, 

direção hidráulica, 
com motorista, 

quatro portas, ano 
de fabricação, no 

mínimo, 2022, com 
quilometragem livre, 

seguro total, 
franquia zero a 

serem entregues e 
recolhidos no 

interior do estado. 
Contratar 

preferencialmente 
motoristas locais. 

As diárias dos 
motoristas não 

incluirão pernoite, 
ou seja, caso a 

empresa opte por 
contratar motoristas 

de outras regiões 
deverá arcar com 

os custos 
correspondentes, 

incluindo a pernoite. 
Possibilidade de até 

Custeio 000025089 602,16 270 600 162.583,20 361.296,00 200 240 120.432,00 144.518,40 283.015,20 505.814,40



15 veículos em uso 
ao mesmo tempo 
em algum período 

da contratação.

4 Diária

Locação de 
veículos utilitários, 

por diária, tipo 
kombi Standard, 
Van, Minivan ou 

Multivan, em ótimo 
estado de 

conservação, 
sujeito à vistoria 
prévia aprovada 
pela Seção de 

Transportes deste 
TRE/PE, movidos a 
gasolina, diesel ou 

a álcool, com 
quilometragem livre, 
com motorista, com 
ano de fabricação a 

partir de 2012, 
seguro total, 

franquia zero. Estes 
veículos rodarão 

exclusivamente na 
capital e região 

metropolitana do 
estado. 

Possibilidade de até 
31 veículos em uso 
ao mesmo tempo 
em algum período 

da contratação.

Custeio 000025089 602,16 300 403 180.648,00 242.670,48 280 403 168.604,80 242.670,48 349.252,80 485.340,96

5 Diária

Locação de 
veículos por diária, 
passeio, motor 1.0, 

tipo HATCH, 
movidos a gasolina 
ou a álcool, com ar-

condicionado, 
direção hidráulica, 

com motorista, 
quatro portas, ano 
de fabricação, no 

mínimo, 2020, com 
quilometragem livre, 

seguro total, 

Custeio 000025089 455,16 1.200 1.465 546.192,00 666.809,40 650 900 295.854,00 409.644,00 842.046,00 1.076.453,40



franquia zero. Estes 
veículos rodarão 

exclusivamente na 
capital e região 

metropolitana do 
estado. Não será 

aceito veículo com 
cilindro de gás GNV 

no porta malas. 
Possibilidade de até 
84 veículos em uso 
ao mesmo tempo 
em algum período 

da contratação.

6 Diária

Locação de 
veículos por diária, 
veículo de carga, 

carroceria aberta ou 
fechada, com 

comprimento da 
carroceria de, pelo 
menos, 3 metros, 

capacidade de 
carga de 1.000 kg, 
movidos a diesel, 
direção hidráulica, 
com motorista, ano 
de fabricação, no 

mínimo, 2018, com 
quilometragem livre, 

seguro total, 
franquia zero. a 

serem entregues e 
recolhidos no 

interior do estado. 
Contratar 

preferencialmente 
motoristas locais. 

As diárias dos 
motoristas não 

incluirão pernoite, 
ou seja, caso a 

empresa opte por 
contratar motoristas 

de outras regiões 
deverá arcar com 

os custos 
correspondentes, 

incluindo a pernoite. 
Tais veículos serão 

Custeio 000025089 864,86 245 510 211.890,70 441.078,60 149 306 128.864,14 264.647,16 340.754,84 705.725,76



utilizados para o 
recolhimento de 

material de 
propaganda 

eleitoral irregular, 
como mastros de 
bandeira, bases 
para mastros de 

bandeira e outros. 
Possibilidade de até 
17 veículos em uso 
ao mesmo tempo 
em algum período 

da contratação.

7 Diária

Locação de 
veículos por 
diária,SUV 

compacto/médio, 
movidos a gasolina 
ou a álcool, com ar-

condicionado, 
direção hidráulica, 

com motorista, 
quatro portas, ano 
de fabricação, no 

mínimo, 2022, com 
quilometragem livre, 

seguro total, 
franquia zero. A 

diária do motorista 
deverá incluir 

pernoite, já que os 
profissionais sairão 

do Recife/PE e 
desempenharão 

suas atividades em 
municípios distantes 

da origem, só 
retornando ao final 
do período. Para 

CAVE. 
Possibilidade de até 
10 veículos em uso 
ao mesmo tempo 
em algum período 

da contratação.

Custeio 000025089 1.157,40 20 22 23.148,00 25.462,80 20 22 23.148,00 25.462,80 46.296,00 50.925,60

8 Diária
Locação de 
veículos por 
diária,SUV 

Custeio 000004014 945,00 20 22 18.900,00 20.790,00 20 22 18.900,00 20.790,00 37.800,00 41.580,00



compacto/médio, 
movidos a gasolina 
ou a álcool, com ar-

condicionado, 
direção hidráulica, 

sem motorista, 
quatro portas, ano 
de fabricação, no 

mínimo, 2022, com 
quilometragem livre, 

seguro total, 
franquia zero. Para 
acompanhantes da 

CAVE. 
Possibilidade de até 
10 veículos em uso 
ao mesmo tempo 
em algum período 

da contratação.



Extrato das pesquisas realizadas

A pesquisa de preço ocorreu sob os critérios e parâmetros da IN nº 65/21 SEGES/ME, que dispõe sobre  
o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 
contratação  de  serviços  em  geral,  no  âmbito  da  administração  pública  federal  direta,  autárquica  e 
fundacional.

1. Quanto a  pesquisa de contratações públicas similares de outros entes públicos, incisos I e II da IN 
65/21, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório, 
em pesquisa de contratações públicas do site  Banco de Preços,  ou em período anterior,  com valor 
corrigido financeiramente pela Calculadora do Cidadão - Banco Central do Brasil (3198117), localizamos 
as seguintes contratações similares:

 

Item 1:

Empresa Fonte*
É 
ME/EP
P?

UF
Trabalha 
com  Adm. 
Pública?

Data  do 
documento**

Referência  no  Proc. 
SEI

Miraima  Comércio 
Varejista  de  Gás 
Ltda

Banco de Preços sim CE sim 28/08/2025 3200079 e 3200080

Mais  Viagens  e 
Turismo Ltda

Banco de Preços sim RS sim 26/08/2025 3200079 e 3200082

PIMENTEL 
TURISMO  E 
TRANSPORTES 
LTDA-EPP

CT  40-2024  – 
TRE/PE  2024  – 
atualizado 
Calculadora  do 
Cidadão BCB

sim AM sim 14/08/2024 3198094

Miraima Comércio Varejista de Gás Ltda - Valor excessivo

Mais Viagens e Turismo Ltda - Valor inexequível

PIMENTEL TURISMO E TRANSPORTES LTDA-EPP - Valor inexequível

Item 2:

Empresa Fonte*
É 
ME/EPP
?

UF
Trabalha  com 
Adm. Pública?

Data  do 
documento**

Referência  no 
Proc. SEI

Glória Transportes 
e Serviços Ltda

Contratação similar  – 
Ct 34/2025 – TRE-MA 
- Item 4

sim MA sim 31/07/2025 3201653

Glória Transportes e Serviços Ltda - Valor válido.

Item 3:

Empresa Fonte*
É 
ME/EPP
?

UF
Trabalha  com 
Adm. Pública?

Data  do 
documento**

Referência  no 
Proc. SEI

Real Service 
Ltda

Contratação similar – CT 41-
2024  –  TRE/PE  2024  – 
atualizado  Calculadora  do 
Cidadão BCB

sim PE sim 14/08/2024 3198081

Real Service Ltda - Valor inexequível.

Item 4:
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https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3563672&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=28ae21bbf24279ee68ec9f4885f6a6463c9132a8b771e0d55ba1425191a9e8070790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3567635&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=64eb14f9da92a7896565025d327e673e982a9af4afded8b661f863b9d74cbc930790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3563685&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=b886b7d285f09861afbcdba59775125ecba4563f9bb6a6a45e6d75e2decc7d040790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3565898&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=c84959230f74c507993c0ea389e214a46be2872cd4286bcd1fd992207e4314910790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3565895&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=7c99e3af47bd94aafe911969a555d9f21ca354aebba20d19ecc6f3a11084cb4c0790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3565896&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=a9ede42577146a79b386af29ed72ebbcd0f24b576a216dff7508c465e5686bb70790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3565895&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=7c99e3af47bd94aafe911969a555d9f21ca354aebba20d19ecc6f3a11084cb4c0790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3563710&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=fe24bec66b5da5c7a192a563190cd0bc89ef49319894348d9b4f2b369e144c0a0790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c


Empresa Fonte*
É 
ME/EPP
?

UF
Trabalha  com 
Adm. Pública?

Data  do 
documento**

Referência  no 
Proc. SEI

Real Service 
Ltda

Contratação similar – CT 41-
2024  –  TRE/PE  2024  – 
atualizado  Calculadora  do 
Cidadão BCB

sim PE sim 14/08/2024 3198081

Real Service Ltda - Valor inexequível.

Item 5:

Empresa Fonte*
É 
ME/EPP
?

UF
Trabalha  com 
Adm. Pública?

Data  do 
documento**

Referência  no 
Proc. SEI

S&B Locações 
de Veículos

Contratação  Similar  –  CT 
42/2024  –  S&B  – 
Atualizado  pela 
Calculadora do Cidadão

sim PE sim 14/08/2024 3198065

S&B Locações de Veículos - Valor inexequível.

Item 6:

Empresa Fonte*
É 
ME/EP
P?

UF
Trabalha com 
Adm. 
Pública?

Data  do 
documento**

Referência  no  Proc. 
SEI

IURY  HERLEN 
DE  SOUZA 
SANTOS LTDA

Banco de Preços sim PE sim 01/09/2025 3201661 e 3201662

R S FERREIRA 
LOCACAO 
LTDA

Banco de Preços sim AL sim 07/08/2025 3201661 e 3201663

S&B  Locações 
de Veículos

Contratação  Similar  – 
CT  42/2024  –  S&B – 
Atualizado  pela 
Calculadora  do 
Cidadão

sim PE sim 14/08/2024 3198065

IURY HERLEN DE SOUZA SANTOS LTDA - Valor inexequível.

R S FERREIRA LOCACAO LTDA - Valor inexequível.

S&B Locações de Veículos - Valor inexequível.

Item 7:

Empresa Fonte*
É 
ME/EP
P?

UF
Trabalha 
com  Adm. 
Pública?

Data  do 
documento**

Referência no Proc. SEI

Raposa  Auto 
Center 
Eirelli/Lógica 
Serviços  e 
Transportes Ltda

Banco  de  preços 
(veículo)  +  CCT 
(motorista  com 
pernoite)

sim MA sim 04/08/2025
3200085 e 3200088 e 
(3203572+3203575)

PIMENTEL 
TURISMO  E 
TRANSPORTES 
LTDA-EPP

Contratação 
Similar  –  CT 
40/2024  – 
Pimentel  – 
Atualizado  pela 

sim AM sim 14/08/2024 3198094
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https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3563685&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=b886b7d285f09861afbcdba59775125ecba4563f9bb6a6a45e6d75e2decc7d040790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569759&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=466d40a00edb7a318bdad612388c8e96a4081bd15e49066e48c49129d6c0a1a00790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569756&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=ecad50bde4cee3b7450d5ce4f0f3c9ee3427718aa740ae37295152b8c3c65ac30790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3565904&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=6c88ab2b0564d475f495f2e36ab2c2c0c4984a9b2f00d64d20ed87f225dd88d60790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3565901&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=aa4383342dd0e1339676510bd96a5f55b463e8152efd8e1c70d7cc01476c04bb0790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3563654&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=a7390bf273c5b9aa466d34e5e3145db1cb120749586a6eb92b52e87ea99ebcdb0790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3567645&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=69382739ca9c23aa3ac356f95c4cceffde19b52615ea12758b713a86073e5fcf0790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3567643&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=ff821478475ee2b8f32e435923b8634113e883275abf4365d6209d2aa609bee50790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3567644&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=2104d533cb817bd03037f151712d02212654d79fc73a055b2a4cf0983fedaf150790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3567643&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=ff821478475ee2b8f32e435923b8634113e883275abf4365d6209d2aa609bee50790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3563654&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=a7390bf273c5b9aa466d34e5e3145db1cb120749586a6eb92b52e87ea99ebcdb0790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3563672&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=28ae21bbf24279ee68ec9f4885f6a6463c9132a8b771e0d55ba1425191a9e8070790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c


Calculadora  do 
Cidadão

Raposa Auto Center Eirelli/Lógica Serviços e Transportes Ltda - Valor da locação do veículo (R$ 890,00) 
+ R$ 197,98 - valor do dia de trabalho com tributos - Contrato Quarto Termo Aditivo-70/2024 - Motoristas  
TRE-PE (3203572) - valor empregado mês / 30 dias + R$ 88,12 - valor  da ajuda de custo para despesas 
em viagem - Anexo CCT 2025-2026 -  Motorista Locadora (3203575),  totalizando R$ 1.176,10.  Valor 
válido.

Pimentel Turismo e Transportes Ltda-Epp - Valor válido.

Item 8:

Empresa Fonte*
É 
ME/EP
P?

UF
Trabalha  com 
Adm. Pública?

Data  do 
documento**

Referência  no  Proc. 
SEI

Raposa  Auto  Center 
Eirelli/Lógica Serviços 
e Transportes Ltda

Banco  de 
preços 
(veículo) 

sim MA sim 04/08/2025 3200085 e 3200088

Raposa Auto Center Eirelli/Lógica Serviços e Transportes Ltda - Valor válido.

 

2. No tocante à consulta publicada em sítios eletrônicos, obtivemos os seguintes resultados: 

Item 1 e Item 2:

Empresa Fonte*
É 
ME/EPP?

UF
Trabalha com Adm. 
Pública?

Data  do 
documento**

Referência  no 
Proc. SEI

Unidas Aluguel de 
Carros

Internet não MG sim 28/01/2026 3202659

Movida Aluguel de 
Carros

Internet não SP sim 28/01/2026 3203235

Localiza Internet não MG sim 28/01/2026 3203242

Unidas Aluguel de Carros - Valor da locação do veículo (R$ 332,74 - Item 1) + R$ 197,98 - valor do dia 
de trabalho com tributos - Contrato Quarto Termo Aditivo-70/2024 - Motoristas TRE-PE (3203572) - valor 
empregado mês / 30 dias + R$ 88,12 - valor  da ajuda de custo para despesas em viagem - Anexo CCT 
2025-2026 - Motorista Locadora (3203575), totalizando R$ 618,84 - Item 2. Valor válido

Movida Aluguel de Carros - Valor da locação do veículo (R$ 322,01 - Item 1) + R$ 197,98 - valor do dia 
de trabalho com tributos - Contrato Quarto Termo Aditivo-70/2024 - Motoristas TRE-PE (3203572) - valor 
empregado mês / 30 dias + R$ 88,12 - valor  da ajuda de custo para despesas em viagem - Anexo CCT 
2025-2026 - Motorista Locadora (3203575), totalizando R$ 608,11 - Item 2.Valor  válido.

Localiza - Valor da locação do veículo (R$ 322,86 - Item 1) + R$ 197,98 - valor do dia de trabalho com  
tributos -  Contrato Quarto Termo Aditivo-70/2024 -  Motoristas TRE-PE (3203572) -  valor  empregado 
mês / 30 dias + R$ 88,12 - valor  da ajuda de custo para despesas em viagem - Anexo CCT 2025-2026 - 
Motorista Locadora (3203575), totalizando R$ 608,96 - Item 2.Valor  válido.

Item 3 e Item 4:

Empresa Fonte*
É 
ME/EPP?

UF
Trabalha com Adm. 
Pública?

Data  do 
documento**

Referência  no 
Proc. SEI

Unidas Aluguel de 
Carros

Internet não MG sim 29/01/2026 3204300

Movida Aluguel de 
Carros

Internet não SP sim 29/01/2026 3204297

Localiza Internet não MG sim 29/01/2026 3204293
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https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3570540&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=0524a0b9a49167a227c748c3286097a8257c7159b5fd912e819b9bfc46034c900790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3570544&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=be9fcf8c9788bfd155acaa9e97d762e63f18b2c09172619cccb701af4005cad90790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3570547&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=d5c389aced2baac541aaeb5eb28e51ce8fe096707df9fb80825f4f762bdfcf7b0790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569759&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=466d40a00edb7a318bdad612388c8e96a4081bd15e49066e48c49129d6c0a1a00790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569756&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=ecad50bde4cee3b7450d5ce4f0f3c9ee3427718aa740ae37295152b8c3c65ac30790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569759&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=466d40a00edb7a318bdad612388c8e96a4081bd15e49066e48c49129d6c0a1a00790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569756&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=ecad50bde4cee3b7450d5ce4f0f3c9ee3427718aa740ae37295152b8c3c65ac30790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569759&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=466d40a00edb7a318bdad612388c8e96a4081bd15e49066e48c49129d6c0a1a00790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569756&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=ecad50bde4cee3b7450d5ce4f0f3c9ee3427718aa740ae37295152b8c3c65ac30790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569400&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=9bab04000a2434edd992d4357a551caa69d542534eda7d83b90696d31272fe850790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569393&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=6a10f259d66a469922342af05f19389900db2ba9e241736aebb9f71ec32c7d730790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3568765&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=12db76a5ba7f7ec2df01edcb580982c1a7d0867203052ef84a7fec5bc662af3b0790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3565904&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=6c88ab2b0564d475f495f2e36ab2c2c0c4984a9b2f00d64d20ed87f225dd88d60790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3565901&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=aa4383342dd0e1339676510bd96a5f55b463e8152efd8e1c70d7cc01476c04bb0790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569759&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=466d40a00edb7a318bdad612388c8e96a4081bd15e49066e48c49129d6c0a1a00790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569756&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=ecad50bde4cee3b7450d5ce4f0f3c9ee3427718aa740ae37295152b8c3c65ac30790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c


Unidas Aluguel de Carros -  Valor da locação do veículo (R$ 490,86) + R$ 197,98 - valor do dia de 
trabalho com tributos - Contrato Quarto Termo Aditivo-70/2024 - Motoristas TRE-PE (3203572) - valor 
empregado mês / 30 dias, totalizando R$ 688,84. Valor válido.

Movida Aluguel de Carros -   Valor da locação do veículo (R$ 404,18) + R$ 197,98 - valor do dia de 
trabalho com tributos - Contrato Quarto Termo Aditivo-70/2024 - Motoristas TRE-PE (3203572) - valor 
empregado mês / 30 dias, totalizando R$ 602,16. Valor  válido.

Localiza -  Valor da locação do veículo (R$ 395,95) + R$ 197,98 - valor do dia de trabalho com tributos -  
Contrato Quarto Termo Aditivo-70/2024 - Motoristas TRE-PE (3203572) - valor empregado mês / 30 dias, 
totalizando R$ 593,93. Valor  válido.

 

Item 5:

Empresa Fonte*
É 
ME/EPP?

UF
Trabalha com Adm. 
Pública?

Data  do 
documento**

Referência  no 
Proc. SEI

Unidas Aluguel de 
Carros

Internet não MG sim 29/01/2026 3204454

Movida Aluguel de 
Carros

Internet não SP sim 29/01/2026 3204453

Localiza Internet não MG sim 29/01/2026 3204452

Unidas Aluguel de Carros -  Valor da locação do veículo (R$ 267,96) + R$ 197,98 - valor do dia de 
trabalho com tributos - Contrato Quarto Termo Aditivo-70/2024 - Motoristas TRE-PE (3203572) - valor 
empregado mês / 30 dias, totalizando R$ 465,94. Valor válido.

Movida Aluguel de Carros -   Valor da locação do veículo (R$ 258,36) + R$ 197,98 - valor do dia de 
trabalho com tributos - Contrato Quarto Termo Aditivo-70/2024 - Motoristas TRE-PE (3203572) - valor 
empregado mês / 30 dias, totalizando R$ 456,34. Valor  válido.

Localiza -  Valor da locação do veículo (R$ 246,39) + R$ 197,98 - valor do dia de trabalho com tributos -  
Contrato Quarto Termo Aditivo-70/2024 - Motoristas TRE-PE (3203572) - valor empregado mês / 30 dias, 
totalizando R$ 444,37. Valor  válido.

 

Item 6:

Empresa Fonte*
É 
ME/EPP?

UF
Trabalha com Adm. 
Pública?

Data  do 
documento**

Referência  no 
Proc. SEI

Movida Aluguel de 
Carros

Internet não SP sim 29/01/2026 3204577

Localiza Internet não MG sim 29/01/2026 3204577

Movida Aluguel de Carros -  Valor da locação do veículo (R$ 872) + R$ 197,98 - valor do dia de trabalho 
com tributos - Contrato Quarto Termo Aditivo-70/2024 - Motoristas TRE-PE (3203572) - valor empregado 
mês / 30 dias, totalizando R$ 1.069,98. Valor  válido.

Localiza -   Valor da locação do veículo (R$ 757) + R$ 197,98 - valor do dia de trabalho com tributos -  
Contrato Quarto Termo Aditivo-70/2024 - Motoristas TRE-PE (3203572) - valor empregado mês / 30 dias, 
totalizando R$ 954,98. Valor  válido.

 

3. A pesquisa direta com fornecedores, enviamos solicitação de orçamento para fornecedores sediados 
em  Recife  (E-mail  Solicitando  cotação  para  serviço  de  transporte  (3106691),  o  que  nos  gerou  os 
seguintes resultados :

 

Item 1:

Empresa Fonte* É UF Trabalha  com Data  do Referência  no 
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https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3464688&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=9d5a72377aa40a11bda101ce87450b4f0e6ebd181c297d20575e6dd7ec641b9d0790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569756&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=ecad50bde4cee3b7450d5ce4f0f3c9ee3427718aa740ae37295152b8c3c65ac30790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569756&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=ecad50bde4cee3b7450d5ce4f0f3c9ee3427718aa740ae37295152b8c3c65ac30790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3570852&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=4d6ec363bb75c8e326489953ab10e4946eb1bb8f501e8b9eb8dd6f56e0ddae710790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3570852&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=4d6ec363bb75c8e326489953ab10e4946eb1bb8f501e8b9eb8dd6f56e0ddae710790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569756&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=ecad50bde4cee3b7450d5ce4f0f3c9ee3427718aa740ae37295152b8c3c65ac30790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569756&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=ecad50bde4cee3b7450d5ce4f0f3c9ee3427718aa740ae37295152b8c3c65ac30790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569756&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=ecad50bde4cee3b7450d5ce4f0f3c9ee3427718aa740ae37295152b8c3c65ac30790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3570714&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=2a48fe7b66a86aa908fe1ef0ea3b676bee6b48e84fecf430244d66e2dbe6eeb60790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3570715&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=de7569f966fa07883ba4511ac813401ab177c2d0dc2d38f73a2cec6d707b19860790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3570716&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=1f11b2bfd848539aa5229b2c5d585e37c0aff82004a4ed2a9ce1811a0e65c4690790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569756&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=ecad50bde4cee3b7450d5ce4f0f3c9ee3427718aa740ae37295152b8c3c65ac30790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569756&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=ecad50bde4cee3b7450d5ce4f0f3c9ee3427718aa740ae37295152b8c3c65ac30790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3569756&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=ecad50bde4cee3b7450d5ce4f0f3c9ee3427718aa740ae37295152b8c3c65ac30790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c


ME/EPP
?

Adm. Pública? documento** Proc. SEI

J.L.M. de Almeida Fornecedores sim PI sim 13/01/2026 3189013

S&B  Locações  de 
Veículos

Fornecedores sim PE sim 22/01/2026 3197042

ABS  Transportes  e 
Turismo Ltda

Fornecedores sim PE sim 22/01/2026 3197250

PIMENTEL  TURISMO 
E  TRANSPORTES 
LTDA-EPP

Fornecedores sim AM sim 23/01/2026 3198508

J.L.M. de Almeida - Valor válido.

S&B Locações de Veículos - Valor válido.

ABS Transportes e Turismo Ltda. - Valor excessivo.

PIMENTEL TURISMO E TRANSPORTES LTDA-EPP - Valor excessivo.

Item 2:

Empresa Fonte*
É 
ME/EPP?

UF
Trabalha com Adm. 
Pública?

Data  do 
documento**

Referência  no 
Proc. SEI

J.L.M.  de 
Almeida

Fornecedores sim PI sim 13/01/2026 3189013

J.L.M. de Almeida - Valor excessivo.

 

Itens 3, 4, 5 e 6:

Não foram considerados para a pesquisa os preços dos fornecedores, uma vez que estavam exorbitantes 
e totalmente fora dos parâmetros de mercado. Se fossem utilizados iriam causar erro na análise da 
planilha de formação do preço médio. 

 

Item 7:

Empresa Fonte*
É 
ME/EPP?

UF
Trabalha com Adm. 
Pública?

Data  do 
documento**

Referência  no 
Proc. SEI

J.L.M.  de 
Almeida

Fornecedores sim PI sim 13/01/2026 3189013

J.L.M. de Almeida - Valor válido.

 

Item 8:

Empresa Fonte*
É 
ME/EPP?

UF
Trabalha  com 
Adm. Pública?

Data  do 
documento**

Referência  no 
Proc. SEI

J.L.M.  de 
Almeida

Fornecedores sim PI sim 13/01/2026 3189013

S&B  Locações 
de Veículos

Fornecedores sim PE sim 22/01/2026 3197042

J.L.M. de Almeida - Valor válido.

S&B Locações de Veículos - Valor válido.
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https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3562513&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=a9028f4c3effc788918e58d22f6146ceec7e71fb6f4e0fc011d9e20701f482b40790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3553834&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=0d6e87fcb17f2598d8e0a4c1ed0e737ff2ec49e41edc89ef7636c99d81b9e4d60790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3553834&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=0d6e87fcb17f2598d8e0a4c1ed0e737ff2ec49e41edc89ef7636c99d81b9e4d60790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3553834&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=0d6e87fcb17f2598d8e0a4c1ed0e737ff2ec49e41edc89ef7636c99d81b9e4d60790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3564128&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=a47affe64cf7156debc0a1426233b47ced87d2b68e369a5ce1e3ca8848b467ee0790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3562739&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=3f20411c78d43f94f77e0b0ca5d13d344020200cb00d3fd15d3914ffb83098ad0790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3562513&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=a9028f4c3effc788918e58d22f6146ceec7e71fb6f4e0fc011d9e20701f482b40790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c
https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3553834&id_procedimento_atual=3538903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000986&infra_hash=0d6e87fcb17f2598d8e0a4c1ed0e737ff2ec49e41edc89ef7636c99d81b9e4d60790a4b1b14442b59c8f12bba9f6674aa1dc78898b2c89a7e5278210f9695fa181886e12b813e2e4f474e4b111ec99157e2b5d2d01cd37207e3545c3534d9d3c


Análise das pesquisas realizadas

Seguindo a orientação do art. 5º da IN 65/2021, realizamos a nossa pesquisa na plataforma Fonte de 
Preços  para serviços de locação de veículos com motoristas, código 25089, com referencial temporal do 
último ano.

A análise  das  pesquisas  realizadas já  foi  apresentada  no  1.17.2.  Extrato  das  pesquisas  realizadas, 
acima.

Segue o quadro final das fontes de preço e nomes de empresas que contribuíram para a formação do 
preço médio do certame:

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE
FONTE DE 
PESQUISA

FORNECEDOR/
ÓRGÃO

1

Locação de veículos por diária, passeio, motor 1.0 
ou  superior,  tipo  SEDAN ou  PERUA,  movidos  a 
gasolina ou a álcool, com ar-condicionado, direção 
hidráulica,  sem  motorista,  quatro  portas,  ano  de 
fabricação, no mínimo, 2022, com quilometragem 
livre,  seguro  total,  franquia  zero.  Para  ST’s  com 
motoristas requisitados.

Diária  de 
veículo 
sem 
motorista

Fornecedores J.L.M. de Almeida

Fornecedores
S&B Locações de 
Veículos

Fornecedores
ABS  Transportes 
e Turismo Ltda

Fornecedores

PIMENTEL 
TURISMO  E 
TRANSPORTES 
LTDA-EPP

Banco de Preços
Miraima Comércio 
Varejista  de  Gás 
Ltda

Banco de Preços
Mais  Viagens  e 
Turismo Ltda

Contratação 
similar – CT 40-
2024  –  TRE/PE 
2024  – 
atualizado 
Calculadora  do 
Cidadão BCB

PIMENTEL 
TURISMO  E 
TRANSPORTES 
LTDA-EPP

Internet  –  site 
unidas.com.br

Unidas Aluguel de 
Carros

Internet  –  site 
movida.com.br

Movida Aluguel de 
Carros

Internet  –  site 
localiza.com

Localiza

2

Locação de veículos por diária, passeio, motor 1.0 
ou  superior,  tipo  SEDAN  ouPERUA,  movidos  a 
gasolina ou a álcool, com ar-condicionado, direção 
hidráulica,  com  motorista,  quatro  portas,  ano  de 
fabricação, no mínimo, 2022, com quilometragem 
livre,  seguro  total,  franquia  zero.  A  diária  do 
motorista  deverá  incluir  pernoite,  já  que  os 
profissionais  sairão  do  Recife/PE  e 
desempenharão  suas  atividades  em  municípios 
distantes  da  origem,  só  retornando  ao  final  do 
período. Para Sts com motoristas deste contrato.

Diária  de 
veículo 
com 
motorista

Fornecedores J.L.M. de Almeida

Contratação 
similar  –  Ct 
34/2025  –  TRE-
MA

Glória Transportes 
e Serviços Ltda

Internet  –  site 
unidas.com.br 
(veículo)  +  CCT 
(motorista  com 
pernoite)

Unidas Aluguel de 
Carros
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Internet  –  site 
movida.com.br 
(veículo)  +  CCT 
(motorista  com 
pernoite)

Movida Aluguel de 
Carros

Internet  –  site 
localiza.com 
(veículo)  +  CCT 
(motorista  com 
pernoite)

Localiza

3

Locação  de  veículos  por  diária,  minivan/SUV 
compacto, movidos a gasolina ou a álcool, com ar-
condicionado,  direção  hidráulica,  com  motorista, 
quatro portas, ano de fabricação, no mínimo, 2022, 
com  quilometragem  livre,  seguro  total,  franquia 
zero a serem entregues e recolhidos no interior do 
estado.  Contratar  preferencialmente  motoristas 
locais.  As  diárias  dos  motoristas  não  incluirão 
pernoite,  ou  seja,  caso  a  empresa  opte  por 
contratar motoristas de outras regiões deverá arcar 
com  os  custos  correspondentes,  incluindo  a 
pernoite.

Diária  de 
veículo 
com 
motorista

Contratação 
similar – CT 41-
2024  –  TRE/PE 
2024  – 
atualizado 
Calculadora  do 
Cidadão BCB

Real Service Ltda

Internet  –  site 
unidas.com.br 
(veículo)  +  CCT 
(motorista)

Unidas Aluguel de 
Carros

Internet  –  site 
movida.com.br 
(veículo)  +  CCT 
(motorista)

Movida Aluguel de 
Carros

Internet  –  site 
localiza.com 
(veículo)  +  CCT 
(motorista)

Localiza

4

Locação  de  veículos  utilitários,  por  diária,  tipo 
kombi  Standard,  Van,  Minivan  ou  Multivan,  em 
ótimo  estado  de  conservação,  sujeito  à  vistoria 
prévia aprovada pela Seção de Transportes deste 
TRE/PE,  movidos a  gasolina,  diesel  ou a  álcool, 
com quilometragem livre, com motorista, com ano 
de  fabricação  a  partir  de  2012,  seguro  total, 
franquia  zero.  Estes  veículos  rodarão 
exclusivamente  na capital  e  região  metropolitana 
do estado.

Diária  de 
veículo 
com 
motorista

Contratação 
similar – CT 41-
2024  –  TRE/PE 
2024  – 
atualizado 
Calculadora  do 
Cidadão BCB

Real Service Ltda

Internet  –  site 
unidas.com.br 
(veículo)  +  CCT 
(motorista)

Unidas Aluguel de 
Carros

Internet  –  site 
movida.com.br 
(veículo)  +  CCT 
(motorista)

Movida Aluguel de 
Carros

Internet  –  site 
localiza.com 
(veículo)  +  CCT 
(motorista)

Localiza

5

Locação de veículos por diária, passeio, motor 1.0, 
tipo HATCH, movidos a gasolina ou a álcool, com 
ar-condicionado, direção hidráulica, com motorista, 
quatro portas, ano de fabricação, no mínimo, 2020, 
com  quilometragem  livre,  seguro  total,  franquia 

Diária  de 
veículo 
com 
motorista

Contratação 
Similar  –  CT 
42/2024 – S&B – 
Atualizado  pela 
Calculadora  do 

S&B Locações de 
Veículos

74



zero.  Estes  veículos  rodarão  exclusivamente  na 
capital e região metropolitana do estado. Não será 
aceito veículo com cilindro de gás GNV no porta 
malas.

Cidadão

Internet  –  site 
unidas.com.br 
(veículo)  +  CCT 
(motorista)

Unidas Aluguel de 
Carros

Internet  –  site 
movida.com.br 
(veículo)  +  CCT 
(motorista)

Movida Aluguel de 
Carros

Internet  –  site 
localiza.com 
(veículo)  +  CCT 
(motorista)

Localiza

6

Locação de veículos por diária, veículo de carga, 
carroceria aberta ou fechada, com comprimento da 
carroceria de,  pelo menos, 3 metros,  capacidade 
de carga de 1.000 kg,  movidos a diesel,  direção 
hidráulica,  com motorista,  ano  de  fabricação,  no 
mínimo,  2018,  com  quilometragem  livre,  seguro 
total, franquia zero. a serem entregues e recolhidos 
no interior do estado. Contratar preferencialmente 
motoristas  locais.  As  diárias  dos  motoristas  não 
incluirão pernoite,  ou seja,  caso a empresa opte 
por contratar motoristas de outras regiões deverá 
arcar com os custos correspondentes, incluindo a 
pernoite.  Tais  veículos  serão  utilizados  para  o 
recolhimento  de material  de  propaganda eleitoral 
irregular,  como mastros  de bandeira,  bases para 
mastros de bandeira e outros.

Diária  de 
veículo 
com 
motorista

Banco de Preços
IURY  HERLEN 
DE  SOUZA 
SANTOS LTDA

Banco de Preços
R  S  FERREIRA 
LOCACAO LTDA

Contratação 
Similar  –  CT 
42/2024 – S&B – 
Atualizado  pela 
Calculadora  do 
Cidadão

S&B Locações de 
Veículos

Internet  –  site 
kayak.com.br 
(veículo)  +  CCT 
(motorista)

Localiza

Internet  –  site 
kayak.com.br 
(veículo)  +  CCT 
(motorista)

Movida Aluguel de 
Carros

7

Locação  de  veículos  por  diária,SUV 
compacto/médio, movidos a gasolina ou a álcool, 
com  ar-condicionado,  direção  hidráulica,  com 
motorista,  quatro  portas,  ano  de  fabricação,  no 
mínimo,  2022,  com  quilometragem  livre,  seguro 
total,  franquia  zero.  A diária  do motorista  deverá 
incluir  pernoite,  já  que os profissionais  sairão do 
Recife/PE  e  desempenharão  suas  atividades  em 
municípios distantes da origem, só retornando ao 
final do período. Para CAVE.

Diária  de 
veículo 
com 
motorista

Fornecedores J.L.M. de Almeida

Banco de preços 
(veículo)  +  CCT 
(motorista  com 
pernoite)

Raposa  Auto 
Center Eirelli

Contratação 
Similar  –  CT 
40/2024  – 
Pimentel  – 
Atualizado  pela 
Calculadora  do 
Cidadão

PIMENTEL 
TURISMO  E 
TRANSPORTES 
LTDA-EPP

8

Locação  de  veículos  por  diária,SUV 
compacto/médio, movidos a gasolina ou a álcool, 
com  ar-condicionado,  direção  hidráulica,  sem 
motorista,  quatro  portas,  ano  de  fabricação,  no 
mínimo,  2022,  com  quilometragem  livre,  seguro 
total,  franquia  zero.  Para  acompanhantes  da 

Diária  de 
veículo 
sem 
motorista

Fornecedores J.L.M. de Almeida

 
Fornecedores

S&B Locações de 
Veículos

75



CAVE.  
Banco de preços 
(veículo)

Raposa  Auto 
Center Eirelli

    A planilha eletrônica com todos os valores e fórmulas utilizadas está no documento Planilha de formação 
do preço médio da licitação (3205722).
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Cálculo do preço estimado

TABELA COMPARATIVA DE PREÇOS

ITEM
DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO
UNIDADE

FONTE DE 
PESQUISA

FORNECEDOR/
ÓRGÃO

Valor 
total

MÉDIA 
DOS 

DEMAIS

Percentual 
(75% 

e125%)
Avaliação DESVIO COEF. MÉDIA MEDIANA

ESTIMATIVA DE 
CUSTO TOTAL DA 
CONTRATAÇÃO

1

Locação de veículos 
por diária, passeio, 

motor 1.0 ou superior, 
tipo SEDAN ou 

PERUA, movidos a 
gasolina ou a álcool, 
com ar-condicionado, 

direção hidráulica, 
sem motorista, quatro 

portas, ano de 
fabricação, no 

mínimo, 2022, com 
quilometragem livre, 
seguro total, franquia 
zero. Para ST’s com 

motoristas 
requisitados.

Diária de 
veículo sem 

motorista

Fornecedores J.L.M. de Almeida
R$ 

400,00
R$ 393,23 101,72% Válido 177,88 55,10%

R$ 
353,52

R$ 322,86 R$ 322,86

Fornecedores
S&B Locações de 

Veículos
R$ 

400,00
R$ 393,23 101,72% Válido

         

Fornecedores
ABS Transportes e 

Turismo Ltda
R$ 

585,00
R$ 372,68 156,97% Excessivo

         

Fornecedores

PIMENTEL 
TURISMO E 

TRANSPORTES 
LTDA-EPP

R$ 
700,00

R$ 359,90 194,50% Excessivo
         

Banco de Preços
Miraima Comércio 
Varejista de Gás 

Ltda

R$ 
494,90

R$ 382,69 129,32% Excessivo
         

Banco de Preços
Mais Viagens e 
Turismo Ltda

R$ 
198,00

R$ 382,69 51,74% Inexequível
         

Contratação 
similar – CT 40-
2024 – TRE/PE 

2024 – 
atualizado 

Calculadora do 
Cidadão BCB

PIMENTEL 
TURISMO E 

TRANSPORTES 
LTDA-EPP

R$ 
193,60

R$ 442,97 43,71% Inexequível
         

Internet – site 
unidas.com.br

Unidas Aluguel de 
Carros

R$ 
322,74

R$ 411,80 78,37% Válido
         

Internet – site 
movida.com.br

Movida Aluguel de 
Carros

R$ 
322,01

R$ 402,14 80,07% Válido
         

Internet – site 
localiza.com

Localiza
R$ 

322,86
R$ 402,03 80,31% Válido

         

2 Locação de veículos 
por diária, passeio, 

Diária de 
veículo com 

Fornecedores J.L.M. de Almeida
R$ 

800,00
R$ 604,08 132,43% Excessivo 117,27 19,27%

R$ 
604,08

R$ 608,54 R$ 604,08



motor 1.0 ou superior, 
tipo SEDAN 

ouPERUA, movidos a 
gasolina ou a álcool, 
com ar-condicionado, 

direção hidráulica, 
com motorista, quatro 

portas, ano de 
fabricação, no 

mínimo, 2022, com 
quilometragem livre, 
seguro total, franquia 

zero. A diária do 
motorista deverá 

incluir pernoite, já que 
os profissionais sairão 

do Recife/PE e 
desempenharão suas 

atividades em 
municípios distantes 

da origem, só 
retornando ao final do 

período. Para Sts 
com motoristas deste 

contrato.

motorista

Contratação 
similar – Ct 

34/2025 – TRE-
MA

Glória Transportes e 
Serviços Ltda

R$ 
580,41

R$ 658,98 88,08% Válido
         

Internet – site 
unidas.com.br 

(veículo) + CCT 
(motorista com 

pernoite)

Unidas Aluguel de 
Carros

R$ 
618,84

R$ 649,37 95,30% Válido
         

Internet – site 
movida.com.br 
(veículo) + CCT 
(motorista com 

pernoite)

Movida Aluguel de 
Carros

R$ 
608,11

R$ 663,12 91,70% Válido
         

Internet – site 
localiza.com 

(veículo) + CCT 
(motorista com 

pernoite)

Localiza
R$ 

608,96
R$ 649,37 93,78% Válido

         

3

Locação de veículos 
por diária, 

minivan/SUV 
compacto, movidos a 
gasolina ou a álcool, 
com ar-condicionado, 

direção hidráulica, 
com motorista, quatro 

portas, ano de 
fabricação, no 

mínimo, 2022, com 
quilometragem livre, 
seguro total, franquia 

zero a serem 
entregues e 

recolhidos no interior 
do estado. Contratar 

preferencialmente 
motoristas locais. As 
diárias dos motoristas 
não incluirão pernoite, 

ou seja, caso a 
empresa opte por 

contratar motoristas 
de outras regiões 

Diária de 
veículo com 

motorista

Contratação 
similar – CT 41-
2024 – TRE/PE 

2024 – 
atualizado 

Calculadora do 
Cidadão BCB

Real Service Ltda
R$ 

471,08
R$ 628,31 74,98% Inexequível 89,57 14,88%

R$ 
628,31

R$ 602,16 R$ 602,16

Internet – site 
unidas.com.br 

(veículo) + CCT 
(motorista)

Unidas Aluguel de 
Carros

R$ 
688,84

R$ 555,72 123,95% Válido
         

Internet – site 
movida.com.br 
(veículo) + CCT 

(motorista)

Movida Aluguel de 
Carros

R$ 
602,16

R$ 584,62 103,00% Válido
         

Internet – site 
localiza.com 

(veículo) + CCT 
(motorista)

Localiza
R$ 

593,93
R$ 587,36 101,12% Válido

         



deverá arcar com os 
custos 

4

Locação de veículos 
utilitários, por diária, 
tipo kombi Standard, 

Van, Minivan ou 
Multivan, em ótimo 

estado de 
conservação, sujeito 

à vistoria prévia 
aprovada pela Seção 
de Transportes deste 
TRE/PE, movidos a 
gasolina, diesel ou a 

álcool, com 
quilometragem livre, 
com motorista, com 
ano de fabricação a 

partir de 2012, seguro 
total, franquia zero. 

Estes veículos 
rodarão 

exclusivamente na 
capital e região 

metropolitana do 
estado.

Diária de 
veículo com 

motorista

Contratação 
similar – CT 41-
2024 – TRE/PE 

2024 – 
atualizado 

Calculadora do 
Cidadão BCB

Real Service Ltda
R$ 

471,08
R$ 628,31 74,98% Inexequível 89,57 14,88%

R$ 
628,31

R$ 602,16 R$ 602,16

Internet – site 
unidas.com.br 

(veículo) + CCT 
(motorista)

Unidas Aluguel de 
Carros

R$ 
688,84

R$ 555,72 123,95% Válido
         

Internet – site 
movida.com.br 
(veículo) + CCT 

(motorista)

Movida Aluguel de 
Carros

R$ 
602,16

R$ 584,62 103,00% Válido
         

Internet – site 
localiza.com 

(veículo) + CCT 
(motorista)

Localiza
R$ 

593,93
R$ 587,36 101,12% Válido

         

5

Locação de veículos 
por diária, passeio, 

motor 1.0, tipo 
HATCH, movidos a 
gasolina ou a álcool, 
com ar-condicionado, 

direção hidráulica, 
com motorista, quatro 

portas, ano de 
fabricação, no 

mínimo, 2020, com 
quilometragem livre, 
seguro total, franquia 
zero. Estes veículos 

rodarão 
exclusivamente na 

capital e região 
metropolitana do 
estado. Não será 

aceito veículo com 
cilindro de gás GNV 

Diária de 
veículo com 

motorista

Contratação 
Similar – CT 

42/2024 – S&B – 
Atualizado pela 
Calculadora do 

Cidadão

S&B Locações de 
Veículos

R$ 
332,68

R$ 455,55 73,03% Inexequível 62,07 13,64%
R$ 

455,55
R$ 455,16 R$ 455,16

Internet – site 
unidas.com.br 

(veículo) + CCT 
(motorista)

Unidas Aluguel de 
Carros

R$ 
465,94

R$ 411,13 113,33% Válido
         

Internet – site 
movida.com.br 
(veículo) + CCT 

(motorista)

Movida Aluguel de 
Carros

R$ 
456,34

R$ 414,33 110,14% Válido
         

Internet – site 
localiza.com 

(veículo) + CCT 
(motorista)

Localiza
R$ 

444,37
R$ 418,32 106,23% Válido

         



no porta malas.

6

Locação de veículos 
por diária, veículo de 

carga, carroceria 
aberta ou fechada, 

com comprimento da 
carroceria de, pelo 
menos, 3 metros, 

capacidade de carga 
de 1.000 kg, movidos 

a diesel, direção 
hidráulica, com 

motorista, ano de 
fabricação, no 

mínimo, 2018, com 
quilometragem livre, 
seguro total, franquia 

zero. a serem 
entregues e 

recolhidos no interior 
do estado. Contratar 

preferencialmente 
motoristas locais. As 
diárias dos motoristas 
não incluirão pernoite, 

ou seja, caso a 
empresa opte por 

contratar motoristas 
de outras regiões 

deverá arcar com os 
custos 

correspondentes, 
incluindo a pernoite. 
Tais veículos serão 

utilizados para o 
recolhimento de 

material de 
propaganda eleitoral 

irregular, como 
mastros de bandeira, 
bases para mastros 

de bandeira e outros.

Diária de 
veículo com 

motorista

Banco de Preços
IURY HERLEN DE 
SOUZA SANTOS 

LTDA

R$ 
864,86

R$ 929,13 93,08% Válido 97,85 11,31%
R$ 

916,28
R$ 864,86 R$ 864,86

Banco de Preços
R S FERREIRA 

LOCACAO LTDA
R$ 

863,00
R$ 929,60 92,84% Válido

         

Contratação 
Similar – CT 

42/2024 – S&B – 
Atualizado pela 
Calculadora do 

Cidadão

S&B Locações de 
Veículos

R$ 
828,56

R$ 938,21 88,31% Válido
         

Internet – site 
kayak.com.br 

(veículo) + CCT 
(motorista)

Localiza
R$ 

954,98
R$ 906,60 105,34% Válido

         

Internet – site 
kayak.com.br 

(veículo) + CCT 
(motorista)

Movida Aluguel de 
Carros

R$ 
1.069,

98
R$ 877,85 121,89% Válido

         

7

Locação de veículos 
por diária,SUV 

compacto/médio, 
movidos a gasolina 
ou a álcool, com ar-

condicionado, direção 
hidráulica, com 

Diária de 
veículo com 

motorista

Fornecedores J.L.M. de Almeida
R$ 

1.500,
00

R$ 
1.157,40

129,60% Excessivo 198,68 17,17%
R$ 

1.157,40
R$ 1.157,40 R$ 1.157,40

Banco de preços 
(veículo) + CCT 
(motorista com 

Raposa Auto Center 
Eirelli

R$ 
1.176,

10

R$ 
1.319,35

89,14% Válido
         



motorista, quatro 
portas, ano de 
fabricação, no 

mínimo, 2022, com 
quilometragem livre, 
seguro total, franquia 

zero. A diária do 
motorista deverá 

incluir pernoite, já que 

pernoite)

Contratação 
Similar – CT 
40/2024 – 
Pimentel – 

Atualizado pela 
Calculadora do 

Cidadão

PIMENTEL 
TURISMO E 

TRANSPORTES 
LTDA-EPP

R$ 
1.138,

70

R$ 
1.338,05

85,10% Válido
         

8

Locação de veículos 
por diária,SUV 

compacto/médio, 
movidos a gasolina 
ou a álcool, com ar-

condicionado, direção 
hidráulica, sem 

motorista, quatro 
portas, ano de 
fabricação, no 

mínimo, 2022, com 
quilometragem livre, 
seguro total, franquia 

zero. Para 
acompanhantes da 

CAVE.

Diária de 
veículo sem 

motorista
Fornecedores J.L.M. de Almeida

R$ 
1.200,

00
R$ 945,00 126,98% Excessivo 157,16 16,63%

R$ 
945,00

R$ 945,00 R$ 945,00

 
Fornecedores

S&B Locações de 
Veículos

R$ 
1.000,

00

R$ 
1.045,00

95,69% Válido
         

 
Banco de preços 

(veículo)
Raposa Auto Center 

Eirelli
R$ 

890,00
R$ 

1.100,00
80,91% Válido

         

METODOLOGIA ADOTADA PARA A PESQUISA PREÇOS: Elaborou-se Pesquisa de Preços com base nos parâmetros regulamentados no Art. 5°, da IN n° 65/2021/SEGES/ME. Priorizou-se a busca de 
preços praticados por órgãos da Administração Pública, por meio de pesquisa no Banco de preços e ainda, preços obtidos junto a fornecedores nos termos dos incisos I e II do art. 5º da IN n.º 65/2021. 

Outrossim, seguindo-se a sequência de priorização de preços, conforme o inciso IV, do art. 5º da IN n.º 65/2021, foi enviado formulário de cotação por e-mail para um total de 08 (oito) empresas, das quais 
apenas 4 (quatro) apresentaram orçamentos. Utilizamos, ainda consulta em sites de locadoras na internet, quando as fontes anteriormente citadas não foram suficientes para a formação do preço médio 
de cada item. Os dados coletados foram analisados conforme preceitua o Manual de Orientação de Pesquisa de Preços, do Superior Tribunal de Justiça, 4ª edição, lançados na planilha de formação de 

preço, utilizando-se a MÉDIA  ou MEDIANA, que apresentou o menor valor, para definição do preço de referência, uma vez que houve tratamento prévio dos valores, sendo excluídos os inexequíveis 
(75% inferiores a média dos demais) e excessivos (125% superiores a média dos demais). 



5.8.1 Data do Orçamento Estimado

5.8.1 Data do Orçamento Estimado

Data de assinatura do ETP: 05/02/2026

5.9. Preposto da Empresa 

Não será necessária a designação de Preposto.

5.10. Critérios de Sustentabilidade

 

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) relacionado(s) ao objeto:

 ODS 8. Trabalho descente e crescimento econômico

 Objetivo 8. Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno 
e produtivo e trabalho decente para todas e todos.

 ODS 12. Consumo e produção responsáveis

 Objetivo 12. Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis

 ODS 16. Paz, Justiça e Instituições eficazes

 Objetivo  16.  Promover  sociedades  pacíficas  e  inclusivas  para  o  desenvolvimento  sustentável, 
proporcionar  o  acesso  à  justiça  para  todos  e  construir  instituições  eficazes,  responsáveis  e 
inclusivas em todos os níveis

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  declaração,  afirmando  que  atende  aos  Critérios  de 
Sustentabilidade  previstos  no  presente  capítulo,  devendo apresentar  documentos  comprobatórios  do 
atendimento ao requisito de cumprimento da reserva de cota destinada a pessoas com deficiência.

É obrigação da contratada a manutenção das condições mencionadas nos subtópicos abaixo, o que 
poderá  ser  verificado  constantemente  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  sob  pena  de  rescisão 
contratual.

Visando à efetiva aplicação de critérios,  ações ambientais e socioambientais que contribuam para a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei n.º 
14.133/2023, bem como no Acórdão n.º 1056/2017 – Plenário do TCU; na Resolução n.º 201/2015 do 
CNJ e na Resolução n.º 23.474/2016 do TSE, será(ão) exigido(s) como critério(s) de sustentabilidade, 
após a homologação do certame, o que segue:

Critérios Sociais

 Não  possuir  inscrição  no  cadastro  de  empregadores  flagrados  explorando  trabalhadores  em 
condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 
11 de maio de 2016;

 Não ter sido condenada, a licitante vencedora ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 
discriminação  de  raça  ou  de  gênero,  ao  trabalho  infantil  e  ao  trabalho  escravo,  em afronta  à 
previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal 
Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das 
Convenções da OIT n.ºs 29 e 105;
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 Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local, nos 
termos dos incisos II e IV do art. 4º do Decreto nº 7.746/2012;

 Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as 
normas do Ministério do Trabalho e Emprego e normas ambientais vigentes;

 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários à execução 
de serviços e fiscalizar seu uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora n.º 6 do 
MTE.;

 A empresa vencedora não poderá possuir entre seus sócios, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros e juízes 
vinculados, bem como de qualquer servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento 
deste TRE/PE;

 A empresa ainda, deverá atender ao que dispõe o inc. XXXIII, art. 7, da Constituição Federal de 
1988 quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos.

Critérios Ambientais

Só será admitida a oferta de veículo que possua eficiência energética equivalente a um veículo com a 
Etiqueta de categoria compatível com sua marca/modelo do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular 
(PBE Veicular).

A licitante vencedora deverá ainda observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da 
contratação,  tanto  no  processo  de  extração  das  matérias-primas  utilizadas,  como  na  fabricação, 
utilização,  transporte e descarte dos produtos e matérias-primas.  (Relatório de Acompanhamento n.º 
2/2019/SCI - SEI 0030551-75.2019.6.17.8000, doc. 1005768).

Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de 
ruídos fixados nas CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e 
legislação superveniente e correlata.

Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de 
emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da 
Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18,  de 
06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de 
dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes.

Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão ser submetidos periodicamente ao 
Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso – I/M vigente, mantido pelo órgão estadual ou 
municipal competente, sendo inspecionados e aprovados quanto aos níveis de emissão de poluentes e 
ruído, de acordo com os procedimentos e limites estabelecidos pelo CONAMA ou, quando couber, pelo 
órgão  responsável,  conforme  Resolução  CONAMA  n°  418,  de  25/11/2009,  complementações  e 
alterações supervenientes.

O veículo  a  ser  utilizado na execução dos  serviços  deverá  possuir  a  ENCE (  etiqueta  nacional  de 
conservação de energia) relativa a categoria.

OBS1: Os veículos disponibilizados no item 6 necessariamente deverão ser movidos a diesel, em virtude 
da necessidade de autonomia e da necessidade de transporte de cargas, uma vez que se deslocarão 
para locais remotos e de difícil acesso, distante de postos de abastecimento, além de necessitar de bom 
torque, para enfrentar obstáculos como ladeiras de elevada inclinação, pedras, valas, etc. No item 4, 
caso a locadora apresente vans movidas exclusivamente à diesel, será aceito este combustível, visando 
não limitar a competição do certame.

OBS. 2: Os veículos constantes dos itens 1, 2, 3, 5, 7 e 8  utilizados na prestação dos serviços deverão 
utilizar combustível renovável inclusive mediante tecnologia “flex”, nos termos da Lei n° 9.660, de 1998.

Nos termos do art.  33,  inciso IV,  da Lei  n.  12.305/2010 –  Política  Nacional  de Resíduos Sólidos e 
Resolução  Conama  nº  362  de  23/6/2005  e  nº  450  de  06/03/2012,  a  contratada  deverá  efetuar  o 
recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário dos serviços, 
bem como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:
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 Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e 
resistentes  a  vazamentos  e  adotando  as  medidas  necessárias  para  evitar  que  venha  a  ser 
misturado  com  produtos  químicos,  combustíveis,  solventes,  água  e  outras  substâncias  que 
inviabilizem sua reciclagem, conforme o art. 18, incisos I e II,  da Resolução Conama n. 362 de 
23/6/2005 e legislação correlata;

 Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido,  através de empresa 
coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente 
a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo,  que tem obrigação de 
recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, 
conforme artigo 18, III e 2º, Resolução Conama n. 362 de 23/6/2005 e legislação correlata;

 Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe a 
destinação  final  ambientalmente  adequada,  devidamente  autorizada  pelo  órgão  ambiental 
competente, conforme art. 18, VII da Resolução Conama n. 362 de 23/6/2005 e legislação correlata;

Não são permitidas à contratada formas inadequadas de destinação final das baterias usadas originárias 
da contratação, nos termos do Art.22 da Resolução do Conama nº401, de 04/11/2008. tais como:

 lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;

 queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;

 lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou cacimbas, 
cavidades subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, ou redes de eletricidade ou 
telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação.

A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das baterias originárias da contratação, para 
fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador,  responsável pela destinação ambientalmente 
adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012, conforme artigo 33, inciso II,  
da  Lei  n°  12.305,  de  2010  –  Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos,  artigos  4°  e  6°  da  Resolução 
CONAMA n° 401, de 04/11/2008, e legislação correlata.

A  contratada  deverá  providenciar  o  recolhimento  e  a  destinação  adequada  aos  pneus  usados  ou 
inservíveis originários da contratação, nos termos do artigo 33, inciso III,  da Lei n° 12.305, de 2010. 
Resolução CONAMA n° 416/2009, Instrução Normativa n 09/2021 e normas correlatas. 

Os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de pneus, com a Etiqueta Nacional de 
Conservação  de  Energia  –  ENCE,  na(s)  classe(s)  C2  e  C3,  nos  termos  da  Portaria  INMETRO 
n°379/2021.

Que os veículos apresentem preferencialmente o menor consumo e a classe de eficiência energética “A” 
conforme a IN n.  2/14 da SLTI/  MPOG e a classificação do Programa Brasileiro de Etiquetagem de 
veículos, ou a maior eficiência energética para a categoria;(www. inmetro.gov.br/pbe ou na página do 
Conpet: www.conpet. gov.br/consulta carros (Guia Prático de Licitações Sustentáveis do STJ, p. 41; Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, 3ª ed. abr/2020, p. 205);

A licitante vencedora deverá apresentar o Comprovante de Registro do fabricante do veículo no Cadastro 
Técnico  Federal  de  Atividades  Potencialmente  Poluidoras  ou  Utilizadoras  de  Recursos  Ambientais, 
acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei  
n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 11, de 13 de abril de 2018, alteradora da IN nº 6, 
de  15  de  março  de  2013,  e  legislação  correlata.  (Obs.:  Anexo  I  da  IN  IBAMA  11/2018: 
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=138172) (Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis da AGU, 3ª ed.abr/2020,p. 88-91);

A  licitante  vencedora  deverá  apresentar  o  Comprovante  de  Inscrição  do  fabricante  do  veículo  no 
Cadastro  Nacional  de  Operadores  de  Resíduos  Perigosos  (CNORP),  nos  termos  do  artigo  3º  da 
Instrução Normativa Ibama nº 01,  de 25 de janeiro de 2013;  (Obs.:  Anexo I  da IN IBAMA 01/2013: 
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=250715) (Relatório de Acompanhamento n.º 2/2019/SCI - SEI 
0030551-75.2019.6.17.8000, doc. 1005768).

A licitante vencedora deverá ainda observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da 
contratação,  tanto  no  processo  de  extração  das  matérias-primas  utilizadas,  como  na  fabricação, 
utilização,  transporte e descarte dos produtos e matérias-primas.  (Relatório de Acompanhamento n.º 
2/2019/SCI - SEI 0030551-75.2019.6.17.8000, doc. 1005768).

No que concerne à substituição de componentes e/ou peças danificadas e inservíveis dos veículos e 
manutenção veicular:
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 A  licitante  vencedora  deverá  apresentar  declaração  de  responsabilidade  pelo  descarte 
ambientalmente  adequado  de  quaisquer  resíduos  gerados  durante  a  execução  dos  serviços, 
conforme estabelecido na Lei nr 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, observando a 
seguinte  ordem  de  prioridade:  não  geração,  redução,  reutilização,  reciclagem,  tratamento  dos 
resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada aos rejeitos.

 Promover a destinação adequada dos resíduos dos serviços de manutenção preventiva, corretiva, 
funilaria, pintura e substituição de peças, atendendo à Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei 
n. 12.305, de 2010, destinando os resíduos para a reciclagem ou para local autorizado pelo poder 
público para esse fim.

 Considerando que há acordo setorial para logística reversa à indústria de pneus, baterias, óleos 
lubrificantes e respectivas embalagens e eletroeletrônicos, esta deverá também ser uma obrigação 
da licitante vencedora, para garantia do retorno ao ciclo da indústria. Em qualquer circunstância, o 
destino  deve  ser  comprovado  mediante  documentação  da  indústria/fabricante  ou  outro  meio 
permitido.

Apresentar declaração de atendimento aos requisitos de sustentabilidade previstos no Capítulo - DOS 
CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE, do Edital que gerou o Contrato, para fins de análise pelo setor 
demandante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir da publicação do extrato do contrato.

O setor demandante poderá realizar diligências para verificar a adequação do objeto ofertado ao exigido 
no instrumento convocatório em relação ao disposto no capítulo dos Critérios de Sustentabilidade.

Manter as condições de sustentabilidade exigidas para o certame durante toda a execução do objeto.

Critérios Culturais

Não se aplica.

Critérios de Acessibilidade

 No que concerne aos direitos da pessoa com deficiência, a proponente vencedora deverá atender 
ao que estabelece as Leis nº 8.213/1991 e nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão);

 Em  igualdade  de  condições,  como  critério  de  desempate,  será  assegurada  preferência, 
sucessivamente,  aos  bens  e  serviços  produzidos  ou  prestados  por  empresas  que  comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência  Social  e  que atendam às regras  de acessibilidade previstas  na legislação.  (Lei 
14.133/2021, Art. 63, inciso IV; incluído pela Lei nº 13.146, de 2015, Art. 104º);

 Se couber, a empresa deverá apresentar documentos comprobatórios do atendimento ao requisito 
de cumprimento da reserva de cota destinada a pessoas com deficiência. (Lei 8.213 de 1991, Art. 
93: “A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por 
cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras 
de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados...............2%;

II - de 201 a 500...............3%;

III - de 501 a 1.000...............4%;

IV - de 1.001 em diante...............5%"

Critérios de Saúde

Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as 
normas do Ministério do Trabalho e Emprego e normas ambientais vigentes. (p. 42, "1.1" do Guia Prático 
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de Licitações Sustentáveis do STJ e p. 60 da 3ª Edição, ano 2021 do Guia de Contratações Sustentáveis  
da Justiça do Trabalho).

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários à execução de 
serviços e fiscalizar seu uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora n.º 6 do MTE. (p. 
42, "1.2" do Guia Prático de Licitações Sustentáveis do STJ).

A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  declaração,  afirmando  que  atende  aos  Critérios  de 
Sustentabilidade  previstos  no  presente  capítulo,  devendo apresentar  documentos  comprobatórios  do 
atendimento ao requisito de cumprimento da reserva de cota destinada a pessoas com deficiência.

6. Modelo de Execução do Objeto (art. 6, XXIII, alínea “e” e art. 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021)

Local e Horário da Prestação dos 
Serviços

Os serviços podem ser prestados nas diversas unidades do TRE/PE, 
em Recife, RMR e interior do estado, em obediência ao descrito em 
cada item da contratação, conforme determinado pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços e Ordem de Serviço do setor requisitante.

Os serviços poderão ser realizados serão determinadas na ordem de 
serviço, no momento da contratação.

O horário das diárias dos veículos será de 24 horas para os itens 1 e 
8 e, para os itens 2 a 7, serão consideradas para o período de 07h00 
às 22h00;

Os  veículos  previstos  nos  itens  2  a  7  deverão  ser  locados  com 
motoristas, os quais deverão ter uma carga horária de08 (oito) horas 
diárias com a possibilidade excepcional de mais 02 (duas) horas diárias.

Prazo para Prestação do Serviço 1º de agosto a 01 de novembro de 2026.

Informar a periodicidade das 
manutenções preventivas (se 

houver)
Não há.

Informar prazo de atendimento 
nas manutenções 

corretivas/substituição de 
equipamentos (se houver)

Não se aplica.

 

6.1. Obrigações da Contratada

Os veículos utilizados pela contratada para a realização dos serviços descritos neste TR não poderão 
conter, sob hipótese alguma, propaganda política, referência a candidatos ou detentores de mandatos 
eletivos, ou ainda conteúdo pornográfico, ofensivo ou discriminatório.

 

Os veículos deverão possuir data de fabricação de acordo com as exigências contidas nas descrições 
dos objetos;

Os veículos deverão estar  em excelentes condições mecânica,  elétrica,  de capotaria e lanternagem, 
conter todos os itens de série, além de estepe (pneu suporte), macaco e triângulo, estando sujeitos à  
vistoria prévia, a ser realizada pela Seção de Transportes deste TRE, podendo ser rejeitados. Neste 
caso,  a  empresa  vencedora  deverá  substituir  o  veículo  no  prazo  máximo de  24  horas  a  contar  da 
comunicação do fato; 

A empresa vencedora de cada item deverá disponibilizar os veículos para vistoria no prazo máximo de 02 
(dois) dias antes da realização de cada locação; 

Os veículos deverão ter pneus em perfeitas condições de uso e segurança (inclusive o de suporte). Os 
pneus não poderão ser recauchutados; 
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Os veículos  deverão  ser  entregues  com tanque de  combustível  cheio,  óleo  de  motor  recentemente 
trocado (há, no máximo ¼ do período indicado para nova troca), óleo de freio no nível requerido e filtros 
de ar, combustível e óleo em dentro da validade; 

Os  veículos  locados  serão  abastecidos  pelo  Tribunal.  Na  devolução  ao  final  do  contrato  e  nas 
substituições para manutenção, o carro será devolvido para a locadora com o tanque abastecido como 
fora recebido.

Especificamente para os itens 3, 4, 5 e 6, o abastecimento se dará da seguinte forma:

a) No início e no fim das atividades diárias, será anotado o hodômetro dos veículos. Isto servirá para  
apurar  a quantidade de quilômetros rodados durante os serviços realizados no dia.  Logo,  o perfeito 
funcionamento deste equipamento de série é condição indispensável  para a contratação,  devendo o 
veículo ser imediatamente reparado ou substituído, em caso de pane deste equipamento.

b) O TRE abastecerá os veículos calculando a quantidade de litros utilizada por dia, através da divisão do 
valor de quilômetros rodados, apurados na alínea “a”, acima, pelo valor médio estipulado de 6km por litro 
para as kombis a gasolina, 5km por litro para kombis/vans/minivans/multivans, a álcool ou à diesel (item 
4), 8km por litro para os veículos hatch a gasolina, 7km por litro para os veículos a álcool (itens 3, 5), 5 
km por litro para veículos de carroceria aberta ou fechada (item 6).

c) O TRE/PE somente arcará com as despesas de combustíveis referentes aos deslocamentos ligados 
às suas atividades.

d) Caso os veículos utilizem, também, o combustível gás natural,  ficará desde já determinado que o 
veículo não poderá funcionar com este tipo de combustível, durante os serviços realizados para o TRE, 
visto que o nosso contrato de abastecimento não permite o abastecimento deste tipo de combustível.
 

As diárias referentes aos veículos dos itens 1 e 8, serão consideradas para um período de 24 horas, a 
partir da hora de recebimento do veículo. Deverá haver tolerância de, pelo menos, 02 (duas) horas, na 
devolução do veículo, sem que haja cobrança de nova diária; 

Para os itens 2 a 7, as diárias dos veículos serão consideradas para o período de 07h00 às 22h00;

Para os itens 2 a 7, será respeitada a legislação trabalhista vigente, referente à jornada de trabalho dos 
motoristas, onde será observado: 

 Os motoristas deverão estar capacitados e habilitados (CNH válida) para os tipos de veículos que 
conduzirão e com documentação regularizada.

 Todo  o  pessoal  designado  pela  contratada  para  execução  dos  serviços  não  terão  quaisquer 
vínculos com o TRE-PE, sejam de ordem trabalhista, previdenciária ou outros fins;

 Todo o pessoal designado pela contratada para execução dos serviços deverá apresentar-se nos 
locais  de  trabalho  adequadamente  vestido  e  calçado,  identificado  mediante  crachá  e 
obrigatoriamente  uniformizado,  sem  qualquer  referência  à  Justiça  Eleitoral,  sendo  vedada  a 
utilização de bermuda, camiseta, calçado do tipo chinelo e vestimenta que identifique candidato ou 
partido político.

 Todo o pessoal designado pela contratada para execução dos serviços deverá estar devidamente 
apto e treinado para o serviço contratado.

  a duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, 
mediante  acordo  ou  convenção  coletiva  de  trabalho.
 a jornada de trabalho do motorista se limita a 08 (oito) horas diárias com a 
possibilidade excepcional de mais 02 (duas) horas diárias. A jornada mínima de 
descanso deve ser de 11 (onze) horas diárias. Excepcionalmente e dentro do 
rigor da Lei o limite legal, ainda ocorrendo necessidade justificada e força maior, 
poderá a duração do trabalho exceder o limite legal até o máximo de 12 horas.

  Considerando  ainda  a  possibilidade  das  viagens  a  serem  realizadas,  o 
motorista não poderá dirigir por mais de 05:30h (cinco horas e trinta minutos) 
ininterruptamente.
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Todos os veículos deverão ser disponibilizados com seguro total de responsabilidade civil facultativa – 
Danos Materiais, Danos Pessoais e APP por passageiro, franquia zero.

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Todos os itens serão locados por diária.

Já para os itens 2 a 7 serão locados por diária e no cálculo do valor dos itens deverá estar previsto o  
custo  da locação do veículo e  do profissional  (motorista).  Todos os impostos,  taxas,  despesas com 
alimentação,  transporte  e  demais  encargos  referente  à  contratação  dos  mesmos
serão  de  total  responsabilidade  da  Empresa  vencedora,  não  tendo  este  Tribunal  qualquer  vínculo 
empregatício ou responsabilidade solidária nesta contratação;

Os veículos previstos nos itens 2 a 7 deverão ser locados com motoristas, os quais deverão ter uma 
carga horária de 08 (oito) horas diárias, com uma ou duas horas de almoço;

Para os itens 2 a 7, o valor da diária do motorista deverá ser tal que não haja distinção entre serviços  
realizados em dias úteis, sábados, domingos ou feriados;

Os profissionais (itens 2 a 7) serão selecionados e cadastrados pela contratada, devem ter carteira de 
habilitação válida e compatível com o veículo a ser utilizado, comprovada junto à Seção de Transportes. 
Esta comprovação deverá ser realizada, no máximo, até 02 (dois) dias antes do início da execução dos 
serviços,
apresentando cópias de CNH, identidade e CPF;

Poderá ser solicitada, a qualquer tempo, a substituição de motoristas contratados nos itens 2 a 7, caso 
haja ocorrência comprovada de falta grave na condução dos veículos ou no trato com os funcionários ou 
prestadores de serviço deste Tribunal. Esta substituição deverá ser providenciada no prazo máximo de 
24 horas.

Os veículos dos itens 1, 2, 3, 6, 7 e 8 poderão se deslocar por todo o Estado de Pernambuco. 

Os veículos dos itens 4 e 5 serão utilizados na cidade do Recife e Região Metropolitana;

Especificamente  para  o  item 4,  deverão  ser  colocados  à  disposição  deste  TRE/PE,  motoristas  que 
residam até no máximo a 10 km do cartório eleitoral em que realizarão suas atividades. Logo não haverá 
compensação de abastecimento de combustível em nenhuma hipótese, que caso necessária, ficará a 
cargo da empresa contratada. Logo é importante prestar atenção nos quantitativos de motoristas a serem 
disponibilizados e nos municípios onde funcionam os cartórios eleitorais:

• Recife – Forte das Cinco Pontas: 11 – onze kombi/van/minivan/multivans;

• Olinda – Bairro Novo: 03 – três kombi/van/minivan/multivans;

• Paulista - Bairro Centro: 03 – três kombi/van/minivan/multivans;

• Abreu e Lima – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

• Igarassu – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

• Itamaracá – Bairro do Pilar: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

• Jaboatão dos Guararapes: 04 – quatro kombi/van/minivan/multivans;

•  Cabo  de  Santo  Agostinho  –  Bairro  Centro:  02  –  duas
kombi/van/minivan/multivans;

• Ipojuca – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;
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• Moreno – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

• Camaragibe: Bairro Centro: 02 – duas kombi/van/minivan/multivan;

• São Lourenço: Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

 

A  empresa  licitante  se  obriga  a  cumprir  as  determinações  contidas  neste  Projeto:
Disponibilizar  o  veículo,  objeto  deste  projeto,  em  regime  de  plantão,  com  toda  a  documentação 
atualizada, em qualquer dia, inclusive sábados, domingos e feriados, durante a vigência do contrato;
Dimensionar  sua  frota  de  veículos,  de  modo  a  garantir  a  qualidade  e  tempestividade  dos  serviços 
prestados;

Efetuar  pontualmente o  pagamento de todas as licenças,  taxas,  alvarás e  impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto;

Comunicar ao Tribunal qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;

Não divulgar, nem fornecer dados ou informações referentes aos serviços objeto deste Projeto, a não ser, 
quando expressamente autorizado pelo Tribunal;

Apresentar, no comprovante de serviço, o dia em que ocorreu o deslocamento, a duração do serviço,  
constando vistos do representante da locadora e do funcionário do TRE/PE;

Informar no início da contratação como proceder no caso de sinistro, de roubo, defeitos de qualquer  
espécie, que porventura venha a ocorrer com os veículos disponibilizados;

As despesas com roubo, incêndio, acidente total, parcial, franquia, bem como cobertura para terceiros, 
serão de responsabilidade exclusiva da Empresa, como também as despesas para com o DETRAN, 
relativas à matrícula, emplacamento, IPVA e taxas, inclusive cobranças relativas à regressividade;

Na ocorrência de sinistro durante a condução de funcionário do TRE/PE, a Empresa deverá tomar as 
providências cabíveis para resolver o problema, não tendo este Tribunal qualquer responsabilidade ou 
obrigação solidária;

Informar o procedimento de comunicação com o TRE/PE, fornecendo os números dos telefones e outros 
meios de contato com a empresa;

É de responsabilidade total da Empresa vencedora toda e qualquer manutenção preventiva e corretiva do 
veículo.  Entende-se  como  manutenção  preventiva  aquela  realizada  obrigatória  e  periodicamente  de 
acordo  com  os  planos  de  manutenção,  constantes  no  manual  do  proprietário/fabricante.  E,  como 
manutenção  corretiva,  aquela  destinada  ao  reparo  dos  defeitos  que  ocorrem  de  maneira  aleatória,  
durante o intervalo entre as manutenções preventivas;

Em casos de infrações de trânsito, as mesmas deverão ser pagas pela empresa contratada, se o veículo  
estiver sendo conduzido pelos motoristas contratados (itens 2 a 7),  caso contrário serão pagas pelo 
TRE/PE (itens 1 e 8).

Os veículos deverão estar com toda a documentação regularizada e disponível no interior do veículo;

Substituir o veículo, no prazo máximo de 12 horas, contados da comunicação por parte da Seção de 
Transportes no caso de sinistro, pane ou qualquer outro problema mecânico que porventura ocorra com o 
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mesmo, impedindo-o de prosseguir no trajeto solicitado, não cabendo qualquer custo adicional para o 
Tribunal
em função da substituição ou conserto do veículo;

Se o veículo estiver em viagem ao interior do estado, o mesmo deverá ser substituído ou reparado onde 
se encontrar  no  máximo até  24 horas  depois  da  comunicação por  parte  da  Seção de Transportes,  
independente da distância do município, sem que isto implique qualquer custo adicional para o Tribunal. 
Se o problema puder ser resolvido pela equipe que utiliza o veículo, as despesas serão descontadas na 
fatura mensal enviada pela Empresa, após comum acordo entre as partes;

No fim de semana da Eleição (sábado e domingo), os prazos previstos nas alíneas 4.1.14 e 4.1.15 ficam 
reduzidos a no máximo, 03 (três) horas para veículos que estejam na Capital ou Região Metropolitana e a 
12 (doze) horas para veículos que estejam em viagem ao interior do estado;

Se o tempo de substituição ou reparo ultrapassar o limite de horas estabelecida neste Projeto, meia 
diária, diária ou diárias correspondentes serão descontados da fatura mensal da Empresa;

Para os itens 2 a 7, substituir, no prazo máximo de 24 horas, o profissional que não comparecer ao 
serviço, por qualquer motivo, ou que não seja do interesse da Administração deste Tribunal no que diz 
respeito a:

a)  Falta  de  comportamento  condizente  com  o  ambiente  de  trabalho,  como:  briga  com  colegas  ou 
servidores do Tribunal, andar alcoolizado, não usar a vestimenta adequada, entre outros;

b) Falta de assiduidade e/ou pontualidade ao trabalho;

c) Falta de presteza nas atribuições pertinentes ao serviço;

d) Falta de cumprimento das determinações do Tribunal.

Apresentar  os  veículos  para vistoria  e  aprovação pela  Seção de Transportes  do TRE/PE,  no  prazo 
máximo de 02 (dois) dias antes do prazo de utilização;

Manter  durante  a  execução  do  contrato  todas  as  condições  de  qualificação  técnica  exigida  para 
realização do objeto;

Apresentar junto com a nota fiscal/fatura mensal relatório de utilização dos veículos/motoristas, de modo 
que não haja dúvidas sobre o valor cobrado.

Cadastrar e selecionar os profissionais, os quais deverão ter experiência comprovada de pelo menos 06 
(seis) meses, no objeto ofertado, junto à Seção de Transportes. Esta comprovação deverá ser realizada, 
no  máximo,  até  02  (dois)  dias  antes  do  início  da  execução  dos  serviços,  apresentando  cópias  de 
habilitação, identidade, CPF e Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.

Entregar  todos  os  veículos  na  Av.  Rui  Barbosa,  320  Graças  –  Recife/PE ou  em local  previamente 
determinado e nas datas informadas pela Seção de Transportes deste Tribunal. Tal informação constará 
da Ordem de serviço (OS), que será emitida no prazo máximo de 02 (dois)  dias antes do início da 
prestação do serviço;

Apresentar regularidade perante o Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal  
(CADIN),  o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CEIS e ao Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas/CNEP, o que será verificado quando da formalização da contratação;
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6.2. Obrigações do Contratante

O TRE/PE se obriga a:

Fornecer  todos  os  elementos  que  se  fizerem  necessários  à  compreensão  das  especificações  dos 
serviços a serem executados, com antecedência máxima de até 02 (dois) dias antes da execução dos 
serviços pela empresa licitante;

Notificar  a  empresa,  por  escrito,  fixando-lhe  prazo  para  correção  de  defeitos  e/ou  irregularidades 
encontradas na execução dos serviços;

Efetuar, mensalmente, os pagamentos devidos, conforme utilização efetivamente atestada pela Seção de 
Transporte do Tribunal;

Notificar a empresa, por escrito, quanto à aplicação de eventuais multas de trânsito;

Arcar com os custos dos combustíveis (álcool, gasolina ou diesel) e lubrificantes utilizados durante o 
período de locação, após o recebimento dos veículos, devolvendo-os com o tanque cheio ou proporcional 
ao recebido, conforme formulário de recebimento;

O Tribunal poderá solicitar substituição dos motoristas ou veículos que não atendam às especificações 
do objeto;

 Pagar  por  todas  as  infrações  de  trânsito  ocorridas  durante  o  período  de  utilização  dos  veículos 
referentes aos itens 1 e 8.

7. Gestão e Fiscalização da Contratação (art. 6º, inciso XXIII, alíneas ‘f’ e ‘g’ da Lei nº 14.133/2021)

Gestão e Fiscalização da 
Contratação

 

Servidor
Telefon

e
E-mail Funcional

Gestor do Contrato ou

de Ata de Registro de Preços
Sérgio Costa Andrade 9367

sergio.andrade@tre-
pe.jus.br

Fiscais da Contratação
Eládio Antônio Fernando 

Ferreira
9365

eladio.ferreira@tre-
pe.jus.br

7.1. Critérios de Medição e de Pagamento

7.1.A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 
previsto no Anexo  Único do contrato - IMR -  INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS,  para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços.

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.não produziu  os  resultados acordados,  deixou de executar,  ou não executou com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos 
para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada;
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7.1.2.descumpriu  obrigações  sociais  trabalhistas  bem  como  toda  e  qualquer  obrigação  prevista 
contratualmente.

7.2.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços.

7.3.A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

 

INDICADOR DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Finalidade
Garantir  que  os  serviços  sejam  realizados  conforme  a  qualidade  e  a  frequência 
contratados

Meta a cumprir Serviços prestados com aderência às especificações do contrato

Instrumento de 
medição

Relatório  de  Avaliação  de  Qualidade  dos  Serviços  Prestados,  ao  final  do  evento 
institucional.

Forma de 
acompanhamento

Registro de ocorrências pelo Gestor do Contrato

Periodicidade
Ao final da utilização de cada serviço demandado à contratada por meio de ordem de 
serviço.

Início da Vigência

Sugerimos que o instrumento contratual seja substituído por Nota de Empenho, com 
fundamento na doutrina e na Orientação Normativa AGU n.º  084/2024, salvo nas 
hipóteses de contratação de pedidos de ata cujos valores sejam superiores ao limite 
da dispensa de licitação em razão do valor, prevista no inciso II, do art. 75, da Lei n.º 
14.133/2021, atualmente fixado no importe de  R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 
novecentos e seis  reais  e dois  centavos),faz-se necessário  constar  na minuta do 
edital, razão pela qual também deverá ser elaborada e incluída como anexo, a minuta 
do  instrumento  contratual,  com  as  cláusulas  estabelecidas  neste  Termo  de 
Referência (TR).

A ata de registro de preços terá validade um ano (doze meses), contado do primeiro 
dia útil  subsequente à data de divulgação no PNCP,  e poderá ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, nos termos do art. 84, 
da Lei nº 14.133/2021, c/c o art. 22, do Decreto nº 11.462/2023.

O instrumento contratual terá vigência de 60 (sessenta ) dias a contar da publicação 
no PNCP.

7.4. O Gestor do Contrato, ao final da utilização de cada serviço demandado à contratada por meio de 
ordem de serviço e com base no relatório do fiscal técnico/setorial e do fiscal administrativo, elaborará o 
RELATÓRIO  DE  AVALIAÇÃO  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  PRESTADOS,  consolidando  as 
informações relativas às ocorrências verificadas na execução e calculará o INDICADOR DE QUALIDADE 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS e eventuais adequações aos pagamentos, utilizando o modelo do Anexo 
Único do contrato - IMR - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS.

7.5. O RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS será assinado 
pelo Gestor, pelo fiscal técnico/setorial e fiscal administrativo e concluirá o recebimento do serviço, para 
atesto e pagamento.

7.6. O Gestor do contrato deverá apresentar à contratada a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada.

7.7. A contratada deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

7.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis  previstos  nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as 
regras previstas no ato convocatório.
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7.9. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada.

 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10(dez) dias úteis,  contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022.

Para efetivação do pagamento deverá ser verificada a comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante  
consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

 

OBSERVAÇÕES:

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada.

Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como  emitida  a  ordem bancária  para 
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006,  não  sofrerá  a  retenção tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei 
Complementar.

7.2. Penalidades 

7.2.1 Penalidades

O contratado pode ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2.1.1  As  infrações  descritas  neste  subitem  somente  estarão  caracterizadas  após  o  decurso  dos 
prazos/limites fixados para item análogo do Instrumento de Medição de Resultados (IMR), se houver.

7.2.1.2. Para as infrações mencionadas no subitem 7.2.1.1, serão aplicáveis as seguintes sanções:

 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem 7.2. deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

93

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022


 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem 7.2. deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 Multa:

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

- O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.

   3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 7.2, de 5% a 15% do 
valor do Contrato.

   4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 7.2, de 2% a  
8% do valor do Contrato.

   5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 7.2, a multa será de 2% a 12% do valor do Contrato.

   6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 7.2, a multa será de 1% a 7% do valor do Contrato.

   7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 7.2, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato,  
ressalvadas  as  seguintes  infrações  que  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  multa  e  que  a 
empresa não tenha cometido a infração de forma reincidente.

7.2.1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.2.1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.2.1.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.2.1.6  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis,  a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.2.1.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

7.2.1.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

 A natureza e a gravidade da infração cometida;

 As peculiaridades do caso concreto;

 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 Os danos que dela provierem para o Contratante;

 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

7.2.1.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de  
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.2.1.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para  provocar  confusão  patrimonial.  Nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
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7.2.1.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021).

7.2.1.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

7.3.1.13  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou 
parcialmente,  com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

7.3. Reajuste e Aditamento

7.3.1 Reajuste

Para o cálculo do reajuste será adotada o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IBGE) 
ou outro índice que venha a substituí-lo, ou seja, determinado pelo Governo Federal.

7.3.2 Aditamento

 Será permitido o aditamento de acréscimo ou supressão do quantitativo registrado no contrato desde que:

 Devidamente justificado pela unidade gestora;

 Respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021.

Além disso:

 O aditamento de acréscimo só poderá ocorrer após a emissão da nota de empenho ou assinatura do termo 
do  contrato,  mas  antes  da  entrega  e  pagamento  referente  ao  quantitativo  total  do  contrato.  Qualquer 
tentativa  de acréscimo após a  exaustão do contrato,  seja  pela  emissão da nota de empenho ou pela 
assinatura do termo do contrato,  resultará  na extinção da avença,  sendo vedado o acréscimo em um 
contrato esgotado.

DOC SEI 3335485
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO II

EDITAL DO PREGÃO N.º 90027/2026 - ELETRÔNICO

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

SERVIÇO:  Contratação  de  empresa  especializada  para prestação  de  serviço  transporte  para  eventos 
institucionais do TRE/PE.

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Nome da Empresa:

CNPJ:

Endereço:

CEP:

Fone:

E-mail Comercial:

Conta Corrente:

Banco:

Nº da Agência:

Qual a classificação da sua empresa? Favor assinalar com “x” ( ) Micro empresas ( ) Pequena empresas ( ) 
Média empresas ( ) Grande empresa

2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA

Prazo de validade da proposta: (prazo mínimo: 60 dias)
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3. DECLARAÇÕES

Declaramos que nossa empresa não tem, entre os seus sócios, diretores ou empregados, pessoas que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao 
TRE-PE e que manterá essa condição durante todo o prazo de vigência contratual;

Declaramos que  nossa  empresa  não  possui,  no  quadro  de  pessoal,  empregado(s)  com menos  de  18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. (Incluído 
pela Lei nº 9.854, de 1999).

Declaramos para os devidos fins,  que nesta proposta,  estão inclusos todos os impostos,  taxas,  fretes, 
seguros e encargos sociais e trabalhistas.

4. OBJETO DA PROPOSTA

Contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviço locação de veículos, com e sem 
motoristas, para as Eleições 2026. Utilizaremos o Sistema de Registros de Preços (SRP).

Nº 
Item

Descrição do Item Unidade Quantidade
Valor 

Unitário 
R$

Valor 
total do 
item R$

1

Locação  de  veículos  por  diária,  passeio,  motor  1.0  ou 
superior, tipo SEDAN ou PERUA, movidos a gasolina ou a 
álcool,  com  ar-condicionado,  direção  hidráulica, sem 
motorista,  quatro  portas,  ano de fabricação,  no mínimo, 
2022, com quilometragem livre, seguro total, franquia zero. 
Para ST’s com motoristas requisitados.  Possibilidade de 
até  10  veículos  em  uso  ao  mesmo  tempo  em  algum 
período da contratação.

Diária  480    

2

Locação  de  veículos  por  diária,  passeio,  motor  1.0  ou 
superior, tipo SEDAN ou PERUA, movidos a gasolina ou a 
álcool,  com  ar-condicionado,  direção  hidráulica, com 
motorista,  quatro  portas,  ano de fabricação,  no mínimo, 
2022, com quilometragem livre, seguro total, franquia zero. 
A  diária  do  motorista  deverá  incluir  pernoite,  já  que  os 
profissionais sairão do Recife/PE e desempenharão suas 
atividades  em  municípios  distantes  da  origem,  só 
retornando ao final do período. Para Sts com motoristas 
deste contrato. Possibilidade de até 05 veículos em uso ao 
mesmo tempo em algum período da contratação.

Diária 230    

3

Locação de veículos  por  diária,  minivan/SUV compacto, 
movidos  a  gasolina  ou  a  álcool,  com  ar-condicionado, 
direção hidráulica, com motorista,  quatro  portas,  ano de 
fabricação,  no  mínimo,  2022,  com  quilometragem  livre, 
seguro total, franquia zero a serem entregues e recolhidos 
no  interior  do  estado.  Contratar   preferencialmente 
motoristas locais. As diárias dos motoristas não incluirão 
pernoite,  ou  seja,  caso  a  empresa  opte  por  contratar 
motoristas de outras regiões deverá arcar com os custos 
correspondentes,  incluindo  a  pernoite.  Possibilidade  de 
até  15  veículos  em  uso  ao  mesmo  tempo  em  algum 

Diária 840    
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período da contratação.

4

Locação  de  veículos  utilitários,  por  diária,  tipo  kombi 
Standard, Van, Minivan ou Multivan, em ótimo estado de 
conservação, sujeito à vistoria prévia aprovada pela Seção 
de Transportes deste TRE/PE, movidos a gasolina, diesel 
ou a álcool, com quilometragem livre, com motorista, com 
ano de fabricação a partir de 2012, seguro total, franquia 
zero. Estes veículos rodarão exclusivamente na capital e 
região metropolitana do estado. Possibilidade de até 31 
veículos em uso ao mesmo tempo em algum período da 
contratação.

Diária 806    

5

Locação de veículos por diária,  passeio,  motor 1.0,  tipo 
HATCH,  movidos  a  gasolina  ou  a  álcool,  com  ar-
condicionado,  direção  hidráulica, com  motorista,  quatro 
portas,  ano  de  fabricação,  no  mínimo,  2020,  com 
quilometragem  livre,  seguro  total,  franquia  zero.  Estes 
veículos  rodarão  exclusivamente  na  capital  e  região 
metropolitana  do  estado.  Não  será  aceito  veículo  com 
cilindro de gás GNV no porta malas. Possibilidade de até 
84 veículos em uso ao mesmo tempo em algum período 
da contratação.

Diária 2.365    

6

Locação  de  veículos  por  diária,  veículo  de  carga, 
carroceria  aberta  ou  fechada,  com  comprimento  da 
carroceria de, pelo menos, 3 metros, capacidade de carga 
de  1.000  kg,  movidos  a  diesel,  direção  hidráulica, com 
motorista,  ano  de  fabricação,  no  mínimo,  2018,  com 
quilometragem livre, seguro total, franquia zero. a serem 
entregues  e  recolhidos  no  interior  do  estado.  Contratar 
preferencialmente  motoristas  locais.  As  diárias  dos 
motoristas não incluirão pernoite, ou seja, caso a empresa 
opte  por  contratar  motoristas  de  outras  regiões  deverá 
arcar  com  os  custos  correspondentes,  incluindo  a 
pernoite.  Tais  veículos  serão  utilizados  para  o 
recolhimento de material de propaganda eleitoral irregular, 
como  mastros  de  bandeira,  bases  para  mastros  de 
bandeira  e  outros.  Possibilidade de até  17 veículos  em 
uso ao mesmo tempo em algum período da contratação.

Diária 816    

7

Locação  de  veículos  por  diária,  SUV  compacto/médio, 
movidos  a  gasolina  ou  a  álcool,  com  ar-condicionado, 
direção hidráulica, com motorista,  quatro  portas,  ano de 
fabricação,  no  mínimo,  2022,  com  quilometragem  livre, 
seguro total,  franquia zero. A diária do motorista deverá 
incluir pernoite, já que os profissionais sairão do Recife/PE 
e  desempenharão  suas  atividades  em  municípios 
distantes da origem,  só  retornando ao final  do período. 
Para CAVE. Possibilidade de até 10 veículos em uso ao 
mesmo tempo em algum período da contratação.

Diária 44    

8

Locação  de  veículos  por  diária,  SUV  compacto/médio, 
movidos  a  gasolina  ou  a  álcool,  com  ar-condicionado, 
direção hidráulica, sem motorista,  quatro  portas,  ano de 
fabricação,  no  mínimo,  2022,  com  quilometragem  livre, 
seguro  total,  franquia  zero.  Para  acompanhantes  da 
CAVE. Possibilidade de até 10 veículos em uso ao mesmo 
tempo em algum período da contratação.

Diária 44    

 

Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências constantes na solicitação de orçamento.
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Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, tarifas, custos e demais 
encargos que incidam ou possam incidir sobre os serviços prestados.

Ao assinar este formulário, o titular dos dados autoriza a coleta e tratamento dos dados pessoais fornecidos, 
restrito à finalidade proposta no formulário.

O  Controlador  fica  autorizado  a  compartilhar  os  dados  pessoais  do  Titular  com  outros  agentes  de 
tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste documento, observados os 
princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709 (Lei Geral de Proteção aos Dados Pessoais).

Local e Data

Nome do Representante Legal RG e CPF

______________________________________________________
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

DOC SEI 3284829
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO III

EDITAL DO PREGÃO N.º 90027/2026 – ELETRÔNICO

ESTIMATIVA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS

ITEM 01 – VEÍCULOS SEDAN OU PERUA (MOTOR 1.0 OU SUPERIOR) COM AR 
CONDICIONADO SEM MOTORISTA

Quantidades mínimas

1º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

STI - ST/ALA - POLOS 
ELEITORAIS

10 14/09/2026 250

2º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

STI - ST/ALA - POLOS 
ELEITORAIS

10 14/10/2026 150

Quantidades máximas

1º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

STI - ST/ALA - POLOS 
ELEITORAIS

10 14/09/2026 300

2º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

STI - ST/ALA - POLOS 
ELEITORAIS

10 14/10/2026 180

QUANTIDADE DE VEÍCULOS A SER DISPONIBILIZADA - 10

100



ITEM 02 – VEÍCULOS SEDAN OU PERUA (MOTOR 1.0 OU SUPERIOR) COM AR 
CONDICIONADO COM MOTORISTA

Quantidades mínimas

1º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

STI - ST/ALA - POLOS 
ELEITORAIS

05 14/09/2026 125

2º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

STI - ST/ALA - POLOS 
ELEITORAIS

05 14/10/2026 75

Quantidades máximas

1º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

STI - ST/ALA - POLOS 
ELEITORAIS

05 14/09/2026 150

2º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

STI - ST/ALA - POLOS 
ELEITORAIS

05 14/10/2026 80

QUANTIDADE DE VEÍCULOS E MOTORISTAS A SER DISPONIBILIZADA - 05
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ITEM 03 – VEÍCULOS MINIVAN / MULTIVAN (MOTOR 1.0 OU SUPERIOR) COM AR 
CONDICIONADO COM MOTORISTA (Entregues no interior do Estado)

Quantidades mínimas

1º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

ZONAS ELEITORAIS DA
SEDE DE POLO INTERIOR

15 13/08/2026 270

2º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

ZONAS ELEITORAIS DA
SEDE DE POLO INTERIOR

15 07/10/2026 200

Quantidades máximas

1º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

ZONAS ELEITORAIS DA
SEDE DE POLO INTERIOR

15 13/08/2026 600

2º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

ZONAS ELEITORAIS DA
SEDE DE POLO INTERIOR

15 07/10/2026 240

QUANTIDADE DE VEÍCULOS E MOTORISTAS A SER DISPONIBILIZADA - 15

Observar que os supracitados veículos devem ser entregues nos municípios descriminados e na seguinte 
proporção: 01 em Vitória de Santo Antão, 01 em Carpina, 01 em Palmares, 01 em Surubim, 01 em Caruaru, 

01 em Garanhuns, 01 em Arcoverde,
01 em Serra Talhada, 01 em Petrolândia, 01 em Salgueiro, 01 em Ouricuri, 01 em Petrolina, 01 em 

Limoeiro, 01 em Belo Jardim e 01 em Afogados da Ingazeira.
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ITEM 04 – LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO KOMBI/VAN//MINIVAN/MULTIVAN COM 
MOTORISTA

Quantidades mínimas

1º TURNO

SETOR
QTDE 

VEÍCULOS
INÍCIO DA 

UTILIZAÇÃO
TOTAL DE 
DIÁRIAS 

CARTÓRIOS ELEITORAIS - RMR - SERVIÇOS 
DOS ELETRICISTAS

31 22/09/2026 300

2º TURNO

SETOR
QTDE 

VEÍCULOS
INÍCIO DA 

UTILIZAÇÃO
TOTAL DE 
DIÁRIAS 

CARTÓRIOS ELEITORAIS - RMR - SERVIÇOS 
DOS ELETRICISTAS

31 13/10/2026 280

Quantidades máximas

1º TURNO

SETOR
QTDE 

VEÍCULOS
INÍCIO DA 

UTILIZAÇÃO
TOTAL DE 
DIÁRIAS 

CARTÓRIOS ELEITORAIS - RMR - SERVIÇOS 
DOS ELETRICISTAS

31 22/09/2026 403

2º TURNO

SETOR
QTDE 

VEÍCULOS
INÍCIO DA 

UTILIZAÇÃO
TOTAL DE 
DIÁRIAS 

CARTÓRIOS ELEITORAIS - RMR - SERVIÇOS 
DOS ELETRICISTAS

31 13/10/2026 403

QUANTIDADE DE VEÍCULOS E MOTORISTAS A SER DISPONIBILIZADA - 31

OBSERVAR OS LOCAIS DE DISPONIBILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS:

• Recife – Forte das Cinco Pontas: 11 – onze kombi/van/minivan/multivans;
• Olinda – Bairro Novo: 03 – três kombi/van/minivan/multivans;

• Paulista - Bairro Centro: 03 – três kombi/van/minivan/multivans;
• Abreu e Lima – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

• Igarassu – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;
• Itamaracá – Bairro do Pilar: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

• Jaboatão dos Guararapes: 04 – quatro kombi/van/minivan/multivans;
• Cabo de Santo Agostinho – Bairro Centro: 02 – duas

kombi/van/minivan/multivans;
• Ipojuca – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;
• Moreno – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;
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• Camaragibe: Bairro Centro: 02 – duas kombi/van/minivan/multivan;
• São Lourenço: Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;
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ITEM 05 – VEÍCULOS HATCH (MOTOR 1.0) COM AR CONDICIONADO COM MOTORISTA - 
RMR

Quantidades mínimas

1º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

COMISSÃO DE PROPAGANDA 03 03/08/2026

1.200

SETRANS 10 03/08/2026

CARTÓRIOS RMR 31 16/09/2026

STS (RMR) 10 16/09/2026

APOIO FINAL DE SEMANA ELEIÇÃO 30 02A 04/10/2026

2º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

COMISSÃO DE PROPAGANDA 03 08/10/2026

630

SETRANS 10 08/10/2026

CARTÓRIOS RMR 31 08/10/2026

STS (RMR) 10 14/10/2026

APOIO FINAL DE SEMANA ELEIÇÃO 30 23 A 25/10/2026

Quantidades máximas

1º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

COMISSÃO DE PROPAGANDA 03 03/08/2026

1.465

SETRANS 10 03/08/2026

CARTÓRIOS RMR 31 16/09/2026

STS (RMR) 10 16/09/2026

APOIO FINAL DE SEMANA ELEIÇÃO 30 02A 04/10/2026

2º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

COMISSÃO DE PROPAGANDA 03 08/10/2026

900

SETRANS 10 08/10/2026

CARTÓRIOS RMR 31 08/10/2026

STS (RMR) 10 14/10/2026

APOIO FINAL DE SEMANA ELEIÇÃO 30 23 A 25/10/2026

QUANTIDADE DE VEÍCULOS E MOTORISTAS A SER DISPONIBILIZADA - 84
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ITEM 06 – VEÍCULOS DE CARGA, CARROCERIA ABERTA OU FECHADA, COM 
COMPRIMENTO DA CARROCERIA DE 3 METROS NO MÍNIMO, CAPACIDADE DE CARGA 

DE 1.000 kg COM MOTORISTA – INTERIOR DO ESTADO E RMR

Quantidades mínimas

1º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

PROPAGANDA
ELEITORAL INTERIOR

E RMR
17 01/09/2026 240

2º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

PROPAGANDA
ELEITORAL INTERIOR

E RMR
17 06/10/2026 147

Quantidades máximas

1º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

PROPAGANDA
ELEITORAL INTERIOR

E RMR
17 01/09/2026 442

2º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

PROPAGANDA
ELEITORAL INTERIOR

E RMR
17 06/10/2026 272

QUANTIDADE DE VEÍCULOS E MOTORISTAS A SER DISPONIBILIZADA - 17

Observar que os supracitados veículos devem ser entregues nos municípios descriminados e na seguinte 
proporção: 01 em Vitória de Santo Antão, 01 em Carpina, 01 em Palmares, 01 em Surubim, 01 em Caruaru, 

01 em Garanhuns, 01 em Arcoverde, 01 em Serra Talhada, 01 em Petrolândia, 01 em Salgueiro, 01 em 
Ouricuri, 01 em Petrolina, 01 em Limoeiro, 01 em Belo Jardim, 01 em Afogados da Ingazeira e 02 em 

Recife.
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ITEM 07 – VEÍCULOS SUV COMPACTO/MÉDIO COM MOTORISTAS – CAVE INTERIOR DO 
ESTADO

Quantidades mínimas

1º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

CAVE 10 02 A 03/10/2026 20

2º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

CAVE 10 23 A 24/10/2026 20

Quantidades máximas

1º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS
INÍCIO DA 

UTILIZAÇÃO
TOTAL DE DIÁRIAS 

CAVE 08 02 A 03/10/2026
22CAVE - OURICURI E 

PETROLINA
02 01 A 03/10/2026

2º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS
INÍCIO DA 

UTILIZAÇÃO
TOTAL DE DIÁRIAS 

CAVE 08 23 A 24/10/2026
22CAVE - OURICURI E 

PETROLINA
02 22 A 24/10/2026

QUANTIDADE DE VEÍCULOS E MOTORISTAS A SER DISPONIBILIZADA - 10
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ITEM 08 – VEÍCULOS SUV COMPACTO/MÉDIO SEM MOTORISTAS – CAVE INTERIOR DO 
ESTADO

Quantidades mínimas

1º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

CAVE 10 02 A 03/10/2026 20
2º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

CAVE 10 23 A 24/10/2026 20

Quantidades máximas

1º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

CAVE 08 02 A 03/10/2026
22CAVE - OURICURI E 

PETROLINA
02 01 A 03/10/2026

2º TURNO

SETOR QTDE VEÍCULOS INÍCIO DA UTILIZAÇÃO TOTAL DE DIÁRIAS 

CAVE 08 23 A 24/10/2026
22CAVE - OURICURI E 

PETROLINA
02 22 A 24/10/2026

QUANTIDADE DE VEÍCULOS A SER DISPONIBILIZADA - 10

DOC SEI 3230373
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO IV

EDITAL DO PREGÃO N.º 90027/2026 - ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º xx/2026

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS  DE 
LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS,  COM  E  SEM 
MOTORISTAS, PARA AS ELEIÇÕES 2026, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL  DE  PERNAMBUCO  E 
_______________________. 

A União, por meio do Tribunal Regional Eleitoral  de Pernambuco - TRE/PE, com endereço na Avenida 
Governador Agamenon Magalhães, n.º 1160, Graças, Recife/PE, CEP 52010-904, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 05.790.065/0001-00, neste ato representado pela sua Diretoria-Geral, Bruna Coelho Barreto Campello de 
Lima, inscrita no CPF/MF sob o n.º 0**.**1.2**-05, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 4º, inciso XI,  
da  Portaria  nº  463/2026,  de  13/05/2026,  da  Presidência  do  Tribunal,  publicada  no  DJe  n.  99,  de 
20/05/2026,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica, 
RESOLVE  registrar o(s) preço(s) da empresa abaixo identificada, para eventual fornecimento do objeto, 
resultante do Pregão n.º 90027/2026 – ELETRÔNICO para Sistema de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto n.º 11.462/2023. As especificações 
técnicas  constantes  do  Processo  SEI  n.º  0026858-73.2025.6.17.8000,  assim  como  os  termos  da 
proposta,  integram esta  Ata  de  Registro  de  Preços,  independentemente  de  transcrição,  e  segundo  as 
cláusulas seguintes. 

ANEXO I  - Itens Registrados
ANEXO II  - Instrumento de Medição de Resultado (IMR)
ANEXO III  - Cadastro Reserva
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CLÁUSULA 1 – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de serviços de locação de 
veículos, com e sem motoristas, para as eleições 2026, consoante especificações, exigências, quantidades 
e prazos constantes do Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA  2  -  DOS  PREÇOS,  ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS  E  DA  EMPRESA 
REGISTRADA 

2.1 -  Os preços, as quantidades e as especificações do objeto constante da CLÁUSULA 1, bem 

como os dados referentes à beneficiária da Ata, constam da proposta da empresa adjudicatária e do 
Anexo I – ITENS REGISTRADOS, desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA 3 – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1 - O TRE/PE é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos 
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

3.2 - Além do Gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

3.3 – É vedada a participação do TRE/PE ou entidade participante, quando for o caso, em outra Ata 
de Registro de Preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta, salvo se a presente Ata tiver 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

CLÁUSULA 4 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 – Não serão admitidas adesões a esta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA  5  -  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E 
CADASTRO RESERVA

5.1 - A validade desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor e desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 - A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata será formalizada pelo 
TRE/PE por intermédio de nota de empenho da despesa ou instrumento contratual, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.2 - O instrumento contratual de que trata o item acima deverá ser assinado no prazo de 
validade desta Ata de Registro de Preços.

5.1.3 -  O  contrato  decorrente  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  sua  vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.4 -  A existência de registro no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados do 
Setor Público Federal/CADIN constitui fator impeditivo para a contratação, nos termos do art. 6º da Lei nº 
10.522/2002.

5.1.5 - Antes de ser formalizada a contratação ou de eventuais aditamentos (prorrogações 
e acréscimos),  a  Administração verificará  a  existência  de impedimento  mediante  consulta  ao  Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CNEP, 
ao  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa  e 
Inelegibilidade/CNCAIA e ao Cadastro de Inidôneos do Tribunal  de Contas da União/TCU, emitindo as 
certidões negativas de inidoneidade e de impedimento, em conformidade com o § 4.º do art. 91 da Lei n.º 
14.133/2021 e demais normas pertinentes à matéria.

5.1.6 - Em caso de prorrogação da Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.

5.2 – Integra esta Ata, independente de transcrição, a listagem do cadastro de reserva referente ao 
presente Registro de Preços (Anexo II – CADASTRO RESERVA), constituído conforme disposto no Edital 
do Pregão Eletrônico e nos moldes do art. 18 do Decreto nº 11.462/2023, para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário desta Ata.

5.3 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA 6 - DA NOTA DE EMPENHO E DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

6.1 – Nas hipóteses em que os pedidos de Ata de Registro de Preços não ultrapassem o valor do  
limite da dispensa de licitação em razão do valor, prevista no inciso II do art. 75, da Lei n.º 14.133/2016, a 
contratação formalizar-se-á mediante nota de empenho, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.1 - Nas hipóteses em que os pedidos de Ata de Registro de Preços ultrapassem o valor 
do limite da dispensa de licitação em razão do valor, prevista no inciso II do art. 75, da Lei n.º 14.133/2016,  
a  contratação  formalizar-se-á  mediante  assinatura  de  Contrato  (ANEXO  V),  observadas  as  condições 
previstas neste Edital e seus Anexos, na Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) e na proposta da licitante 
fornecedora. 

6.2 –  Durante  a  vigência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  TRE/PE poderá  convocar  a 

beneficiária  da  Ata para  retirada  da  nota  de  empenho  ou  para  assinatura  do  termo  de  contrato 

correspondente, conforme os casos dispostos no item 6.1, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de 
sua convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Ata.

6.2.1 - O prazo de convocação de que trata o item 6.2 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, mediante solicitação da  beneficiária da Ata durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.2.2  –  A  falta  de  manifestação  no  prazo  estabelecido  acima  autoriza  o  TRE/PE a 
convocar os fornecedores integrantes do cadastro de reserva constante do anexo desta Ata de Registro de 
Preços, observada a ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços e, posteriormente, 
retirar a Nota de Empenho ou assinar o contrato, conforme o caso, em iguais condições.
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6.3 – A nota de empenho ou o termo de contrato correspondente, conforme o caso, vincula-se aos 
termos do Edital, desta Ata de Registro de Preços e da proposta vencedora.

6.4 – A beneficiária da Ata obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas 
no Edital e nesta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição na nota de empenho ou 
no contrato, conforme o caso.

6.5  – Para a retirada da nota de empenho ou para assinatura do contrato, conforme o caso, a  
beneficiária da Ata terá que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal,  
com poderes para tal.

CLÁUSULA 7 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 -  Os preços registrados poderão ser  alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

7.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução desta Ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

7.2 - Eventuais alterações desta Ata de Registro de Preços reger-se-ão pela disciplina dos artigos 
25 a 27 do Decreto Federal nº 11.462/2023.

7.3 - Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 CLÁUSULA 8 – DO REAJUSTAMENTO

8.1 - Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art.  
124 da Lei n. 14.133/2021 ou no artigo 25 do Decreto n. 11.462/2023.

8.2 - Na hipótese de que trata o item anterior, o TRE/PE, por razão de interesse público, poderá 
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

8.3  -  Os preços das contratações decorrentes desta Ata poderão ser reajustados, observada a 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

8.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade, com 
data-base vinculada à data do orçamento estimado constante no Termo de Referência (Anexo I do Edital 
que gerou a presente Ata).
 

CLÁUSULA 9 – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1 -  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o  TRE/PE convocará  a  beneficiária da Ata para negociar a redução do preço 
registrado.
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9.1.1 -  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  a 

beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas.

9.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o  TRE/PE convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o TRE/PE procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e a beneficiária 
da Ata não poder cumprir as obrigações estabelecidas nesta Ata, será facultado à beneficiária da Ata 
requerer ao  TRE/PE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1 -  Neste  caso,  a  beneficiária da Ata encaminhará,  juntamente  ao  pedido  de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2 -  Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo  TRE/PE e  a  beneficiária da Ata deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas nesta Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro da beneficiária da Ata, nos termos do 

item anterior, o  TRE/PE convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no §3º do art. 18 do Decreto 
nº 11.462/2023.

9.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o TRE/PE procederá ao cancelamento desta 
Ata de Registro de Preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

9.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, o TRE/PE atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

CLÁUSULA 10 – DOS ACRÉSCIMOS

10.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA 11 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRE/PE

11.1 -  Constituem obrigações do TRE/PE:

a)  fornecer  todos  os  elementos  que  se  fizerem  necessários  à  execução  dos  serviços 
contratados, com antecedência máxima de até 02 (dois) dias antes da execução dos referidos serviços pela 
beneficiária da ata;

b)  notificar  a  beneficiária  da  ata,  por  escrito,  fixando-lhe  prazo  para  correção  de 
defeitos e/ou irregularidades encontradas na execução dos serviços;
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c)  efetuar,  mensalmente,  os  pagamentos  devidos,  conforme  utilização  efetivamente 
atestada pela Seção de Transporte do Tribunal;

d) notificar a beneficiária da ata, por escrito, quanto à aplicação de eventuais multas de 
trânsito;

e)  arcar  com  os  custos  dos  combustíveis  (álcool,  gasolina  ou  diesel)  e  lubrificantes 
utilizados durante o período de locação, após o recebimento dos veículos, devolvendo-os com o tanque 
cheio ou proporcional ao recebido, conforme formulário de recebimento;

f) solicitar substituição dos motoristas ou veículos que não atendam às especificações do 
objeto deste contrato;

g) pagar por todas as infrações de trânsito ocorridas durante o período de utilização dos 
veículos referentes aos itens 1 e 8.

h)  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  por  meio  dos 
servidores designados no Termo de Referência (ANEXO I do Edital).

11.2 – Além das obrigações dispostas no item 11.1, compete ao TRE/PE, na condição de Órgão 
Gerenciador,  praticar todos os atos de controle e de administração do Sistema de Registro de Preços, 
conforme art. 7º do Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA 12 - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

12.1 - Constituirão obrigações da beneficiária da Ata:

a) estar ciente de que os veículos utilizados pela beneficiária da Ata para a realização 
dos serviços não poderão conter, sob hipótese alguma, propaganda política, referência a candidatos ou 
detentores de mandatos eletivos, ou ainda conteúdo pornográfico, ofensivo ou discriminatório;

b) apresentar os veículos obedecendo ao que se segue:

b.1) os veículos deverão possuir data de fabricação de acordo com as exigências 
contidas nas descrições dos objetos;

b.2)  os  veículos  deverão  estar  em excelentes  condições  mecânica,  elétrica,  de 
capotaria e lanternagem, conter todos os itens de série, além de estepe (pneu suporte), macaco e triângulo, 
estando sujeitos à vistoria prévia, a ser realizada pela Seção de Transportes do  TRE/PE, podendo ser 
rejeitados. 

b.2.1) nesse caso, a beneficiária da Ata deverá substituir o veículo no 
prazo máximo de 24 horas a contar da comunicação do fato.

b.3) os veículos deverão ser disponibilizados para vistoria no prazo máximo de 02 
(dois) dias antes da realização de cada locação; 

b.4) os veículos deverão ter pneus em perfeitas condições de uso e segurança 
(inclusive o de suporte) e não poderão ser recauchutados; 

b.5) os veículos deverão ser entregues com tanque de combustível cheio, óleo de 
motor recentemente trocado (há, no máximo ¼ do período indicado para nova troca), óleo de freio no nível  
requerido e filtros de ar, combustível e óleo dentro da validade; 

b.6) os veículos locados serão abastecidos pelo Tribunal. 
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b.6.1)  na  devolução  ao  final  da  contratação  e  nas  substituições  para 
manutenção, o veículo será devolvido para a locadora com o tanque abastecido como fora recebido;

b.7) especificamente para os itens 3, 4, 5 e 6, o abastecimento se dará da seguinte 
forma:

b.7.1) no início e no fim das atividades diárias, será anotado o hodômetro 
dos veículos, a fim de subsidiar a apuração da quantidade de quilômetros rodados durante os serviços 
realizados no dia. Logo, o perfeito funcionamento deste equipamento de série é condição indispensável 
para a contratação, devendo o veículo ser imediatamente reparado ou substituído, em caso de pane deste 
equipamento;
 

b.7.2)  o  TRE abastecerá  os  veículos  calculando  a  quantidade  de  litros 
utilizada por dia, através da divisão do valor de quilômetros rodados, apurados na alínea “b.7.1”, acima, pelo 
valor  médio  estipulado  de  6km  por  litro  para  as  kombis  a  gasolina,  5km  por  litro  para 
kombis/vans/minivans/multivans,  a  álcool  ou  a  diesel  (item 4),  8km por  litro  para  os  veículos  hatch  a 
gasolina, 7km por litro para os veículos a álcool (itens 3, 5) e 5 km por litro para veículos de carroceria 
aberta ou fechada (item 6);

b.7.3)  o  TRE/PE  somente  arcará  com  as  despesas  de  combustíveis 
referentes aos deslocamentos ligados às suas atividades;

b.7.4) caso os veículos utilizem, também, o combustível gás natural, ficará 
desde já determinado que o veículo não poderá funcionar com este tipo de combustível, durante os serviços 
realizados para a Contratante, visto que o contrato de abastecimento não permite o abastecimento deste 
tipo de combustível;

b.8)  todos  os  veículos  deverão  ser  disponibilizados  com  seguro  total  de 
responsabilidade civil facultativa – Danos Materiais, Danos Pessoais e APP por passageiro, franquia zero.

c) obedecer, quanto às diárias e aos motoristas, o que se segue: 

c.1) as diárias referentes aos veículos dos itens 1 e 8 serão consideradas para um 
período de 24 horas, a partir da hora de recebimento do veículo. 

c.1.1)  deverá  haver  tolerância  de,  pelo  menos,  02  (duas)  horas,  na 
devolução do veículo, sem que haja cobrança de nova diária; 

c.2) para os itens 2 a 7, as diárias dos veículos serão consideradas para o período 
de 07h00 às 22h00;

c.3) para os itens 2 a 7, será respeitada a legislação trabalhista vigente, referente à 
jornada de trabalho dos motoristas, observando-se que:

c.3.1) os motoristas deverão estar capacitados e habilitados (CNH válida) 
para os tipos de veículos que conduzirão e com documentação regularizada;

c.3.2) todos os empregados designados pela beneficiária da Ata para 
execução  dos  serviços  não  terão  quaisquer  vínculos  com  o  TRE-PE,  sejam  de  ordem  trabalhista, 
previdenciária ou outros fins;

c.3.3) todos os empregados designados pela beneficiária da Ata para 
execução dos serviços deverão apresentar-se nos locais de trabalho adequadamente vestidos e calçados, 
identificados mediante crachá e obrigatoriamente uniformizados, sem qualquer referência à Justiça Eleitoral, 
sendo vedada a utilização de bermuda,  camiseta,  calçado do tipo chinelo e vestimenta que identifique 
candidato ou partido político;

c.3.4) todos os empregados designados pela beneficiária da Ata para 
execução dos serviços deverão estar devidamente aptos e treinados para o serviço contratado;
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c.3.5) a duração do trabalho normal não poderá ser superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro horas semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

c.3.6) a jornada de trabalho do motorista se limita a 08 (oito) horas diárias 
com a possibilidade excepcional de mais 02 (duas) horas diárias. A jornada mínima de descanso deve ser  
de  11  (onze)  horas  diárias.  Excepcionalmente  e  dentro  do  limite  legal,  ainda  ocorrendo  necessidade 
justificada e força maior, poderá a duração do trabalho exceder o limite legal até o máximo de 12 horas.

c.3.7) considerando ainda a possibilidade das viagens a serem realizadas, 
o motorista não poderá dirigir por mais de 05:30h (cinco horas e trinta minutos) ininterruptamente.

c.4) todos os itens serão locados por diária;

c.5) para os itens 2 a 7 serão locados por diária e no cálculo do valor dos itens  
deverá estar previsto o custo da locação do veículo e do profissional (motorista). 

c.5.1) todos os impostos, taxas, despesas com alimentação, transporte e 
demais encargos referente à contratação dos referidos profissionais serão de total  responsabilidade da 
beneficiária da Ata, não tendo o Tribunal qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade solidária 
nesta contratação;

c.6) os veículos previstos nos itens 2 a 7 deverão ser locados com motoristas, os 
quais deverão ter uma carga horária de 08 (oito) horas diárias, com uma ou duas horas de almoço;

c.7) para os itens 2 a 7, o valor da diária do motorista deverá ser tal que não haja 
distinção entre serviços realizados em dias úteis, sábados, domingos ou feriados;

c.8)  os  profissionais  (itens  2  a  7)  serão  selecionados  e  cadastrados  pela 
beneficiária da Ata, devendo possuírem carteira de habilitação válida e compatível com o veículo a ser 
utilizado, comprovada junto à Seção de Transportes, em, no máximo, até 02 (dois) dias antes do início da 
execução  dos  serviços,  com  cópias  da  CNH,  identidade,  CPF  e  Certidão  Negativa  de  Antecedentes 
Criminais;

c.9)  poderá  ser  solicitada,  a  qualquer  tempo,  a  substituição  de  motoristas 
contratados nos itens 2 a 7, caso haja ocorrência comprovada de falta grave na condução dos veículos ou 
no trato com os funcionários ou prestadores de serviço deste Tribunal:

c.9.1) essa substituição deverá ser providenciada no prazo máximo de 24 
horas;

c.10) os veículos dos itens 1, 2, 3, 6, 7 e 8 poderão se deslocar por todo o Estado 
de Pernambuco;

c.11) os veículos dos itens 4 e 5 serão utilizados na cidade do Recife e Região 
Metropolitana;

c.11.1) especificamente para o item 4, deverão ser colocados à disposição 
deste TRE/PE, motoristas que residam até no máximo a 10 km do cartório eleitoral em que realizarão suas 
atividades,  de  forma  que  não  haverá  compensação  de  abastecimento  de  combustível  em  nenhuma 
hipótese, que, caso necessária, ficará a cargo da beneficiária da Ata. 

c.12) a beneficiária da Ata deverá estar ciente do quantitativo de motoristas a 
serem disponibilizados conforme os municípios onde funcionam os cartórios eleitorais:

c.12.1)  Recife  –  Forte  das  Cinco  Pontas:  11  –  onze 
kombi/van/minivan/multivans;

c.12.2) Olinda – Bairro Novo: 03 – três kombi/van/minivan/multivans;
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c.12.3) Paulista - Bairro Centro: 03 – três kombi/van/minivan/multivans;

c.12.4)Abreu e Lima – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

c.12.5) Igarassu – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

c.12.6) Itamaracá – Bairro do Pilar: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

c.12.7)Jaboatão dos Guararapes: 04 – quatro kombi/van/minivan/multivans;

c.12.8)Cabo  de  Santo  Agostinho  –  Bairro  Centro:  02  –  duas 
kombi/van/minivan/multivans;

c.12.9) Ipojuca – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

c.12.10) Moreno – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

c.12.11) Camaragibe: Bairro Centro: 02 – duas kombi/van/minivan/multivan;

c.12.12)São Lourenço: Bairro Centro: 01 –uma kombi/van/minivan/multivan;

d) disponibilizar o(s) veículo(s), objeto desta contratação, em regime de plantão, com toda a 
documentação atualizada, em qualquer dia, inclusive sábados, domingos e feriados;

e) dimensionar sua frota de veículos, de modo a garantir a qualidade e tempestividade dos 
serviços prestados;

f) efetuar pontualmente o pagamento de todas as licenças, taxas, alvarás e impostos que 
incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto;

g)  comunicar  ao Tribunal  qualquer  anormalidade que interfira  na perfeita  execução dos 
serviços;

h) não divulgar, nem fornecer dados ou informações referentes aos serviços objeto desta 
contratação, a não ser quando expressamente autorizado pelo Tribunal;

i) apresentar, no comprovante de serviço, o dia em que ocorreu o deslocamento, a duração 
do serviço, constando vistos do representante da locadora e do funcionário do TRE/PE;

j) informar no início da contratação como proceder no caso de sinistro, de roubo, defeitos de 
qualquer espécie, que porventura venha a ocorrer com os veículos disponibilizados;

k) responsabilizar-se exclusivamente pelas despesas com roubo, incêndio, acidente total, 
parcial, franquia, cobertura para terceiros, como também as despesas para com o DETRAN, relativas à 
matrícula, emplacamento, IPVA e taxas, inclusive cobranças relativas à regressividade;

l)  tomar  as  providências  cabíveis,  na  ocorrência  de  sinistro  durante  a  condução  de 
funcionário do TRE/PE, não tendo este Tribunal qualquer responsabilidade ou obrigação solidária;

m) informar o procedimento de comunicação com a Contratante, fornecendo os números 
dos telefones e outros meios de contato com a empresa;

n) responsabilizar-se por toda e qualquer manutenção preventiva e corretiva dos veículos:

n.1)  Entende-se  como  manutenção  preventiva  aquela  realizada  obrigatória  e 
periodicamente de acordo com os planos de manutenção, constantes no manual do proprietário/fabricante.

n.2)  Entende-se  como  manutenção  corretiva  aquela  destinada  ao  reparo  dos 
defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante o intervalo entre as manutenções preventivas.
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o) arcar  com as multas,  em casos de infrações de trânsito,  se o veículo estiver  sendo 
conduzido pelos motoristas contratados (itens 2 a 7); caso contrário, serão pagas pela Contratante (itens 
1 e 8);

p) disponibilizar os veículos com toda a documentação regularizada e disponível em seu 
interior;

q) substituir o veículo, no prazo máximo de 12 horas, contados da comunicação por parte 
da Seção de Transportes, no caso de sinistro, pane ou qualquer outro problema mecânico que porventura 
ocorra com o referido veículo, impedindo-o de prosseguir no trajeto solicitado, não cabendo qualquer custo 
adicional para o Tribunal em função da substituição ou conserto do veículo:

q.1) Se o veículo estiver em viagem ao interior do estado, ele deverá ser substituído 
ou reparado onde se encontrar no máximo até 24 horas depois da comunicação por parte da Seção de 
Transportes, independente da distância do município, sem que isto implique qualquer custo adicional para o 
Tribunal. 

q.2)  Se  o  problema  puder  ser  resolvido  pela  equipe  que  utiliza  o  veículo,  as 
despesas serão descontadas na fatura mensal enviada pela beneficiária da Ata, após comum acordo 
entre as partes;

q.3) No fim de semana da Eleição (sábado e domingo), os prazos previstos neste 
inciso ficam reduzidos a, no máximo, 03 (três) horas, para veículos que estejam na Capital  ou Região 
Metropolitana, e a 12 (doze) horas para veículos que estejam em viagem ao interior do estado;

q.4) Se o tempo de substituição ou reparo ultrapassar o limite de horas estabelecida 
no  Termo  de  Referência  (Anexo  I  ao  Edital),  meia  diária,  diária  ou  diárias  correspondentes  serão 
descontadas da fatura mensal da beneficiária da Ata;

r)  substituir,  para os itens 2 a 7, no prazo máximo de 24 horas, o profissional que não 
comparecer ao serviço, por qualquer motivo, ou que não seja do interesse da Administração deste Tribunal  
no que diz respeito a:

r.1) Falta de comportamento condizente com o ambiente de trabalho, como: briga 
com colegas ou servidores do Tribunal, andar alcoolizado, não usar a vestimenta adequada, entre outros;

r.2) Falta de assiduidade e/ou pontualidade ao trabalho;

r.3) Falta de presteza nas atribuições pertinentes ao serviço;

r.4) Falta de cumprimento das determinações do Tribunal.

s)  apresentar  junto  com  a  nota  fiscal/fatura  mensal  relatório  de  utilização  dos 
veículos/motoristas, de modo que não haja dúvidas sobre o valor cobrado;

t) cadastrar e selecionar os profissionais, os quais deverão ter experiência comprovada de 
pelo menos 06 (seis) meses, no objeto ofertado, junto à Seção de Transportes.

u) entregar todos os veículos na Av. Rui Barbosa, 320 Graças – Recife/PE ou em local  
previamente determinado e nas datas informadas pela Seção de Transportes deste Tribunal,  conforme 
constante na Ordem de serviço (OS) respectiva, a ser emitida no prazo máximo de 02 (dois) dias antes do  
início da prestação do serviço;

v)  manter,  durante  toda  a  execução  do  objeto  licitado,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

w) comunicar à  Contratante qualquer modificação em seu endereço, sob pena de se 
considerar perfeita a notificação realizada no endereço apresentado durante o Pregão;
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x)  manter  as  condições  de  sustentabilidade  exigidas  para  o  certame,  durante  toda  a 
execução da Ata, o que será verificado durante toda sua a vigência;

y) apresentar a declaração de atendimento aos requisitos de sustentabilidade previstos no 
Termo de Referência (ANEXO I do Edital),  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  contado a partir  da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o seguinte:

y.1) o setor demandante poderá realizar diligências para verificar a adequação do 
objeto ofertado ao exigido no Capítulo “Critérios de Sustentabilidade” do Termo de Referência (ANEXO I do 
Edital).

z)  informar  à  Contratante qualquer  mudança  na  situação  jurídica  de  optante  do 
SIMPLES, na forma da Instrução Normativa SRF n.º 1.234/2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
se for o caso.

a.a)  cumprir,  durante todo o período de execução desta  Ata  de Registro  de Preços,  a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, nos termos do art.  
116 da Lei nº 14.133/2021;

a.b) observar as regras contidas na Lei n° 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) e na Resolução TSE n° 23.650/2021:

a.b.1) É dever da beneficiária da Ata orientar e treinar seus empregados sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

a.b.2) A beneficiária da Ata deverá exigir de suboperadores e subcontratados 
o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância.

a.c) apresentar regularidade perante o Cadastro Informativo de Créditos não quitados do 
Setor  Público  Federal  (CADIN),  o  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas e  Suspensas/CEIS e  ao 
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas/CNEP,  o  que  será  verificado  quando  da  formalização  da 
contratação;

a.d) cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho;

a.e)  não  submeter  os  trabalhadores  a  condições  degradantes  de  trabalho,  jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

a.f) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 
exceto  na condição de aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos  de  idade,  observada a  legislação 
pertinente;

a.g) não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

a.h)  receber  e  dar  o  tratamento  adequado  a  denúncias  de  discriminação,  violência  e 
assédio no ambiente de trabalho.

12.2 - Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou 
venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços ou decorrentes de sua execução, serão de  
exclusiva responsabilidade da beneficiária da Ata.

CLÁUSULA 13 - DO PAGAMENTO
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13.1 - O pagamento será realizado mensalmente, mediante ordem bancária, para crédito, agência 
e banco indicados na proposta,  em moeda corrente,  em até  10 (dez)  dias  úteis,  contados a partir  do 
recebimento da nota fiscal  fatura,  após o recebimento definitivo dos serviços atestados pelo gestor  da 
contratação, nos termos do art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

13.1.1 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo de pagamento será de até 5  
(cinco) dias úteis, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 77/2022.

13.1.2 - A Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade – SOF deverá conferir toda 

a documentação referente à comprovação da quitação das obrigações impostas à  beneficiária desta 
Ata, bem como efetuar, na fonte, todos os descontos legais.

13.2 - O pagamento será proporcional ao atendimento das metas estabelecidas no Instrumento de 
Medição  de  Resultado  (IMR),  anexo  a  esta  Ata  de  Registro  de  Preços  (ANEXO  II),  o  qual  define  
objetivamente os níveis esperados de qualidade da prestação dos serviços e as respectivas adequações de 
pagamento.

13.3 - Ocorrerá, ainda, a glosa no pagamento devido à beneficiária da Ata, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, quando esta não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas, conforme Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
anexo à minuta desta Ata de Registro de Preços (ANEXO II).

13.4 -  O  número  do  CNPJ  –  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  –  constante  da  nota 
fiscal/fatura,  deverá  ser  aquele  fornecido  na  fase  de  habilitação  do  Pregão  que  originou  a  presente 
contratação.

13.4.1 -  Eventual  mudança  no  CNPJ  do  estabelecimento  da  beneficiária  da  Ata 
(matriz/filial) encarregada da contratação, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação, terá de 
ser solicitada formal e justificadamente, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, da data prevista  
para pagamento da nota fiscal.

13.5 - Antes de cada pagamento à beneficiária da Ata, será realizada consulta ao SICAF para 
verificação  da  manutenção das  condições  de  habilitação  exigidas  no  edital  do  Pregão  que  originou  a 
presente Ata. Constatada a irregularidade, a gestão contratual notificará a  beneficiária da Ata para 
proceder  à  regularização,  sob  pena  de  instauração  de  processo  administrativo  para  aplicação  de 
penalidade/rescisão da Ata, por descumprimento contratual.

13.6 - Quando a beneficiária da Ata for optante pelo Simples Nacional, para que não sofra a 
retenção  de  tributos  prevista  na  legislação,  deverá  ser  apresentada,  juntamente  à  nota  fiscal/fatura, 
declaração de inscrição no Simples Nacional, assinada pelo representante legal da beneficiária da Ata, 
nos moldes do Anexo IV, da Instrução Normativa SRF n.º 1.234/12 (arts. 4º e 6º), alterada pelas Instruções 
Normativas SRF n.º 1.540/2015 e nº 1.663/2016, todas emitidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

13.7 - A  declaração  supramencionada  poderá  ser  apresentada  por  meio  eletrônico,  com  a 
utilização de certificação digital disponibilizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil), 
desde que no documento eletrônico arquivado pelo TRE/PE conste a assinatura digital do representante 
legal e respectiva data da assinatura. 

13.8 - Alternativamente à declaração citada acima, o TRE/PE poderá verificar a permanência da 

beneficiária da Ata no Simples Nacional mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexar 
cópia  da  consulta  ao  Contrato  ou  documentação  que  deu  origem  ao  pagamento,  sem  prejuízo  de  a 
beneficiária da Ata informar imediatamente à Contratante qualquer alteração da sua permanência no 
Simples Nacional.
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CLÁUSULA 14 - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

14.1 -  Nos  casos  de  pagamento  efetuados  após  30  (trinta)  dias  da  emissão  do  Termo  de 

Recebimento Definitivo ou da apresentação da nota fiscal, conforme o caso, desde que a beneficiária da 
Ata não tenha concorrido de alguma forma para o fato, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo TRE/PE, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária 
será calculada aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios.

N  = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;

VP  = Valor da parcela a ser paga;

I     = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)   →   I = (6/100)   →   I = 0,0001644
         365                      365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

14.2 - A atualização financeira prevista no item acima será incluída na fatura/nota fiscal seguinte à 
da ocorrência do atraso do pagamento.

CLÁUSULA 15 - DA ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO

15.1 - As condições do recebimento do objeto da licitação e local da execução constam do Termo 
de Referência (ANEXO I do Edital).

CLÁUSULA 16 – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1 - A despesa decorrente do fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços correrá à 
conta dos créditos orçamentários consignados à Justiça Eleitoral no Orçamento da União para o Exercício, 
na Natureza de Despesa 3390.33.03 - Locação de Veículos/  Locação de Meios de Transporte, na Ação 
167864 - Eleições 2026 – Pleitos Eleitorais – Nacional - Plano Orçamentário: 0000 - Pleitos Eleitorais - 
Despesas Diversas.

CLÁUSULA 17 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

17.1 – A responsabilidade pela gestão e fiscalização da execução desta Ata de Registro de Preços 

ficará a cargo dos representantes do TRE/PE (Gestor e Fiscais) formalmente designados para acompanhar 
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e  fiscalizar  a  execução,  atestar  as  faturas/notas  fiscais  e  alocar  os  recursos  necessários  de  forma  a 
assegurar o perfeito cumprimento deste instrumento.

CLÁUSULA 18  -  CANCELAMENTO DO REGISTRO DA  BENEFICIÁRIA  DA  ATA  E  DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

18.1 - O registro da beneficiária da Ata será cancelado pelo TRE/PE quando o fornecedor:

18.1.1 - descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;

18.1.2 - não retirar a nota de empenho ou não assinar o instrumento contratual, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável;

18.1.3 - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

18.1.4 - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

18.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada à  beneficiária da Ata não 

ultrapasse o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, o  TRE/PE poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas desta Ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

18.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  18.1  será formalizado por 

despacho do TRE/PE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

18.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

18.4 -  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  TRE/PE,  total  ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

18.4.1 - por razão de interesse público;

18.4.2 - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

18.4.3 - se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA 19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a beneficiária da Ata que:

a) der causa à inexecução parcial da contratação;

b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total da contratação;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

e)  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  da 
contratação;

f) praticar ato fraudulento na execução da contratação;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

19.2 - Serão aplicadas à  beneficiária da Ata que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:

I)  Advertência,  quando  a  beneficiária  da  Ata der  causa  à  inexecução  parcial  da 
contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da    Lei nº   
14.133/2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

III)  Declaração  de  inidoneidade para  licitar  e  contratar,  quando praticadas  as  condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, bem como nas  
alíneas  “b”,  “c”  e  “d”,  que justifiquem a imposição de penalidade mais  grave (art.  156,  §5º,  da Lei  nº 
14.133/2021).

IV) Multa, recolhida conforme estabelecido no Termo de Referência do Edital que originou a 
presente Ata de Registro de Preços.

19.3 - A aplicação das sanções previstas desta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese 

alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao  TRE/PE (art.  156,  §9º,  da  Lei  nº 
14.133/2021).

19.4 -  Todas  as  sanções  previstas  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133,/2021), observadas as seguintes disposições:

I)  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);

II) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo TRE/PE à beneficiária da Ata, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021), conforme o caso;

III)  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo de  15  (quinze)  dias  úteis, a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

19.5 -  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 

contraditório e a ampla defesa à beneficiária da Ata, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):
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I) a natureza e a gravidade da infração cometida;

II) as peculiaridades do caso concreto;

III) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV) os danos que dela provierem para o TRE/PE;

V) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

19.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846/2013, serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

19.8 - A personalidade jurídica da beneficiária da Ata poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos desta 
Ata de Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial,  e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  a  beneficiária  da  Ata,  observados,  em  todos  os  casos,  o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

19.9 - O TRE/PE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas  Punidas  (CNEP),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo  Federal. (Art.  161,  da  Lei  nº 
14.133/2021).

19.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

19.11 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.

19.12 - Para fins da apuração de responsabilidade e aplicação das sanções previstas no art. 156 
da Lei 14.133 de 2021, decorrentes do cometimento das irregularidades ou infrações previstas no seu art. 
155,  garantidos os princípios constitucionais,  em especial,  os do contraditório e da ampla defesa,  será 
aplicado o disposto na Instrução Normativa TRE/PE nº 77/2025.

CLÁUSULA 20 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

20.1 -  É dever  da  beneficiária da Ata observar  e cumprir  as regras impostas pela Lei  nº 
13.709/2018, Resolução TSE nº 23.650/2021 e Resolução TRE-PE nº 390/2021 (LGPD), suas alterações e 
regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no tratamento de dados, no âmbito do TRE/PE, a 
respectiva  finalidade  específica,  a  consonância  ao  interesse  público  e  a  competência  administrativa 
aplicável.

20.1.1 - É vedada à beneficiária da Ata a utilização de dados pessoais repassados em 
decorrência  da  contratação  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  contratado,  sob  pena  de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.

20.1.2 - A beneficiária da Ata deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas 
e  administrativas  aptas  a  proteger  os  dados  pessoais  armazenados,  processados  ou  transmitidos  em 
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decorrência  desta  Ata contra  acessos não autorizados e situações acidentais  ou ilícitas  de destruição, 
perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

20.1.3 - Caberá à beneficiária da Ata implantar política para tratamento, com ênfase 
na prevenção ao vazamento de dados, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas 
as informações repassadas em decorrência da execução da Ata, sendo vedado o repasse das informações 
a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para as finalidades 
estritamente necessárias à execução  da Ata.

20.1.4 -  A  beneficiária  da  Ata compromete-se  ao  correto  processamento  e 
armazenamento dos dados pessoais a ele atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou 
contratuais havidas em decorrência da contratação por este Tribunal.

20.1.5 - A beneficiária da Ata deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos 
dados pessoais porventura recebidos durante e após o encerramento da vigência do pacto administrativo 
celebrado  com  o  TRE/PE,  com  vistas,  principalmente,  a  dar  cumprimento  às  obrigações  legais  ou 
regulatórias  do  controlador,  respeitando  os  prazos  legais  trabalhistas,  previdenciários  e  fiscais  para  a 
guarda de tais dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

20.1.6 - A beneficiária da Ata deverá informar, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, ao 
TRE/PE,  e este deverá informar ao titular  dos dados,  e à Autoridade Nacional  de Proteção de Dados 
(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao titular dos  
dados, em consonância com as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

20.1.7 - A beneficiária da Ata é responsável pelo uso indevido que seus empregados 
ou prestadores de serviços fizerem dos dados pessoais, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por  
ela empregados para o tratamento dos dados. A responsabilização da beneficiária da Ata será afastada 
caso seja comprovada a culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiro, conforme disposto no art. 43, 
da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

20.1.8 -  A  beneficiária da Ata deverá tratar os dados pessoais a que tiver acesso 
apenas  de  acordo  com  as  instruções  do  TRE/PE e  em  conformidade  com  esta  cláusula,  e  que,  na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de 
modo formal este fato imediatamente ao TRE/PE, que terá o direito de rescindir a contratação sem qualquer 
ônus, multa ou encargo.

20.1.9  - O não cumprimento do estipulado nesta cláusula pela  beneficiária da Ata 
enseja a aplicação de sanções e extinção da contratação, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA 21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 -  O Foro  da Justiça  Federal  desta  Capital  é  o  competente  para  dirimir  eventuais  litígios 
decorrentes da contratação.

21.2 - Os casos omissos serão decididos pelo TRE/PE, conforme os preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Recife, xx de xxxxx de 2026.
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Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
BRUNA COELHO BARRETO CAMPELLO DE LIMA

Diretora-Geral
CPF/MF sob o n.º 0**.**1.2**-05

BENEFICIÁRIA DA ATA  -  ____________________________________
                                        ____________________________________
                                        CPF/MF ____________________________
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO I - ITENS REGISTRADOS – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2026

Nº 
Item

Unidade Serviço

Quant. 
Mínima 

por 
Forneci
mento - 

1º 
Turno

Quant. 
Máxima 

por 
Forneci
mento - 

1º 
Turno

Quant. 
Mínima 

por 
Forneci
mento 

-2º 
Turno

Quant. 
Máxima 

por 
Forneci
mento - 
2º Turno

Valor 
Unitário 
Registra

do

(R$)

1 Diária

Locação de veículos por diária, 
passeio, motor 1.0 ou superior, tipo 

SEDAN ou PERUA, movidos a 
gasolina ou a álcool, com ar-

condicionado, direção hidráulica, 
sem motorista, quatro portas, ano 
de fabricação, no mínimo, 2022, 
com quilometragem livre, seguro 

total, franquia zero. Para ST’s com 
motoristas requisitados. 

Possibilidade de até 10 veículos 
em uso ao mesmo tempo em 

algum período da contratação.

250 300 150 180

2 Diária

Locação de veículos por diária, 
passeio, motor 1.0 ou superior, tipo 

SEDAN ou PERUA, movidos a 
gasolina ou a álcool, com ar-

condicionado, direção hidráulica, 
com motorista, quatro portas, ano 
de fabricação, no mínimo, 2022, 
com quilometragem livre, seguro 
total, franquia zero. A diária do 

motorista deverá incluir pernoite, já 
que os profissionais sairão do 

Recife/PE e desempenharão suas 
atividades em municípios distantes 
da origem, só retornando ao final 

do período. Para Sts com 
motoristas deste contrato. 

Possibilidade de até 05 veículos 
em uso ao mesmo tempo em 

algum período da contratação.

125 150 75 80

3 Diária

Locação de veículos por diária, 
minivan/SUV compacto, movidos a 

gasolina ou a álcool, com ar-
condicionado, direção hidráulica, 
com motorista, quatro portas, ano 
de fabricação, no mínimo, 2022, 
com quilometragem livre, seguro 

270 600 200 240
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total, franquia zero a serem 
entregues e recolhidos no interior 

do estado. Contratar 
preferencialmente motoristas 

locais. As diárias dos motoristas 
não incluirão pernoite, ou seja, 

caso a empresa opte por contratar 
motoristas de outras regiões 
deverá arcar com os custos 
correspondentes, incluindo a 

pernoite. Possibilidade de até 15 
veículos em uso ao mesmo tempo 
em algum período da contratação.

4 Diária

Locação de veículos utilitários, por 
diária, tipo kombi Standard, Van, 
Minivan ou Multivan, em ótimo 

estado de conservação, sujeito à 
vistoria prévia aprovada pela 
Seção de Transportes deste 
TRE/PE, movidos a gasolina, 

diesel ou a álcool, com 
quilometragem livre, com 

motorista, com ano de fabricação a 
partir de 2012, seguro total, 

franquia zero. Estes veículos 
rodarão exclusivamente na capital 
e região metropolitana do estado. 
Possibilidade de até 31 veículos 

em uso ao mesmo tempo em 
algum período da contratação.

300 403 280 403

5 Diária

Locação de veículos por diária, 
passeio, motor 1.0, tipo HATCH, 
movidos a gasolina ou a álcool, 
com ar-condicionado, direção 

hidráulica, com motorista, quatro 
portas, ano de fabricação, no 

mínimo, 2020, com quilometragem 
livre, seguro total, franquia zero. 

Estes veículos rodarão 
exclusivamente na capital e região 
metropolitana do estado. Não será 
aceito veículo com cilindro de gás 
GNV no porta malas. Possibilidade 

de até 84 veículos em uso ao 
mesmo tempo em algum período 

da contratação.

1.200 1.465 650 900

6 Diária

Locação de veículos por diária, 
veículo de carga, carroceria aberta 
ou fechada, com comprimento da 

carroceria de, pelo menos, 3 
metros, capacidade de carga de 

1.000 kg, movidos a diesel, direção 
hidráulica, com motorista, ano de 
fabricação, no mínimo, 2018, com 
quilometragem livre, seguro total, 

franquia zero. a serem entregues e 
recolhidos no interior do estado. 

Contratar preferencialmente 
motoristas locais. As diárias dos 
motoristas não incluirão pernoite, 
ou seja, caso a empresa opte por 

contratar motoristas de outras 
regiões deverá arcar com os 

custos correspondentes, incluindo 

245 510 149 306
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a pernoite. Tais veículos serão 
utilizados para o recolhimento de 
material de propaganda eleitoral 

irregular, como mastros de 
bandeira, bases para mastros de 

bandeira e outros. Possibilidade de 
até 17 veículos em uso ao mesmo 

tempo em algum período da 
contratação.

7 Diária

Locação de veículos por 
diária,SUV compacto/médio, 

movidos a gasolina ou a álcool, 
com ar-condicionado, direção 

hidráulica, com motorista, quatro 
portas, ano de fabricação, no 

mínimo, 2022, com quilometragem 
livre, seguro total, franquia zero. A 
diária do motorista deverá incluir 
pernoite, já que os profissionais 

sairão do Recife/PE e 
desempenharão suas atividades 

em municípios distantes da origem, 
só retornando ao final do período. 
Para CAVE. Possibilidade de até 
10 veículos em uso ao mesmo 
tempo em algum período da 

contratação.

20 22 20 22

8 Diária

Locação de veículos por 
diária,SUV compacto/médio, 

movidos a gasolina ou a álcool, 
com ar-condicionado, direção 

hidráulica, sem motorista, quatro 
portas, ano de fabricação, no 

mínimo, 2022, com quilometragem 
livre, seguro total, franquia zero. 
Para acompanhantes da CAVE. 
Possibilidade de até 10 veículos 

em uso ao mesmo tempo em 
algum período da contratação.

20 22 20 22

Empresa vencedora do(s) item(ns): ____________________________________________________
CNPJ:___________________________________________________________________________
Endereço:________________________________________________________________________
Telefone:___________________________________Fax:__________________________________
E-mail:___________________________________________________________________________
Representante Legal: ___________________________Cargo:_____________________
RG:___________________________CPF/MF:____________________________
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO II – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2026

O  preço  estabelecido  em  contrato  para  a  realização  dos  serviços  objeto  do  Termo  de 
Referência  desta contratação será revisto APÓS A EXECUÇÃO DA  CONTRATAÇÃO em 
face à sua execução com a observância dos níveis mínimos de qualidade exigidos. Portanto,  
a execução que não atinja qualitativamente os objetivos dos serviços contratados importará 
pagamento proporcional, nos termos da Instrução Normativa nº 5/2017-SEGES/MPDG e suas 
alterações.

Tais ajustes visam a assegurar à CONTRATANTE e à CONTRATADA o recebimento 
dos serviços, mesmo diante de eventuais falhas em sua execução, com a dedução prevista 
na Instrução Normativa nº 5/2017-SEGES/MPDG e suas alterações.

Terminado  o  EVENTO  de  prestação  dos  serviços,  o  representante  da 
CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA até o dia 5 (cinco) do mês seguinte a Relação 
de Falhas conforme modelo abaixo.

Nos termos da Instrução Normativa nº 5/2017-SEGES/MPDG e suas alterações, nas 
primeiras ocorrências, o não atendimento das metas estabelecidas pelo TRE PE poderá ser 
objeto apenas de notificação.

Nos termos da Instrução Normativa nº 5/2017-SEGES/MPDG e suas alterações, a 
empresa contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível  de  conformidade,  que  só  será  aceita  caso  comprovada  a  excepcionalidade  da 
ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores  imprevisíveis  ou  previsíveis,  mas  de 
consequências incalculáveis.

1. Formulário de Relação de Falhas Diárias

Os serviços objeto do Termo de Referência desta contratação serão avaliados pelo 
Fiscal Técnico/setorial e Fiscal Administrativo, no âmbito de sua competência, que registrarão 
as falhas no formulário denominado “RELAÇÃO DE FALHAS DIÁRIAS”, indicando a data da 
ocorrência e a descrição sintética do fato.

Ao final do período de execução dos serviços, todas as ocorrências serão somadas 
na linha TOTAL e os fiscais emitirão um relatório, para medição do resultado a ser efetuada 
pelo Gestor do Contrato, mediante Relatório de Avaliação dos Serviços Prestados.

2. Relatório de Avaliação dos Serviços Prestados

Com base na apuração realizada pelo Fiscal Técnico/setorial e Fiscal Administrativo, 
o Gestor preencherá o Relatório de Avaliação dos Serviços Prestados, multiplicando o total 
de ocorrências apuradas pela pontuação correspondente, totalizando os pontos perdidos.

O total de pontos será aplicado à tabela de indicador de qualidade, de modo a auferir 
o percentual de aceitação dos serviços, que deverá ser aplicado ao preço contratual.
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FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE FALHAS DIÁRIAS

 

Relação de Falhas a ser utilizada como forma de mensuração dos resultados obtidos 
na  prestação  de  serviço  transporte  para  eventos  institucionais  do  TRE/PE  -  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº __________.

SERVIÇO: 
___________________________________________________________________________
_______________________.

PERÍODO/EVENTO DA VERIFICAÇÃO:        /          /

 

RELAÇÃO DE FALHAS DIÁRIAS

 

FALHA 1
Disponibilização  de  veículo  com  especificações  diferentes  das  constantes  na  Ata  de 
Registro de Preços.

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo fiscal técnico/setorial.

OBSERVAÇÃO:  O  Fiscal  técnico/setorial  deve  notificar  imediatamente  a  contratada  para  apresentar 
explicações e sanar a irregularidade.

Data  da 
Ocorrência

Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

 

FALHA 2
Apresentação de veículo sem as devidas licenças, taxas, alvarás ou imposto que incidam 
sobre  a  execução  do  objeto,  bem  como  sem  qualquer  um  dos  itens  de  segurança 
estabelecidos em legislação vigente e pneus fora das condições ideais de rodagem.

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo fiscal técnico/setorial.

OBSERVAÇÃO:  O  Fiscal  técnico/setorial  deve  notificar  imediatamente  a  contratada  para  apresentar 
explicações.

Data  da 
Ocorrência

Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

 

FALHA 3

Indisponibilidade total ou parcial da prestação dos serviços no período estabelecido  no Termo 
de Referência decorrentes de motivos que a Contratada tenha dado causa, tais como: não 
realização de manutenção prévia anterior à disponibilização de objeto, mau funcionamento do 
veículo;  substituição  de  eventual  automóvel  defeituoso  fora  do  prazo  estabelecido  em 
instrumento  contratual;  disponibilização  de  motorista  sem as  comprovações de experiência 
devidas e atestadas junto à Seção de Transportes.

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo fiscal técnico/setorial.

OBSERVAÇÃO:  O  Fiscal  técnico/setorial  deve  notificar  imediatamente  a  contratada  para  apresentar 
explicações e sanar a irregularidade.

Data  da 
Ocorrência

Descrição Sintética

Total de Ocorrências:
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FALHA 4
Atraso no cumprimento dos prazos, no atendimento às solicitações da Contratante, referentes 
à prestação dos serviços e acompanhamento do contrato e falta de comparecimento ao TRE-
PE, quando solicitado, para acompanhamento da prestação dos serviços.

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo fiscal técnico/setorial.

OBSERVAÇÃO:  O  Fiscal  técnico/setorial  deve  notificar  imediatamente  a  contratada  para  apresentar 
explicações.

Data  da 
Ocorrência

Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

   

FALHA 5
Deixar de comunicar à gestão do contrato qualquer anormalidade que possa influenciar na 
disponibilização do serviço.

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo fiscal técnico/setorial.

OBSERVAÇÃO:  O Fiscal  técnico/setorial  registrará  a  falha  acompanhada de  informações sobre  o  fato 
ocorrido.

Data  da 
Ocorrência

Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

 

FALHA 6
Envolvimento  em  acidente  de  trânsito  ou  qualquer  sinistro  que 
implique  o  acionamento  do  seguro  do  veículo,  por  culpa  do 
profissional disponibilizado pela CONTRATADA

AFERIÇÃO
Condicionada  à  verificação  pelo  fiscal  técnico/setorial  ou  à 
comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que tenha 
verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO:  O Fiscal  técnico/setorial  registrará  a  falha  acompanhada de  informações sobre  o  fato 
ocorrido.

Data da Ocorrência Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

 

FALHA 7

Falha  na  execução  do  serviço  concernente  à  desatenção  e 
imprudência na condução,  bem como à ausência  de zelo pelos 
veículos  sob  sua  responsabilidade,  mediante  reclamação  dos 
usuários formalizada à gestão/fiscalização do contrato, por e-mail.

AFERIÇÃO
Condicionada  à  verificação  pelo  fiscal  técnico/setorial  ou  à 
comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que tenha 
verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO:  O Fiscal  técnico/setorial  registrará  a  falha  acompanhada de  informações sobre  o  fato 
ocorrido.

Data da Ocorrência Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

 

FALHA 8
Receber  reclamações  sobre  comportamento  inadequado  ou  desobediência  às  normas 
internas da Contratante.

AFERIÇÃO
Condicionada à verificação pelo fiscal técnico/setorial ou à comunicação formalizada a este, 
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.
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OBSERVAÇÃO: O fiscal técnico/setorial deve averiguar a situação e, se for o caso, levar o conhecimento da 
Administração.

Data  da 
Ocorrência

Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

 

FALHA 9

Não reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  as suas 
expensas,  no  todo  ou  em  parte,  os  danos  causados, 
comprovadamente,  por  seus  empregados  ou  profissionais 
contratados, para a execução dos serviços.

AFERIÇÃO Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal técnico/setorial

OBSERVAÇÃO:  O  Fiscal  técnico/setorial  deve  notificar  imediatamente  a  contratada  para  apresentar 
explicações e sanar a irregularidade.

Data da Ocorrência Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

 

FALHA 10
Deixar de substituir motorista no caso de comprovada falta grave na condução do veículo ou 
postura notadamente não condizente com o ambiente profissional durante a prestação dos 
serviços .

AFERIÇÃO Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal Administrativo

OBSERVAÇÃO:  O  Fiscal  Administrativo  registrará  a  falha  acompanhada  de  informações  sobre  o  fato 
ocorrido

Data  da 
Ocorrência

Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR

 

Relação de Falhas  a  ser  utilizada como forma de mensuração dos  resultados obtidos  na 
prestação de serviço transporte para eventos institucionais  do TRE/PE -  ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº __________.

SERVIÇO: 
___________________________________________________________________________
_______________________.

 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

 

Nº DO RELATÓRIO: PERÍODO/EVENTO DA VERIFICAÇÃO:    /    /____

 

 

ITEM

 

OCORRÊNCIA

 

PONTUAÇÃO 
(1)

QUANT. DE 
OCORRÊNCIAS 

(2)

PONTOS 
PERDIDOS

(1) x (2)

1
Disponibilização  de  veículo  com  especificações 
diferentes  das  constantes  na  Ata  de  Registro  de 
Preços.

1    
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2

Apresentação de veículo sem as devidas licenças, 
taxas,  alvarás  ou  imposto  que  incidam  sobre  a 
execução do objeto,  bem como sem qualquer  um 
dos itens de segurança estabelecidos em legislação 
vigente  e  pneus  fora  das  condições  ideais  de 
rodagem.

 

 

 

1

   

3

Indisponibilidade total  ou parcial  da prestação dos 
serviços  no  período  estabelecido  no  Termo  de 
Referência decorrentes de motivos que a Contratada 
tenha  dado  causa,  tais  como:  não  realização  de 
manutenção  prévia  anterior  à  disponibilização  de 
objeto, mau funcionamento do veículo; substituição 
de  eventual  automóvel  defeituoso  fora  do  prazo 
estabelecido  em  instrumento  contratual; 
disponibilização de motorista sem as comprovações 
de experiência devidas e atestadas junto à Seção de 
Transportes.

 

 

0,5

   

 

4

Atraso no cumprimento dos prazos, no atendimento 
às  solicitações  da  Contratante,  referentes  à 
prestação  dos  serviços  e  acompanhamento  do 
contrato  e  falta  de  comparecimento  ao  TRE-PE, 
quando  solicitado,  para  acompanhamento  da 
prestação dos serviços.

 

 

0,5

   

5
Deixar de comunicar à gestão do contrato qualquer 
anormalidade  que  possa  influenciar  na 
disponibilização do serviço.

0,25    

6

Envolvimento em acidente de trânsito  ou qualquer 
sinistro que implique o acionamento do seguro do 
veículo,  por  culpa  do  profissional  disponibilizado 
pela CONTRATADA

0,5    

7

Falha  na  execução  do  serviço  concernente  à 
desatenção e imprudência na condução, bem como 
à  ausência  de  zelo  pelos  veículos  sob  sua 
responsabilidade,  mediante  reclamação  dos 
usuários  formalizada  à  gestão/fiscalização  do 
contrato, por e-

mail .

0,5    

8
Receber  reclamações  sobre  comportamento 
inadequado ou desobediência às normas internas da 
Contratante .

0,25    

9

Não  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
os  danos  causados,  comprovadamente,  por  seus 
empregados  ou  profissionais  contratados,  para  a 
execução dos serviços .

 

0,25
   

10

Deixar  de  substituir  motorista  no  caso  de 
comprovada falta grave na condução do veículo ou 
postura  notadamente  não  condizente  com  o 
ambiente  profissional  durante  a  prestação  dos 
serviços.

0,25    

TOTAL DE PONTOS PERDIDOS

 
 

 

 

134



 

INDICADOR DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS = 10 – (TOTAL DE PONTOS PERDIDOS)

 

NOTA

 

ADEQUAÇÕES NO PAGAMENTO
RESULTADO

INDICADOR maior ou igual a 9,0 Sem adequação ( )

INDICADOR maior ou igual a 8,0 e 
menor que 9,0

Notificação à CONTRATADA ( )

INDICADOR maior ou igual a 7,0 e 
menor que 8,0

Notificação à CONTRATADA e abatimento de 5% no 
valor contratado

( )

INDICADOR maior ou igual a 6,0 e 
menor que 7,0

Notificação à CONTRATADA e abatimento de 10% no 
valor contratado

( )

INDICADOR maior ou igual a 5,0 e 
menor que 6,0

Notificação à CONTRATADA e abatimento de 15% no 
valor contratado

( )

INDICADOR menor que 5,0
Notificação à CONTRATADA e abatimento de 20% no 

valor contratado
( )

 

 

Observação.: A ocorrência reiterada das irregularidades apontadas no RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS serão comunicadas à autoridade competente e ensejarão à abertura de processo 
administrativo.

DOC SEI 3223052
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO III – CADASTRO RESERVA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2026

Constitui Anexo ao presente instrumento a Ata de Formação do Cadastro de Reserva constante do SRP 
digital, integrante do Compras.gov.br, contendo o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens, as 
obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e dos 
licitantes que mantiverem sua proposta original, nos termos do inc. II do art. 18 do Decreto nº 11.462/2023.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

EDITAL DO PREGÃO N.º 90027/2026 – ELETRÔNICO

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n.º     /2026
Processo SEI n.º 0026858-73.2025.6.17.8000
Pregão n.º 90027/2026 - Eletrônico

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS,  COM  E  SEM 
MOTORISTAS,  PARA  AS  ELEIÇÕES  2026, 
ATRAVÉS  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL 
DE PERNAMBUCO - TRE/PE, E _____________________, 
NA FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: A União,  por  meio  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Pernambuco  -  TRE/PE,  com 
endereço na Avenida Governador Agamenon Magalhães, n.º 1160, Graças, Recife/PE, CEP 52010-904, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 05.790.065/0001-00,  neste ato  representado pela sua Diretoria-Geral, Bruna 
Coelho Barreto Campello de Lima, inscrita no CPF/MF sob o n.º 0**.**1.2**-05, no uso da atribuição que lhe  
confere o artigo 4º,  inciso XI,  da  Portaria nº 463/2026,  de 13/05/2026, da Presidência do Tribunal, 
publicada no DJe n. 99, de 20/05/2026.

CONTRATADA:_________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º 
_______________________________,  com  endereço  na  ___________________________,  neste  ato 
representada por seu ____________, ___________________________, de acordo com a representação 
legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social].

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, sujeitos às normas 
da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 e da Instrução Normativa Seges/ME nº 73/2022, 
ao Pregão que originou a presente contratação e à Proposta de __/__/__, apresentada pela Contratada, 
bem como o anexo que integra este Contrato, independentemente de transcrição, mediante as cláusulas e 
condições seguintes.

ANEXO ÚNICO - Instrumento de Medição de Resultado (IMR)

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de locação de veículos, com e sem motoristas, 
para as Eleições 2026, consoante as especificações estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I do 
Edital), na Ata de Registro de Preços e na proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO

É permitida a subcontratação parcial do objeto,  sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
observadas  todas  as  condições  dispostas  no  item “1.1.  Descrição  Detalhada  do  Objeto  –  DA 
SUBCONTRATAÇÃO” do Termo de Referência (ANEXO I do Edital).

Parágrafo  Primeiro - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela  perfeita  execução contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e  coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Parágrafo  Segundo -  A  Contratada apresentará  à  Contratante documentação  que  comprove  a 
capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

Parágrafo  Terceiro -  Após comprovado o preenchimento das condições técnicas, a subcontratação será 
submetida à apreciação do fiscal técnico para análise e aprovação. A subcontratação não acarretará vínculo 
contratual com o TRE/PE.

Parágrafo Quarto - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

O regime de execução contratual, o modelo de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência (ANEXO I do 
Edital).

Parágrafo Único - O objeto desta contratação será realizado sob o regime de execução indireta, mediante 
empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, a partir da divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Primeiro - A existência de registro no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados do Setor 
Público Federal/CADIN constitui fator impeditivo para a celebração de contratos e eventuais aditamentos 
(prorrogações e acréscimos), nos termos do art. 6º da Lei nº 10.522/2002.

Parágrafo Segundo - Antes de ser formalizada a contratação ou de eventuais aditamentos (prorrogações e 
acréscimos),  a  Administração  verificará  a  existência  de  impedimento  mediante  consulta  ao  Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CNEP, 
ao  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa  e 
Inelegibilidade/CNCAIA e ao Cadastro de Inidôneos do Tribunal  de Contas da União/TCU, emitindo as 
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certidões negativas de inidoneidade e de impedimento, em conformidade com o § 4.º do art. 91 da Lei n.º 
14.133/2021 e demais normas pertinentes à matéria.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PREÇO

A Contratada receberá da Contratante pelos serviços executados, referente ao 1º Turno das Eleições, 
o valor total estimado de R$ _________ (_____________________).

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de realização do 2º Turno, a  Contratada receberá da  Contratante 
pelos serviços executados o valor total estimado de R$ _________ (_____________________), perfazendo 
o valor total estimado de R$ ___________ (_______________________________).

Parágrafo  Segundo  -  Todos  os  impostos,  taxas,  fretes,  seguros  e  encargos  sociais  e  trabalhistas,  
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços, que incidam ou venham a incidir 
sobre  o  presente  Contrato  ou  decorrentes  de  sua  execução,  serão  de  exclusiva  responsabilidade  da 
Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

Os preços dos serviços objeto deste Contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contado da data do orçamento estimado, datado de 05/02/2026, ou, nos reajustes subsequentes ao 
primeiro,  da data do início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, e independentemente de 
pedido da  Contratada, serão reajustados utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, mantido pelo Instituto de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, 
adotando-se a seguinte fórmula:

Fórmula de Cálculo: Pr = P + (P x V)

Onde: Pr = preço reajustado, ou preço novo; P = preço atual (antes do reajuste); V = variação percentual 
obtida na forma do primeiro item desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo 
de preço decorrente do reajuste;

Parágrafo Primeiro - O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da  Contratada,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da 
anualidade, observadas as demais condições desta cláusula.

Parágrafo Segundo – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,  o que vier  a ser  determinado pela 
legislação então em vigor.

Parágrafo Terceiro – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

Parágrafo Quarto - O reajuste será formalizado por meio de apostilamento ao contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O  pagamento  será  realizado mensalmente,  mediante  ordem  bancária,  para  crédito,  agência  e  banco 
indicados na proposta, em moeda corrente, em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
nota fiscal fatura, após o recebimento definitivo dos serviços atestados pelo gestor da contratação, nos 
termos do art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

139



Parágrafo Primeiro - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo de pagamento será de até 5 (cinco) dias  
úteis, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 77/2022.

Parágrafo Segundo - A Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade – SOF deverá conferir toda a 
documentação referente à comprovação da quitação das obrigações fiscais impostas à Contratada, bem 
como efetuar, na fonte, todos os descontos legais.

Parágrafo  Terceiro -  O  pagamento  será  proporcional  ao  atendimento  das  metas  estabelecidas  no 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), anexo à minuta deste Contrato (ANEXO ÚNICO), o qual define 
objetivamente os níveis esperados de qualidade da prestação dos serviços e as respectivas adequações de 
pagamento.

Parágrafo Quarto - Ocorrerá, ainda, a glosa no pagamento devido à beneficiária da Ata, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, quando esta não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas, conforme Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
anexo à minuta deste Contrato (ANEXO ÚNICO).

Parágrafo  Quinto -  O  número  do  CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  -  constante  da  nota 
fiscal/fatura,  deverá  ser  aquele  fornecido  na  fase  de  habilitação  do  Pregão  que  originou  a  presente 
contratação.

Parágrafo  Sexto -  Eventual  mudança  no  CNPJ  do  estabelecimento  da  Contratada  (matriz/filial) 
encarregado da execução da Contratação, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação, terá de 
ser solicitada formal e justificadamente, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, da data prevista  
para pagamento da nota fiscal.

Parágrafo Sétimo -  Antes de cada pagamento à  Contratada,  será realizada consulta ao SICAF para 
verificação  da  manutenção  das  condições  de  habilitação  exigidas  no  edital  que  originou  o  presente 
Contrato.  Constatada  a  irregularidade,  a  gestão  contratual  notificará  a  Contratada para  proceder  à 
regularização, sob pena de instauração de processo administrativo para aplicação de penalidade/rescisão 
do contrato, por descumprimento contratual. 

Parágrafo  Oitavo -  Quando  a  Contratada for  optante  pelo  Simples  Nacional,  para  que  não  sofra  a 
retenção  de  tributos  prevista  na  legislação,  deverá  ser  apresentada,  juntamente  à  nota  fiscal/fatura, 
declaração de inscrição no Simples Nacional,  assinada pelo  representante  legal  da  Contratada,  nos 
moldes do Anexo IV, da Instrução Normativa SRF n.º 1.234/12 (arts. 4º e 6º), alterada pelas Instruções 
Normativas SRF n.º 1.540/2015 e nº 1.663/2016, todas emitidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

Parágrafo  Nono  -  A  declaração  supramencionada poderá  ser  apresentada por  meio  eletrônico,  com a 
utilização de certificação digital disponibilizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil), 
desde  que  no  documento  eletrônico  arquivado  pela  Contratante conste  a  assinatura  digital  do 
representante legal e respectiva data da assinatura. 

Parágrafo  Décimo  -  Alternativamente  à  declaração  citada  acima,  a  Contratante poderá  verificar  a 

permanência da  Contratada no Simples Nacional mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e 
anexar cópia da consulta ao Contrato ou documentação que deu origem ao pagamento, sem prejuízo de a  
Contratada informar imediatamente à Contratante qualquer alteração da sua permanência no Simples 
Nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
ou da apresentação da nota fiscal, conforme o caso, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
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alguma forma para o fato, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo TRE/PE,  
entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária será calculada aplicando-se a 
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios.

N  = Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo 
pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I     = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438365365
        

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Parágrafo  Único - A atualização financeira prevista no  caput desta Cláusula será incluída na fatura/nota 
fiscal seguinte à da ocorrência do atraso do pagamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.

Parágrafo  Primeiro  -  A  Contratada é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial  atualizado  do  contrato,  e,  no  caso  de  reforma de  edifício  ou  de  equipamento,  o  limite  para  os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

Parágrafo Segundo -  As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo 

aditivo,  submetido  à  prévia  aprovação  da  Assessoria  Jurídica  da  Contratante,  salvo  nos  casos  de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

Parágrafo  Terceiro  -  Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A  responsabilidade  pela  gestão  e  fiscalização  da  execução  desta  contratação  ficará  a  cargo  dos 
representantes da Contratante (Gestor e Fiscais), formalmente designados para acompanhar e fiscalizar 
a  execução,  atestar  as  faturas/notas fiscais  e  alocar  os  recursos necessários  de forma a  assegurar  o 
perfeito cumprimento deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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Constituem obrigações da Contratante:

I  -  fornecer todos os elementos que se fizerem necessários à execução dos serviços contratados, com 
antecedência máxima de até 02 (dois) dias antes da execução dos referidos serviços pela Contratada;

II - notificar a  Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para correção de defeitos e/ou irregularidades 
encontradas na execução dos serviços;

III - efetuar, mensalmente, os pagamentos devidos, conforme utilização efetivamente atestada pela Seção 
de Transporte do Tribunal;

IV - notificar a Contratada, por escrito, quanto à aplicação de eventuais multas de trânsito;

V - arcar com os custos dos combustíveis (álcool, gasolina ou diesel) e lubrificantes utilizados durante o 
período de locação, após o recebimento dos veículos, devolvendo-os com o tanque cheio ou proporcional 
ao recebido, conforme formulário de recebimento;

VI - solicitar substituição dos motoristas ou veículos que não atendam às especificações do objeto deste 
contrato;

VII  -  pagar  por  todas  as  infrações  de  trânsito  ocorridas  durante  o  período  de  utilização  dos  veículos  
referentes aos itens 1 e 8.

VIII  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  por  meio  dos  servidores 
designados no Termo de Referência (ANEXO I do Edital).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da Contratada:

I – estar ciente de que os veículos utilizados pela Contratada para a realização dos serviços não poderão 
conter,  sob hipótese  alguma,  propaganda política,  referência  a  candidatos  ou  detentores  de mandatos 
eletivos, ou ainda conteúdo pornográfico, ofensivo ou discriminatório;

II – apresentar os veículos obedecendo ao que se segue:

a) os veículos deverão possuir data de fabricação de acordo com as exigências contidas nas descrições dos 
objetos;

b) os veículos deverão estar  em excelentes condições mecânica,  elétrica,  de capotaria e lanternagem, 
conter todos os itens de série,  além de estepe (pneu suporte),  macaco e triângulo,  estando sujeitos à  
vistoria prévia, a ser realizada pela Seção de Transportes da Contratante, podendo ser rejeitados. 

b.1) nesse caso, a  Contratada deverá substituir o veículo no prazo máximo de 24 horas a contar da 
comunicação do fato.

c)  os  veículos  deverão ser  disponibilizados para vistoria  no prazo máximo de 02 (dois)  dias  antes da 
realização de cada locação; 

d) os veículos deverão ter pneus em perfeitas condições de uso e segurança (inclusive o de suporte) e não 
poderão ser recauchutados; 
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e)  os  veículos  deverão  ser  entregues  com tanque de  combustível  cheio,  óleo  de  motor  recentemente 
trocado (há, no máximo ¼ do período indicado para nova troca), óleo de freio no nível requerido e filtros de 
ar, combustível e óleo dentro da validade; 

f) os veículos locados serão abastecidos pelo Tribunal. 

f.1) na devolução ao final da contratação e nas substituições para manutenção, o veículo será devolvido 
para a locadora com o tanque abastecido como fora recebido;

g) especificamente para os itens 3, 4, 5 e 6, o abastecimento se dará da seguinte forma:

g.1) no início e no fim das atividades diárias, será anotado o hodômetro dos veículos, a fim de subsidiar a  
apuração da quantidade de quilômetros rodados durante os serviços realizados no dia. Logo, o perfeito 
funcionamento deste equipamento de série é condição indispensável para a contratação, devendo o veículo 
ser imediatamente reparado ou substituído, em caso de pane deste equipamento;
 
g.2) o TRE abastecerá os veículos calculando a quantidade de litros utilizada por dia, através da divisão do  
valor de quilômetros rodados, apurados na alínea “g.1”, acima, pelo valor médio estipulado de 6km por litro 
para as kombis a gasolina, 5km por litro para kombis/vans/minivans/multivans, a álcool ou a diesel (item 4),  
8km por litro para os veículos hatch a gasolina, 7km por litro para os veículos a álcool (itens 3, 5) e 5 km por 
litro para veículos de carroceria aberta ou fechada (item 6);

g.3) o TRE/PE somente arcará com as despesas de combustíveis referentes aos deslocamentos ligados às 
suas atividades;

g.4)  caso os veículos utilizem, também, o  combustível  gás natural,  ficará desde já  determinado que o 
veículo  não  poderá  funcionar  com  este  tipo  de  combustível,  durante  os  serviços  realizados  para  a 
Contratante,  visto  que  o  contrato  de  abastecimento  não  permite  o  abastecimento  deste  tipo  de 
combustível;

h) todos os veículos deverão ser disponibilizados com seguro total de responsabilidade civil facultativa – 
Danos Materiais, Danos Pessoais e APP por passageiro, franquia zero.

III – obedecer, quanto às diárias e aos motoristas, o que se segue: 

a) as diárias referentes aos veículos dos itens 1 e 8 serão consideradas para um período de 24 horas, a  
partir da hora de recebimento do veículo. 

a.1) deverá haver tolerância de, pelo menos, 02 (duas) horas, na devolução do veículo,  sem que haja 
cobrança de nova diária; 

b) para os itens 2 a 7, as diárias dos veículos serão consideradas para o período de 07h00 às 22h00;

c) para os itens 2 a 7, será respeitada a legislação trabalhista vigente, referente à jornada de trabalho dos 
motoristas, observando-se que:

c.1) os motoristas deverão estar capacitados e habilitados (CNH válida) para os tipos de veículos que 
conduzirão e com documentação regularizada;

c.2) todos os empregados designados pela Contratada para execução dos serviços não terão quaisquer 
vínculos com o TRE-PE, sejam de ordem trabalhista, previdenciária ou outros fins;

c.3) todos os empregados designados pela Contratada para execução dos serviços deverão apresentar-
se  nos  locais  de  trabalho  adequadamente  vestidos  e  calçados,  identificados  mediante  crachá  e 
obrigatoriamente uniformizados, sem qualquer referência à Justiça Eleitoral, sendo vedada a utilização de 
bermuda, camiseta, calçado do tipo chinelo e vestimenta que identifique candidato ou partido político;

c.4)  todos  os  empregados  designados  pela  Contratada para  execução  dos  serviços  deverão  estar 
devidamente aptos e treinados para o serviço contratado;
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c.5) a duração do trabalho normal não poderá ser superior a oito horas diárias e quarenta e quatro horas  
semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

c.6) a jornada de trabalho do motorista se limita a 08 (oito) horas diárias com a possibilidade excepcional de 
mais  02  (duas)  horas  diárias.  A  jornada  mínima  de  descanso  deve  ser  de  11  (onze)  horas  diárias.  
Excepcionalmente e dentro do limite legal, ainda ocorrendo necessidade justificada e força maior, poderá a 
duração do trabalho exceder o limite legal até o máximo de 12 horas.

c.7) considerando ainda a possibilidade das viagens a serem realizadas, o motorista não poderá dirigir por 
mais de 05:30h (cinco horas e trinta minutos) ininterruptamente.

d) todos os itens serão locados por diária;

e) para os itens 2 a 7 serão locados por diária e no cálculo do valor dos itens deverá estar previsto o custo 
da locação do veículo e do profissional (motorista). 

e.1)  todos  os  impostos,  taxas,  despesas  com alimentação,  transporte  e  demais  encargos  referente  à 
contratação  dos  referidos  profissionais  serão  de  total  responsabilidade  da  Contratada,  não  tendo  o 
Tribunal qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade solidária nesta contratação;

f) os veículos previstos nos itens 2 a 7 deverão ser locados com motoristas, os quais deverão ter uma carga 
horária de 08 (oito) horas diárias, com uma ou duas horas de almoço;

g) para os itens 2 a 7, o valor da diária do motorista deverá ser tal que não haja distinção entre serviços 
realizados em dias úteis, sábados, domingos ou feriados;

h) os profissionais (itens 2 a 7) serão selecionados e cadastrados pela Contratada, devendo possuírem 
carteira de habilitação válida e compatível com o veículo a ser utilizado, comprovada junto à Seção de 
Transportes, em, no máximo, até 02 (dois) dias antes do início da execução dos serviços, com cópias da 
CNH, identidade, CPF e Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;

i) poderá ser solicitada, a qualquer tempo, a substituição de motoristas contratados nos itens 2 a 7, caso 
haja ocorrência comprovada de falta grave na condução dos veículos ou no trato com os funcionários ou 
prestadores de serviço deste Tribunal:

i.1) essa substituição deverá ser providenciada no prazo máximo de 24 horas;

j) os veículos dos itens 1, 2, 3, 6, 7 e 8 poderão se deslocar por todo o Estado de Pernambuco;

k) os veículos dos itens 4 e 5 serão utilizados na cidade do Recife e Região Metropolitana;

k.1) especificamente para o item 4, deverão ser colocados à disposição deste TRE/PE, motoristas que 
residam até no máximo a 10 km do cartório eleitoral em que realizarão suas atividades, de forma que não  
haverá compensação de abastecimento de combustível em nenhuma hipótese, que, caso necessária, ficará 
a cargo da Contratada. 

l) a  Contratada deverá estar ciente do quantitativo de motoristas a serem disponibilizados conforme os 
municípios onde funcionam os cartórios eleitorais:

l.1) Recife – Forte das Cinco Pontas: 11 – onze kombi/van/minivan/multivans;

l.2) Olinda – Bairro Novo: 03 – três kombi/van/minivan/multivans;

l.3) Paulista - Bairro Centro: 03 – três kombi/van/minivan/multivans;

l.4) Abreu e Lima – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

l.5) Igarassu – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;
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l.6) Itamaracá – Bairro do Pilar: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

l.7) Jaboatão dos Guararapes: 04 – quatro kombi/van/minivan/multivans;

l.8) Cabo de Santo Agostinho – Bairro Centro: 02 – duas kombi/van/minivan/multivans;

l.9) Ipojuca – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

l.10) Moreno – Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

l.11) Camaragibe: Bairro Centro: 02 – duas kombi/van/minivan/multivan;

l.12) São Lourenço: Bairro Centro: 01 – uma kombi/van/minivan/multivan;

IV  -  disponibilizar  o(s)  veículo(s),  objeto  desta  contratação,  em  regime  de  plantão,  com  toda  a 
documentação atualizada, em qualquer dia, inclusive sábados, domingos e feriados;

V -  dimensionar  sua frota de veículos,  de modo a garantir  a  qualidade e tempestividade dos serviços 
prestados;

VI - efetuar pontualmente o pagamento de todas as licenças, taxas, alvarás e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto;

VII - comunicar ao Tribunal qualquer anormalidade que interfira na perfeita execução dos serviços;

VIII - não divulgar, nem fornecer dados ou informações referentes aos serviços objeto desta contratação, a 
não ser quando expressamente autorizado pelo Tribunal;

IX - apresentar, no comprovante de serviço, o dia em que ocorreu o deslocamento, a duração do serviço, 
constando vistos do representante da locadora e do funcionário da Contratante;

X - informar no início da contratação como proceder no caso de sinistro, de roubo, defeitos de qualquer 
espécie, que porventura venha a ocorrer com os veículos disponibilizados;

XI - responsabilizar-se exclusivamente pelas despesas com roubo, incêndio, acidente total, parcial, franquia,  
cobertura  para  terceiros,  como  também  as  despesas  para  com  o  DETRAN,  relativas  à  matrícula, 
emplacamento, IPVA e taxas, inclusive cobranças relativas à regressividade;

XII  -  tomar  as  providências  cabíveis,  na  ocorrência  de  sinistro  durante  a  condução  de  funcionário  da 
Contratante, não tendo este Tribunal qualquer responsabilidade ou obrigação solidária;

XIII - informar o procedimento de comunicação com a Contratante, fornecendo os números dos telefones 
e outros meios de contato com a empresa;

XIV -  responsabilizar-se por toda e qualquer manutenção preventiva e corretiva dos veículos:

a) Entende-se como manutenção preventiva aquela realizada obrigatória e periodicamente de acordo com 
os planos de manutenção, constantes no manual do proprietário/fabricante.

b)  Entende-se  como  manutenção  corretiva  aquela  destinada  ao  reparo  dos  defeitos  que  ocorrem  de 
maneira aleatória, durante o intervalo entre as manutenções preventivas.

XV - arcar com as multas, em casos de infrações de trânsito, se o veículo estiver sendo conduzido pelos 
motoristas contratados (itens 2 a 7); caso contrário, serão pagas pela Contratante (itens 1 e 8);

XVI - disponibilizar os veículos com toda a documentação regularizada e disponível em seu interior;

XVII - substituir o veículo, no prazo máximo de 12 horas, contados da comunicação por parte da Seção de 
Transportes, no caso de sinistro, pane ou qualquer outro problema mecânico que porventura ocorra com o 
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referido veículo, impedindo-o de prosseguir no trajeto solicitado, não cabendo qualquer custo adicional para 
o Tribunal em função da substituição ou conserto do veículo:

a) Se o veículo estiver em viagem ao interior do estado, ele deverá ser substituído ou reparado onde se 
encontrar  no  máximo  até  24  horas  depois  da  comunicação  por  parte  da  Seção  de  Transportes, 
independente da distância do município, sem que isto implique qualquer custo adicional para o Tribunal. 

b) Se o problema puder ser resolvido pela equipe que utiliza o veículo, as despesas serão descontadas na 
fatura mensal enviada pela Contratada, após comum acordo entre as partes;

c) No fim de semana da Eleição (sábado e domingo), os prazos previstos neste inciso ficam reduzidos a, no  
máximo, 03 (três) horas, para veículos que estejam na Capital ou Região Metropolitana, e a 12 (doze) horas 
para veículos que estejam em viagem ao interior do estado;

d) Se o tempo de substituição ou reparo ultrapassar o limite de horas estabelecida no Termo de Referência 
(Anexo I ao Edital), meia diária, diária ou diárias correspondentes serão descontadas da fatura mensal da 
Contratada;

XVIII - substituir, para os itens 2 a 7, no prazo máximo de 24 horas, o profissional que não comparecer ao  
serviço, por qualquer motivo, ou que não seja do interesse da Administração deste Tribunal no que diz 
respeito a:

a) Falta de comportamento condizente com o ambiente de trabalho, como: briga com colegas ou servidores 
do Tribunal, andar alcoolizado, não usar a vestimenta adequada, entre outros;

b) Falta de assiduidade e/ou pontualidade ao trabalho;

c) Falta de presteza nas atribuições pertinentes ao serviço;

d) Falta de cumprimento das determinações do Tribunal.

XIX - apresentar junto com a nota fiscal/fatura mensal relatório de utilização dos veículos/motoristas, de 
modo que não haja dúvidas sobre o valor cobrado;

XX - cadastrar e selecionar os profissionais, os quais deverão ter experiência comprovada de pelo menos 
06 (seis) meses, no objeto ofertado, junto à Seção de Transportes.

XXI - entregar todos os veículos na Av. Rui Barbosa, 320 Graças – Recife/PE ou em local previamente 
determinado e nas datas informadas pela Seção de Transportes deste Tribunal, conforme constante na 
Ordem de serviço (OS) respectiva, a ser emitida no prazo máximo de 02 (dois) dias antes do início da 
prestação do serviço;

XXII - manter, durante toda a execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

XXIII  -  comunicar à  Contratante qualquer modificação em seu endereço, sob pena de se considerar 
perfeita a notificação realizada no endereço apresentado durante o Pregão;

XXIV - manter as condições de sustentabilidade exigidas para o certame, durante toda a execução da Ata, o 
que será verificado durante toda sua a vigência;

XXV - apresentar a declaração de atendimento aos requisitos de sustentabilidade  previstos no  Termo de 
Referência (ANEXO I do Edital), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir da assinatura da Ata 
de Registro de Preços, observado o seguinte:

a) o setor demandante poderá realizar diligências para verificar a adequação do objeto ofertado ao exigido 
no Capítulo “Critérios de Sustentabilidade” do Termo de Referência (ANEXO I do Edital).

XXVI - informar à Contratante qualquer mudança na situação jurídica de optante do SIMPLES, na forma 
da Instrução Normativa SRF n.º 1.234/2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, se for o caso.
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XXVII - cumprir, durante todo o período de execução desta Ata de Registro de Preços, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, nos termos do art. 116 da Lei nº 
14.133/2021;

XXVIII - observar as regras contidas na Lei n° 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e na Resolução TSE n° 23.650/2021:

a)  É  dever  da  Contratada orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

b)  A  Contratada deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos  deveres  da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

XXIX - apresentar regularidade perante o Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor Público 
Federal (CADIN), o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CEIS e ao Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas/CNEP, o que será verificado quando da formalização da contratação;

XXX - cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho;

XXXI - não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 
por dívida ou trabalhos forçados;

XXXII - não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

XXXIII - não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

XXXIV  -  receber  e  dar  o  tratamento  adequado  a  denúncias  de  discriminação,  violência  e  assédio  no 
ambiente de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
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Parágrafo  Primeiro  -  Serão  aplicadas  à  Contratada que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as 
seguintes sanções:

I) Advertência, quando a  Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133  /2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133/2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021).

IV)  Multa,  recolhida conforme estabelecido no Termo de Referência  do Edital  que originou a presente 
contratação.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133,/2021), observadas as seguintes disposições:

I) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);

II) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela  Contratante à  Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021), 
conforme o caso;

III) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.

Parágrafo  Quarto  -  A aplicação das sanções realizar-se-á  em processo administrativo  que assegure  o 
contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Quinto - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

I) a natureza e a gravidade da infração cometida;

II) as peculiaridades do caso concreto;

III) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV) os danos que dela provierem para a Contratante;

V) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

Parágrafo Sexto - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº  12.846/2013, serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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Parágrafo  Sétimo -  A  personalidade  jurídica  da  Contratada poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito,  com a  Contratada,  observados,  em todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa e  a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

Parágrafo Oitavo - A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins  de publicidade no Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas e Suspensas (CEIS)  e  no  Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133/2021).

Parágrafo Nono - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar  
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo Décimo - Para fins da apuração de responsabilidade e aplicação das sanções previstas no art.  
156 da Lei 14.133 de 2021, decorrentes do cometimento das irregularidades ou infrações previstas no seu 
art. 155, garantidos os princípios constitucionais, em especial, os do contraditório e da ampla defesa, será 
aplicado o disposto na Instrução Normativa TRE/PE nº 77/2025.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL

A  Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Contratante, contado da assinatura deste contrato, comprovante de prestação de garantia, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, cabendo à Contratada optar por 
uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil;

IV – título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

Parágrafo  Primeiro  –  Caso  a  Contratada opte  pela  modalidade  seguro-garantia,  o  prazo  para 
apresentação da garantia será de 1 (um) mês contado da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura deste contrato.

Parágrafo Segundo - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia a apólice deverá ter validade durante 
a  vigência  deste  contrato  e  por  mais  90  (noventa)  dias  após  término  deste  prazo  de  vigência,  
permanecendo em vigor mesmo que a Contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas.

Parágrafo  Terceiro  -  A  apólice  do  seguro-garantia  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

Parágrafo Quarto - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no Parágrafo Quinto deste contrato.
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Parágrafo Quinto - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
a Contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

Parágrafo Sexto - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a)  prejuízos advindos do não cumprimento do objeto  do contrato  e  do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 
Contratada, quando couber.

Parágrafo Sétimo - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no Parágrafo Sexto, observada a legislação que rege a matéria. 

Parágrafo  Oitavo -  A  garantia  em dinheiro  deverá  ser  efetuada em favor  da  Contratante,  em conta 
específica na Caixa Econômica Federal/CEF, com correção monetária.

Parágrafo Nono - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia.

Parágrafo Décimo - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira  devidamente autorizada a operar  no País pelo Banco Central  do Brasil,  e  deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

Parágrafo Décimo Primeiro - No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser ajustada ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

Parágrafo Décimo Segundo - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada.

Parágrafo Décimo Terceiro – A  Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 
rege a matéria, observado o seguinte:

a) O emitente da garantia ofertada pela Contratada deverá ser notificado pela Contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).

b) Caso se trate da modalidade seguro-garantia,  ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,  sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

Parágrafo  Décimo  Quarto  -  Extinguir-se-á  a  garantia  com  a  restituição  da  apólice,  carta  fiança  ou 
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da  Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a  Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato. 

Parágrafo Décimo Quinto - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a  sua extinção por  culpa exclusiva da Administração e,  quando em dinheiro,  será atualizada 
monetariamente.

Parágrafo Décimo Sexto - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 
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Parágrafo Décimo Sétimo - A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 
na forma prevista neste Contrato.

Parágrafo Décimo Oitavo - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 
serviço prevista no Termo de Referência (ANEXO I do Edital).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO

O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato poderá ensejar sua extinção nos 
termos dos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuı́zo do disposto na Cláusula “Das Infrações 
Administrativas e Sanções”.

Parágrafo Primeiro - No procedimento que visa à extinção do contrato, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instruçã o inicial, a Contratada terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuı́zo da possibilidade de a Contratante adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras.

Parágrafo  Segundo  - No  caso  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento  da  Contratada,  a 

Contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuı́zos 
causados, já calculados ou estimados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da execução do Contrato correrá por conta dos seguintes elementos orçamentários:

Natureza da Despesa:  3390.33.03 - Locação de Veículos/  Locação de Meios de Transporte

Nota de Empenho - xxxxxxxxxxx, de xx/xx/xx

Valor - R$ xxxxxxxxx

Parágrafo Único - Para os exercícios futuros, após a disponibilização orçamentária, o TRE/PE emitirá notas 
de empenho, indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, e será lavrado o 
correspondente apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei nº 13.709/2018, Resolução 
TSE  nº  23.650/2021  e  Resolução  TRE-PE  nº  390/2021 (LGPD),  suas  alterações  e  regulamentações 
posteriores, devendo ser observadas, no tratamento de dados, no âmbito da  Contratante, a respectiva 
finalidade específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável.

Parágrafo Primeiro - É vedada à Contratada a utilização de dados pessoais repassados em decorrência 
da contratação para finalidade distinta daquela do objeto deste contrato, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal.

Parágrafo  Segundo  -  A  Contratada deverá  adotar  e  manter  medidas  de  segurança,  técnicas  e 
administrativas  aptas  a  proteger  os  dados  pessoais  armazenados,  processados  ou  transmitidos  em 
decorrência deste contrato contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
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Parágrafo Terceiro - Caberá à Contratada implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção 
ao  vazamento  de  dados,  comprometendo-se  a  manter  o  sigilo  e  a  confidencialidade  de  todas  as 
informações repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedado o repasse das informações 
a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para as finalidades 
estritamente necessárias à execução do contrato.

Parágrafo Quarto - A Contratada compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos dados 
pessoais  a  ele  atribuídos  em  razão  de  eventuais  relações  trabalhistas  e/ou  contratuais  havidas  em 
decorrência da contratação por este Tribunal.

Parágrafo Quinto - A Contratada deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados pessoais 
porventura recebidos durante e após o encerramento da vigência do pacto administrativo celebrado com a 
Contratante,  com vistas,  principalmente,  a  dar  cumprimento às obrigações legais  ou regulatórias  do 
controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, previdenciários e fiscais para a guarda de tais dados, 
nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

Parágrafo Sexto - A Contratada deverá informar, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, à Contratante, e 
esta  deverá  informar  ao  titular  dos  dados,  e  à  Autoridade  Nacional  de  Proteção  de  Dados  (ANPD)  a 
ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao titular dos dados, em 
consonância com as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

Parágrafo Sétimo - A Contratada é responsável pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores 
de serviços fizerem dos dados pessoais, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados 
para o tratamento dos dados. A responsabilização da Contratada será afastada caso seja comprovada a 
culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiro, conforme disposto no art. 43, da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD).

Parágrafo Oitavo - A Contratada deverá tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo 

com as instruções da  Contratante e em conformidade com esta cláusula, e que, na eventualidade, de 
não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este 
fato imediatamente à Contratante, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou 
encargo.

Parágrafo Nono - O não cumprimento do estipulado nesta cláusula pela Contratada enseja a aplicação de 
sanções e extinção contratual, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Este contrato será regulado pela Lei  nº  14.133/2021, pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE

O presente contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista 
no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da Contratante na Internet, em 
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

O Foro da Justiça Federal, da Cidade de Recife/PE, Seção Judiciaria de Pernambuco, é o competente para 
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dirimir os litígios que decorreram da execução deste termo de contrato, que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.

E,  por  se  acharem assim,  justos  e  acordados,  Contratante  e  Contratada  firmam o  presente  Contrato 
assinado eletronicamente.

Recife, xx de xxxxxx de 2026.

CONTRATANTE -   Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco - TRE/PE
   BRUNA COELHO BARRETO CAMPELLO DE LIMA

Diretora-Geral
CPF/MF sob o n.º 0**.**1.2**-05

CONTRATADA  - ________________________________________
  Representante Legal
  CPF/MF 

153



Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco

ANEXO ÚNICO

EDITAL DO PREGÃO N.º 90027/2026 – ELETRÔNICO

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO RESULTADO (IMR)

O  preço  estabelecido  em  contrato  para  a  realização  dos  serviços  objeto  do  Termo  de 
Referência  desta contratação será revisto APÓS A EXECUÇÃO DA  CONTRATAÇÃO em 
face à sua execução com a observância dos níveis mínimos de qualidade exigidos. Portanto,  
a execução que não atinja qualitativamente os objetivos dos serviços contratados importará 
pagamento proporcional, nos termos da Instrução Normativa nº 5/2017-SEGES/MPDG e suas 
alterações.

Tais ajustes visam a assegurar à CONTRATANTE e à CONTRATADA o recebimento 
dos serviços, mesmo diante de eventuais falhas em sua execução, com a dedução prevista 
na Instrução Normativa nº 5/2017-SEGES/MPDG e suas alterações.

Terminado  o  EVENTO  de  prestação  dos  serviços,  o  representante  da 
CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA até o dia 5 (cinco) do mês seguinte a Relação 
de Falhas conforme modelo abaixo.

Nos termos da Instrução Normativa nº 5/2017-SEGES/MPDG e suas alterações, nas 
primeiras ocorrências, o não atendimento das metas estabelecidas pelo TRE PE poderá ser 
objeto apenas de notificação.

Nos termos da Instrução Normativa nº 5/2017-SEGES/MPDG e suas alterações, a 
empresa contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível  de  conformidade,  que  só  será  aceita  caso  comprovada  a  excepcionalidade  da 
ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores  imprevisíveis  ou  previsíveis,  mas  de 
consequências incalculáveis.

1. Formulário de Relação de Falhas Diárias

Os serviços objeto do Termo de Referência desta contratação serão avaliados pelo 
Fiscal Técnico/setorial e Fiscal Administrativo, no âmbito de sua competência, que registrarão 
as falhas no formulário denominado “RELAÇÃO DE FALHAS DIÁRIAS”, indicando a data da 
ocorrência e a descrição sintética do fato.

Ao final do período de execução dos serviços, todas as ocorrências serão somadas 
na linha TOTAL e os fiscais emitirão um relatório, para medição do resultado a ser efetuada 
pelo Gestor do Contrato, mediante Relatório de Avaliação dos Serviços Prestados.

2. Relatório de Avaliação dos Serviços Prestados
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Com base na apuração realizada pelo Fiscal Técnico/setorial e Fiscal Administrativo, 
o Gestor preencherá o Relatório de Avaliação dos Serviços Prestados, multiplicando o total 
de ocorrências apuradas pela pontuação correspondente, totalizando os pontos perdidos.

O total de pontos será aplicado à tabela de indicador de qualidade, de modo a auferir 
o percentual de aceitação dos serviços, que deverá ser aplicado ao preço contratual.

FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE FALHAS DIÁRIAS

 

Relação de Falhas a ser utilizada como forma de mensuração dos resultados obtidos 
na  prestação  de  serviço  transporte  para  eventos  institucionais  do  TRE/PE  -  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº __________.

SERVIÇO: 
___________________________________________________________________________
_______________________.

PERÍODO/EVENTO DA VERIFICAÇÃO:        /          /

 

RELAÇÃO DE FALHAS DIÁRIAS

 

FALHA 1
Disponibilização  de  veículo  com  especificações  diferentes  das  constantes  na  Ata  de 
Registro de Preços.

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo fiscal técnico/setorial.

OBSERVAÇÃO:  O  Fiscal  técnico/setorial  deve  notificar  imediatamente  a  contratada  para  apresentar 
explicações e sanar a irregularidade.

Data  da 
Ocorrência

Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

 

FALHA 2
Apresentação de veículo sem as devidas licenças, taxas, alvarás ou imposto que incidam 
sobre  a  execução  do  objeto,  bem  como  sem  qualquer  um  dos  itens  de  segurança 
estabelecidos em legislação vigente e pneus fora das condições ideais de rodagem.

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo fiscal técnico/setorial.

OBSERVAÇÃO:  O  Fiscal  técnico/setorial  deve  notificar  imediatamente  a  contratada  para  apresentar 
explicações.

Data  da 
Ocorrência

Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

 

FALHA 3

Indisponibilidade total ou parcial da prestação dos serviços no período estabelecido  no Termo 
de Referência decorrentes de motivos que a Contratada tenha dado causa, tais como: não 
realização de manutenção prévia anterior à disponibilização de objeto, mau funcionamento do 
veículo;  substituição  de  eventual  automóvel  defeituoso  fora  do  prazo  estabelecido  em 
instrumento  contratual;  disponibilização  de  motorista  sem as  comprovações de experiência 
devidas e atestadas junto à Seção de Transportes.

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo fiscal técnico/setorial.

OBSERVAÇÃO:  O  Fiscal  técnico/setorial  deve  notificar  imediatamente  a  contratada  para  apresentar 
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explicações e sanar a irregularidade.

Data  da 
Ocorrência

Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

 

FALHA 4
Atraso no cumprimento dos prazos, no atendimento às solicitações da Contratante, referentes 
à prestação dos serviços e acompanhamento do contrato e falta de comparecimento ao TRE-
PE, quando solicitado, para acompanhamento da prestação dos serviços.

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo fiscal técnico/setorial.

OBSERVAÇÃO:  O  Fiscal  técnico/setorial  deve  notificar  imediatamente  a  contratada  para  apresentar 
explicações.

Data  da 
Ocorrência

Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

   

FALHA 5
Deixar de comunicar à gestão do contrato qualquer anormalidade que possa influenciar na 
disponibilização do serviço.

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo fiscal técnico/setorial.

OBSERVAÇÃO:  O Fiscal  técnico/setorial  registrará  a  falha  acompanhada de  informações sobre  o  fato 
ocorrido.

Data  da 
Ocorrência

Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

 

FALHA 6
Envolvimento  em  acidente  de  trânsito  ou  qualquer  sinistro  que 
implique  o  acionamento  do  seguro  do  veículo,  por  culpa  do 
profissional disponibilizado pela CONTRATADA

AFERIÇÃO
Condicionada  à  verificação  pelo  fiscal  técnico/setorial  ou  à 
comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que tenha 
verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO:  O Fiscal  técnico/setorial  registrará  a  falha  acompanhada de  informações sobre  o  fato 
ocorrido.

Data da Ocorrência Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

 

FALHA 7

Falha  na  execução  do  serviço  concernente  à  desatenção  e 
imprudência na condução,  bem como à ausência  de zelo pelos 
veículos  sob  sua  responsabilidade,  mediante  reclamação  dos 
usuários formalizada à gestão/fiscalização do contrato, por e-mail.

AFERIÇÃO
Condicionada  à  verificação  pelo  fiscal  técnico/setorial  ou  à 
comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que tenha 
verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO:  O Fiscal  técnico/setorial  registrará  a  falha  acompanhada de  informações sobre  o  fato 
ocorrido.

Data da Ocorrência Descrição Sintética

Total de Ocorrências:
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FALHA 8
Receber  reclamações  sobre  comportamento  inadequado  ou  desobediência  às  normas 
internas da Contratante.

AFERIÇÃO
Condicionada à verificação pelo fiscal técnico/setorial ou à comunicação formalizada a este, 
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: O fiscal técnico/setorial deve averiguar a situação e, se for o caso, levar o conhecimento da 
Administração.

Data  da 
Ocorrência

Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

 

FALHA 9

Não reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  as suas 
expensas,  no  todo  ou  em  parte,  os  danos  causados, 
comprovadamente,  por  seus  empregados  ou  profissionais 
contratados, para a execução dos serviços.

AFERIÇÃO Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal técnico/setorial

OBSERVAÇÃO:  O  Fiscal  técnico/setorial  deve  notificar  imediatamente  a  contratada  para  apresentar 
explicações e sanar a irregularidade.

Data da Ocorrência Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

 

FALHA 10
Deixar de substituir motorista no caso de comprovada falta grave na condução do veículo ou 
postura notadamente não condizente com o ambiente profissional durante a prestação dos 
serviços .

AFERIÇÃO Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal Administrativo

OBSERVAÇÃO:  O  Fiscal  Administrativo  registrará  a  falha  acompanhada  de  informações  sobre  o  fato 
ocorrido

Data  da 
Ocorrência

Descrição Sintética

Total de Ocorrências:

 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR

 

Relação de Falhas  a  ser  utilizada como forma de mensuração dos  resultados obtidos  na 
prestação de serviço transporte para eventos institucionais  do TRE/PE -  ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº __________.

SERVIÇO: 
___________________________________________________________________________
_______________________.

 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

 

Nº DO RELATÓRIO: PERÍODO/EVENTO DA VERIFICAÇÃO:    /    /____
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ITEM

 

OCORRÊNCIA

 

PONTUAÇÃO 
(1)

QUANT. DE 
OCORRÊNCIAS 

(2)

PONTOS 
PERDIDOS

(1) x (2)

1
Disponibilização  de  veículo  com  especificações 
diferentes  das  constantes  na  Ata  de  Registro  de 
Preços.

1    

 

 

2

Apresentação de veículo sem as devidas licenças, 
taxas,  alvarás  ou  imposto  que  incidam  sobre  a 
execução do objeto,  bem como sem qualquer  um 
dos itens de segurança estabelecidos em legislação 
vigente  e  pneus  fora  das  condições  ideais  de 
rodagem.

 

 

 

1

   

3

Indisponibilidade total  ou parcial  da prestação dos 
serviços  no  período  estabelecido  no  Termo  de 
Referência decorrentes de motivos que a Contratada 
tenha  dado  causa,  tais  como:  não  realização  de 
manutenção  prévia  anterior  à  disponibilização  de 
objeto, mau funcionamento do veículo; substituição 
de  eventual  automóvel  defeituoso  fora  do  prazo 
estabelecido  em  instrumento  contratual; 
disponibilização de motorista sem as comprovações 
de experiência devidas e atestadas junto à Seção de 
Transportes.

 

 

0,5

   

 

4

Atraso no cumprimento dos prazos, no atendimento 
às  solicitações  da  Contratante,  referentes  à 
prestação  dos  serviços  e  acompanhamento  do 
contrato  e  falta  de  comparecimento  ao  TRE-PE, 
quando  solicitado,  para  acompanhamento  da 
prestação dos serviços.

 

 

0,5

   

5
Deixar de comunicar à gestão do contrato qualquer 
anormalidade  que  possa  influenciar  na 
disponibilização do serviço.

0,25    

6

Envolvimento em acidente de trânsito  ou qualquer 
sinistro que implique o acionamento do seguro do 
veículo,  por  culpa  do  profissional  disponibilizado 
pela CONTRATADA

0,5    

7

Falha  na  execução  do  serviço  concernente  à 
desatenção e imprudência na condução, bem como 
à  ausência  de  zelo  pelos  veículos  sob  sua 
responsabilidade,  mediante  reclamação  dos 
usuários  formalizada  à  gestão/fiscalização  do 
contrato, por e-

mail .

0,5    

8
Receber  reclamações  sobre  comportamento 
inadequado ou desobediência às normas internas da 
Contratante .

0,25    

9

Não  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
os  danos  causados,  comprovadamente,  por  seus 
empregados  ou  profissionais  contratados,  para  a 
execução dos serviços .

 

0,25
   

10
Deixar  de  substituir  motorista  no  caso  de 
comprovada falta grave na condução do veículo ou 
postura  notadamente  não  condizente  com  o 

0,25    
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ambiente  profissional  durante  a  prestação  dos 
serviços.

TOTAL DE PONTOS PERDIDOS

 
 

 

 

 

INDICADOR DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS = 10 – (TOTAL DE PONTOS PERDIDOS)

 

NOTA

 

ADEQUAÇÕES NO PAGAMENTO
RESULTADO

INDICADOR maior ou igual a 9,0 Sem adequação ( )

INDICADOR maior ou igual a 8,0 e 
menor que 9,0

Notificação à CONTRATADA ( )

INDICADOR maior ou igual a 7,0 e 
menor que 8,0

Notificação à CONTRATADA e abatimento de 5% no 
valor contratado

( )

INDICADOR maior ou igual a 6,0 e 
menor que 7,0

Notificação à CONTRATADA e abatimento de 10% no 
valor contratado

( )

INDICADOR maior ou igual a 5,0 e 
menor que 6,0

Notificação à CONTRATADA e abatimento de 15% no 
valor contratado

( )

INDICADOR menor que 5,0
Notificação à CONTRATADA e abatimento de 20% no 

valor contratado
( )

 

 

Observação.: A ocorrência reiterada das irregularidades apontadas no RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS serão comunicadas à autoridade competente e ensejarão à abertura de processo 
administrativo.

DOC SEI 3223052
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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco

ANEXO VI

EDITAL DO PREGÃO N.º 90027/2026 – ELETRÔNICO

CADASTRO PARA ASSINATURA DE ATA/CONTRATO

1. Informações da pessoa indicada para representar a licitante vencedora no Contrato: 

1.1 Nome completo:
1.2 Estado Civil:
1.3 Cargo ou função:
1.4 Número da identidade:
1.5 CPF/MF:
1.6  Documentação  comprobatória  da  relação  jurídica  existente  entre  a  pessoa  indicada  e  a 
empresa contratada

2. Informações da licitante vencedora: 

2.1   Razão Social:
2.2   CNPJ:
2.3   Endereço:
2.4   Telefone:
2.5   Telefone celular com whatsApp:
2.6   Dados bancários:
2.7   Agência: 
2.8   Conta corrente:
2.9   Banco:
2.10 E-mail:

160


	EDITAL
	EDITAL DO PREGÃO N.º 90027/2026 – ELETRÔNICO
	(PROCESSO SEI 0026858-73.2025.6.17.8000)
	EDITAL DO PREGÃO N.º 90027/2026 – ELETRÔNICO
	TERMO DE REFERÊNCIA
	EDITAL DO PREGÃO N.º 90027/2026 - ELETRÔNICO
	EDITAL DO PREGÃO N.º 90027/2026 – ELETRÔNICO
	EDITAL DO PREGÃO N.º 90027/2026 - ELETRÔNICO

	CLÁUSULA 1 – DO OBJETO
	CLÁUSULA 2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E DA EMPRESA REGISTRADA
	CLÁUSULA 12 - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA
	ANEXO I - ITENS REGISTRADOS – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2026
	ANEXO II – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2026
	ANEXO III – CADASTRO RESERVA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2026
	EDITAL DO PREGÃO N.º 90027/2026 – ELETRÔNICO

	Pregão n.º 90027/2026 - Eletrônico
	Constituem obrigações da Contratante:
	ANEXO ÚNICO


